
 

Classificação: Interno 

IUNEX SOLUÇOES LTDA ME.  

AV. PROF. MARIO WERNECK 26, 801/80  

ESTORIL  

30455-610 - BELO HORIZONTE/MG  

 

Belo Horizonte, 6 de março de 2025 

 

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica - Parcial 

 

Prezados Senhores, 

 

Atendendo à solicitação de V.Sas., atestamos que a empresa IUNEX SOLUÇOES 

LTDA ME., estabelecida, na Av. Prof. Mário Werneck 26, 801/80, no Bairro Estoril, na 

cidade de Belo Horizonte, MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.476.967/0001-59, 

executou, até a presente data, por meio dos contratos já encerrados e em contratos 

vigentes, para a Cemig Distribuição S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

06.981.180/0001-16 e para a CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., inscrita no 

CNPJ n° 06.981.176/0001-58, os seguintes serviços:  

 

Serviços de desenvolvimento, sustentação, configuração e documentação de sistemas 

com tecnologia Microsoft.  

 

Contrato Empresa Cemig 
Pontos de 

Função 
Execução Período de execução 

5002001577 
Cemig Geração e 
Transmissão S.A. 

748 PF 
Parcial 
(contrato vigente) 

 17/03/22 a 06/03/25  

5002001623 
Cemig Geração e 
Transmissão S.A. 

515 PF 
Parcial 
(contrato vigente) 

 23/05/22 a 06/03/25  

5002001552 Cemig Distribuição S.A 9.300 PF 
Total 
(contrato encerrado) 

 17/01/22 à 16/01/25  

 

Atenciosamente,  

 

________________________________ 

José Ricardo Cardoso 
Gerente de Projetos de Sistemas – DTI/SI 

Docusign Envelope ID: 1E811B2A-F1F6-492F-B2FC-C9C73C5C68AC
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IUNEX SOLUÇOES LTDA ME.  

AV. PROF. MARIO WERNECK 26, 801/80  

ESTORIL  

30455-610 - BELO HORIZONTE/MG  

 

Belo Horizonte, 6 de março de 2025 

 

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica - Parcial 

 

Prezados Senhores,  

 

Atendendo à solicitação de V.Sas., atestamos que a empresa IUNEX SOLUÇOES LTDA 

ME., estabelecida, na Av.  Prof. Mário Werneck 26, 801/80, no Bairro Estoril, na cidade de 

Belo Horizonte, MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nª 14.476.967/0001-59, executou, até a 

presente data, por meio dos contratos já encerrados e em contratos vigentes, para a 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.981.180/0001-16 e para a 

CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., inscrita no CNPJ n° 06.981.176/0001-58, os 

seguintes serviços:  

 

Serviços de configuração, customização, desenvolvimento e documentação de soluções 

tecnológicas, baseadas na Plataforma Microsoft: Aplicativos Microsoft 365, Project Sen.'er 

e On Line, Dynamics e Linguagens.Net.  

 

Contrato Empresa Cemig 
Pontos de 
Função 

Execução Período de execução 

5002001713 
Cemig Geração e 
Transmissão S.A. 

644 PF Parcial 
(contrato vigente) 

 13/01/23 a 06/03/25  

5002001657 Cemig Distribuição S.A. 500 PF Parcial 
(contrato vigente) 

 03/08/22 à 02/02/25  

5002001607 Cemig Distribuição S.A. 700 PF Total 
(contrato encerrado) 

 11/04/22 à 11/04/24  

5002001629 Cemig Distribuição S.A. 1.600 PF Total 
(contrato encerrado) 

 31/05/22 à 31/05/24  

5002001685 
Cemig Geração e 
Transmissão S.A. 

1.782 PF Parcial 
(contrato vigente) 

 27/10/22 a 06/03/25  

 

Atenciosamente,  

 

________________________________ 

José Ricardo Cardoso 
Gerente de Projetos de Sistemas – DTI/SI 

Docusign Envelope ID: 1E811B2A-F1F6-492F-B2FC-C9C73C5C68AC
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209333761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IUNEX SOLUCOES LTDA - ME

002 ALTERACAO

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

317

2005

BELO HORIZONTE

26 JUNHO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2333159328

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/382.832-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2333159328

Data

29/06/2023

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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6ª Alteração do Contrato Social de Iunex Soluções Ltda. 

Marco Antonio Iunes  de Oliveira, brasileiro,  casado sob regime de comunhão parcial  de
bens, nascido em 30/07/1979, em Belo Horizonte, MG, economista, portador da Carteira de
Identidade  nº  MG-10.056.888,  expedida  pela  SSP/MG,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
045.055.156-30, residente e domiciliado na Rua Senador Lima Guimarães,  nº 424, Apto.
301, Bairro Estoril, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.455-600, neste ato representado por
seu procurador José Arnaldo Dornas de Andrade, brasileiro, casado sob regime de comunhão
parcial  de  bens,  contador,  CPF  275.396.446-72,  Carteira  de  Identidade  nº  M-410.762,
expedida pela SSP/MG, CRC MG-069296/0-6, com endereço na Avenida Afonso Pena, nº
578, Conjunto 1404, Centro, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-001.

Renan Torres Vieira, brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, nascido
em 06/08/1984, em Timóteo, MG, analista de sistemas, portador da Carteira de Identidade nº
MG-12.305.231, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 060.743.816-90, residente
e domiciliado na Rua Iracy Manata, nº 213, Apto. 301, Bairro Buritis, em Belo Horizonte,
MG, CEP 30.575-060, neste ato representado por seu procurador José Arnaldo Dornas de
Andrade,  brasileiro,  casado  sob  regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  contador,  CPF
275.396.446-72, Carteira de Identidade nº M-410.762, expedida pela SSP/MG, CRC MG-
069296/0-6, com endereço na Avenida Afonso Pena, nº 578, Conjunto 1404, Centro,  em
Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-001.

Isabela Iunes de Oliveira, brasileira, solteira, nascida em 20/02/1984, em Carangola, MG,
analista de sistemas, portadora da Carteira de Identidade nº MG-13.532.883, expedida pela
SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº 067.460.386-96, residente e domiciliada na Rua Barrinha,
nº  554,  Apto.  04,  Bairro  Indaiá,  em  Belo  Horizonte,  MG,  CEP  31.270-070,  neste  ato
representada por seu procurador José Arnaldo Dornas de Andrade,  brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens, contador, CPF 275.396.446-72, Carteira de Identidade
nº M-410.762, expedida pela SSP/MG, CRC MG-069296/0-6,  com endereço na Avenida
Afonso Pena, nº 578, Conjunto 1404, Centro, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-001.

Resolvem de  comum acordo,  promover  a  Sexta  Alteração  do  Contrato  Social  de  Iunex
Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 14.476.967/0001-59, registrada na Junta Comercial
do Estado de Minas Gerais, sob o nº 3120933376-1, em 18/10/2011, com sede na Avenida
Professor Mário Werneck, nº 60, Salas 303 e 306, Bairro Estoril, em Belo Horizonte, MG,
CEP 30.455-610, e o fazem da seguinte forma:

Cláusula Primeira

A sócia Isabela Iunes de Oliveira, no presente ato, se retira da sociedade transferindo 1000
(mil) cotas do capital social, no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ao sócio Marco Antonio
Iunes de Oliveira, totalizando o montante de R$ 1000,00 (mil reais).

Cláusula Segunda

A sócia Isabela Iunes de Oliveira dá no presente ato, a mais total e completa quitação pela
cessão de suas cotas do capital social da sociedade  Iunex Soluções Ltda, declarando nada
mais ter a receber pela presente cessão.
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Cláusula Terceira

Acordando com as modificações  acima, promovem os sócios à consolidação do contrato
social de Iunex Soluções Ltda., e o fazem nos seguintes termos:

Consolidação do Contrato Social de Iunex Soluções Ltda.

Cláusula Primeira - Da Natureza Jurídica, Denominação, Sede e Foro.
A sociedade é empresária limitada e gira sob o nome empresarial de Iunex Soluções Ltda.,
com sede na Avenida Professor Mário Werneck, nº 60, Salas 303 e 306, Bairro Estoril, em
Belo Horizonte, MG, CEP 30.455-610, ficando eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte,
MG, para qualquer ação fundada neste contrato.

Cláusula Segunda – Do Objetivo Social.
O objetivo  social  é  a  prestação  de  serviços  de  comunicação  e  marketing,  consultoria  e
gerenciamento de projetos, consultoria em hardware e software, consultoria em tecnologia da
informação,  licenciamento  de  software,  treinamento  e  cursos,  auditoria  e  consultoria  da
qualidade, analise, projetos e desenvolvimento de softwares.

Cláusula Terceira – Do Capital Social
O Capital Social é de R$ 10.000 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor
de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do
País.

A distribuição do capital é a seguinte entre os sócios:
Sócios Cotas Valor Integralizado %
Marco Antonio Iunes de Oliveira     5.500        R$ 5.500,00 55
Renan Torres Vieira     4.500 R$ 4.500,00 45
Total     10.000        R$ 10.000,00 100

Parágrafo Único: a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Quarta – Administração da Sociedade
A administração da sociedade será exercida pelo sócio Marco Antonio Iunes de Oliveira,
com poderes e atribuições de representar ema sociedade ativa e passivamente e que assinará
isoladamente  e  fará  uso  do  nome  empresarial única  e  exclusivamente  em  assuntos  de
interesse da sociedade, sendo vedado o seu uso em avais sejam em benefício próprio ou de
terceiros.

Parágrafo Único:  A sociedade poderá constituir procuradores com fins específicos, sendo
tais  atos  de  constituição  assinados,  isoladamente,  pelo  sócio  Marco  Antonio  Iunes  de
Oliveira.

Cláusula Quinta – Exercício Social
A sociedade iniciou suas atividades em 15/09/2011 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado. O encerramento do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano.
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Parágrafo Primeiro:  Ao término de cada exercício social, o administrador prestará contas
justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
cotas, os lucros ou perdas apurados.

Parágrafo  Segundo: Nos 4  (quatro)  meses  seguintes  ao término do exercício  social,  os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Sexta – Transferência de Cotas Sociais
As cotas do capital são indivisíveis e intransferíveis a terceiros, sem o prévio e expresso
consentimento  dos  demais  cotistas,  o  qual  se  dará  no  próprio  instrumento  de  alteração
contratual, independente da maioria de cotas. Os sócios terão prioridade de aquisição, em
igualdade de condições e preços.

Cláusula Sétima – Retirada Pró-Labore
Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, a título
de “Pró-Labore”.

Cláusula Oitava – Falecimento, Interdição e Outras 
O  falecimento,  a  interdição,  a  inabilitação  e  qualquer  outra  situação  que  implique  em
dissolução da Sociedade, permitirá aos sócios remanescentes admitirem novos sócios para a
continuidade  da  empresa.  Os  herdeiros  do  sócio  falecido  ou  interditado  optarão  por
continuarem  ou  não  na  sociedade.  Se  optarem  pela  saída,  serão  reembolsados  de  seus
haveres, apurados em balanço, que será levantado na data do evento.
.
Cláusula Nona – Resultado do Exercício Apurado em Balanço
Os lucros  e prejuízos,  apurados em balanço a ser realizado  após o término do exercício
social, que se dará em 31 de dezembro de cada ano, serão distribuídos entre os sócios na
forma definida em reunião de cotistas,  ou,  não havendo acordo,  na proporção do capital
social, podendo tais sócios optar pelo aumento de capital utilizando a totalidade ou parte dos
lucros. Havendo prejuízos, poderão ser compensados contra resultados de exercícios futuros.

Cláusula Décima – Abertura de Filiais
A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no País ou
fora dele, por deliberação dos sócios.

Cláusula Décima Primeira – Impedimentos
Os sócios  declaram que não estão incursos  em quaisquer  situações  previstas  em lei  que
possam impedi-los de participar de sociedades.

Parágrafo Único: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer  a  administração  da  sociedade,  por  lei  especial,  ou  em  virtude  de  condenação
criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os  efeitos  dela,  a  pena  que  vede,  ainda  que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno,  concussão  peculato,  contra  a  economia popular,  contra  o  sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou a propriedade.
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Cláusula Décima Segunda – Deliberação dos Sócios
Os sócios se reunirão pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término
do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos administradores e deliberar sobre
o balanço patrimonial e o de resultado econômico; designar administradores quando for o
caso; tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Parágrafo  Primeiro: Até  30  (trinta)  dias  antes  da  data  marcada  para  a  reunião,  os
documentos referidos no caput da presente cláusula devem ser postos, por escrito, e com
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

Parágrafo  Segundo:  Em caso  de  aumento  ou  redução  de  capital,  decorrido  o prazo  da
preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, haverá reunião dos sócios, para que
seja aprovada a modificação do contrato.

Cláusula  Décima  Terceira  –  Da  Resolução  da  Sociedade  em  Relação  a  Sócios
Minoritários
Se a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que um
ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade  da empresa,  em virtude de atos de
inegável  gravidade,  irão  excluí-los  da  sociedade,  por  justa  causa,  mediante  alteração
contratual, aprovada em reunião específica para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Belo Horizonte, 26 de Junho de 2023.

Assinam digitalmente o presente ato: Marco Antonio Iunes de Oliveira, Renan Torres Vieira
e Isabela Iunes de Oliveira, todos por seu procurador José Arnaldo Dornas de Andrade.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

23/382.832-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2333159328

Data

29/06/2023

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO 317

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) 

Sociedade Empresária

Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Os sócios  Marco  Antonio  Iunes  de  Oliveira,  brasileiro,  casado  sob  regime  de  comunhão

parcial de bens, nascido em 30/07/1979, em Belo Horizonte,  MG, economista, portador da

Carteira de Identidade nº MG-10.056.888, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº

045.055.156-30, residente e domiciliado na Rua Senador Lima Guimarães, nº 424, Apto. 301,

Bairro Estoril,  em Belo Horizonte,  MG, CEP 30.455-600,  Renan Torres Vieira, brasileiro,

casado sob regime de comunhão universal de bens, nascido em 06/08/1984, em Timóteo, MG,

analista  de sistemas,  portador da Carteira  de Identidade nº  MG-12.305.231, expedida pela

SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 060.743.816-90, residente  e domiciliado na Rua Iracy

Manata, nº 213, Apto. 301, Bairro Buritis, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.575-060 é Isabela

Iunes de Oliveira, brasileira, solteira, nascida em 20/02/1984, em Carangola, MG, analista de

sistemas,  portadora  da Carteira  de  Identidade nº  MG-13.532.883,  expedida  pela SSP/MG,

inscrita no CPF sob o nº 067.460.386-96, residente e domiciliada na Rua Barrinha, nº 554,

Apto. 04, Bairro Indaiá, em Belo Horizonte, MG, CEP 31.270-070, todos representados pelo

procurador  José Arnaldo  Dornas  de Andrade,  brasileiro,  casado sob regime de comunhão

parcial  de  bens,  contador,  CPF  275.396.446-72,  Carteira  de  Identidade  nº  M-410.762,

expedida pela SSP/MG, CRC MG-069296/0-6, com endereço na Avenida Afonso Pena, nº

578, Conjunto 1404, Centro, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.130-001, da empresa  Iunex

Soluções  Ltda.  –  ME, Avenida Professor  Mário Werneck,  nº 60,  Salas 303 e 306,  Bairro

Estoril, em Belo Horizonte, MG, CEP 30.455-610, inscrita na Junta Comercial do Estado de

Minas  Gerais  sob  o  NIRE  nº  3120933376-1,  em  18/10/2011,  e  no  CNPJ  o  nº

14.476.967/0001-59, vem comunicar que excedeu os limites da receita bruta anual  fixados

pelo  inciso  I  do  art.  3°  da  Lei  Complementar  nº  123  de  14  de  dezembro  de  2006,
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desenquadrando-se como Microempresa (ME) e passando à condição de Empresa, excluída do

regime da mencionada lei.

Belo Horizonte, 26 de Junho de 2023

Assinam digitalmente o presente ato: Marco Antonio Iunes de Oliveira, Renan Torres Vieira e

Isabela Iunes de Oliveira, todos por seu procurador José Arnaldo Dornas de Andrade.
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu,  José  Arnaldo  Dornas  de  Andrade,  com inscrição  ativa  no CRC sob  o nº  MG-

069296/0-6, expedida pelo CRC/MG em 07/09/2016, inscrito no CPF nº 275.396.446-

72, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

Documentos apresentados:

1. Contrato social – páginas 4

2. Desenquadramento – páginas 2

3. Procuração – páginas 2

4. Cópia CRC de José Arnaldo Dornas de Andrade – páginas 2

Data: 26/06//2023

Assina digitalmente o presente ato: José Arnaldo Dornas de Andrade.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/382.832-0.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, de NIRE
3120933376-1 e protocolado sob o número 23/382.832-0 em 29/06/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10599475, em 03/07/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Edineia Maria de Souza.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de julho de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a),
em 03/07/2023, às 11:18 conforme horário oficial de Brasília.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 03 de julho de 2023
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Escritório de Operações: Av. Professor Mário Werneck, 60 - 30455-610 - Belo Horizonte - MG - Brasil. 
Tel.: + 55 31 3024.6262 - www.iunex.com.br 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 
AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

 
IUNEX SOLUCOES LTDA, ora denominada Licitante, inscrita no CNPJ n 14.476.967/0001-59, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) Marco Antonio Iunes de Oliveira, portador(a) do CPF nº 045.055.156-30, e-mail 
licitacoes@iunex.com.br, referente ao Edital de Pregão Eletrônico nº 028/2025, DECLARA:  
 
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições de habilitação 
estabelecidas neste edital.  
2) Comprometer-se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter em absoluta 
confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR Porto de Imbituba S.A. 
transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessárias para execução dos trabalhos 
objeto deste edital, tomando para isso as providências cabíveis para a proteção das informações e dados técnicos 
confidenciais recebidos.  
3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da Lei Estadual 
nº 16.493/14, não estando suspensa de participar de licitações e declarando não haver nada que a impeça de 
contratar com a Administração Pública.  
4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que apresento 
para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros e autênticos (fieis a verdade e 
condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através desse documento declaratório que a falsidade 
dessa declaração configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem 
como pode ser enquadrada como litigância de Má-Fé.  
5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n s 8.429/1992 e 12.846/2013, 
seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  
6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses previstas nas 
leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmo pelos terceiros por elas 
contratados;  
7) Que se compromete em notificar à Controladoria-Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato;  
8) Que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas na Instrução Normativa CGE/SEA nº 
01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 - Edição nº 21.236), além de outras, 
é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, inclusive danos 
potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.  
9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com a finalidade 
de proteger os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade, de privacidade, e de proteção de dados pessoais, 
registro ciência de que os dados pessoais fornecidos serão utilizados para o cumprimento de obrigação legal ou 
regulatória pela SCPAR Porto de Imbituba S.A. e, quando não se tratar de atendimento à legislação ou 
regulamentos, os dados serão tratados para a realização dos procedimentos preliminares à contratação a que se 
refere este processo licitatório, do qual participamos como parte interessada. 
 
Belo Horizonte, 04 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

Marco Antonio Iunes de Oliveira   

CPF: 045.055.156-30 - Diretor Comercial - Representante Legal da empresa 

                                   



THIAGO FREITAS POLLACHINI <thiago@portodeimbituba.com.br>

Diligência - Porto de Imbituba
2 mensagens

THIAGO FREITAS POLLACHINI <thiago@portodeimbituba.com.br> 8 de setembro de 2025 às 17:29
Para: licitacoes@iunex.com.br

Prezados, boa tarde.

Precisava falar com vocês a respeito do "Edital nº 028/2025 - Contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços, sob demanda, de horas de programação".
Tentei entrar em contato nos números (31) 9.8325-7904 e (31) 3024-6262, porém sem sucesso.

Como consigo falar a respeito dos atestados de capacidade técnica?
Obrigado.

Atenciosamente,

 

Thiago Freitas Pollachini

Gerente de Tecnologia e Automação
Diretoria de Infraestrutura e Operações

(48) 3355-8900

“Aviso de confidencialidade
Esse e-mail e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e endereçados exclusivamente para uso
pela pessoa ou instituição a quem estão destinados, sendo que seu conteúdo pode conter dados pessoais e
informações sigilosas protegidas por lei. Caso não seja o destinatário desta mensagem, fique notificado a não
divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser
um ato ilegal, gerando consequências de caráter civil e penal. Caso tenha recebido esta mensagem por engano,
pedimos que responda ao mesmo e-mail informando o acontecido e realize imediatamente a exclusão de todo o
conteúdo. Agradecemos a sua cooperação.

--

This email and any files transmitted with it are confidential and addressed solely for use by the person or institution
for which they are intended, and its content may contain personal data and secret information protected by law. If
you are not the recipient of this message, stay be notified not to disclose, copy, distribute, examine or, in any way,
use the information contained in this message, as it is an illegal act, generating civil and criminal consequences. If
you have received this message by mistake, please reply to the same email informing what happened and
immediately delete all content. Thank you for your cooperation.

licitacoes <licitacoes@iunex.com.br> 9 de setembro de 2025 às 10:30
Para: THIAGO FREITAS POLLACHINI <thiago@portodeimbituba.com.br>
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Bom dia, Thiago,

Conforme alinhado na reunião realizada ontem, destacamos que os atestados apresentados envolvem,
em sua maioria, atividades de desenvolvimento em soluções Microsoft em destaque C# .NET .

Entretanto, ressaltamos a existência de dois atestados que se diferenciam deste cenário:

1. Atestado Qualitá – Relacionado a desenvolvimento predominantemente em Java,
utilizando Java Framework Spring Boot, Web/Single Page Application, Kubernetes e
práticas de DevOps, com adoção da metodologia Scrum.

2. Atestados da CEMIG Distribuição S.A. e da CEMIG Geração e Transmissão S.A. –
Embora façam referência a plataformas Microsoft, contemplaram atividades de fábrica de
software, conforme disposto no documento “Projeto Básico Tecnologias Microsoft
2022” (anexo). Conforme registrado na página 7, foram utilizadas as linguagens Java, C#
.NET, PHP, ASP, Objective C e Magik.

Reforçamos, assim, o entendimento e a plena disponibilidade de nossa equipe para atuação com os
recursos tecnológicos citados na página 2 do Termo de Referência do Edital nº 028/2025.

Atenciosamente,

Esta mensagem pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter confidencial, destinada somente à(s) pessoa(s) endereçada(s). Se você não é o
destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. Portanto, se você recebeu esta
mensagem por engano, por favor, nos informe respondendo imediatamente a este e-mail e em seguida apague-a.

De: THIAGO FREITAS POLLACHINI <thiago@portodeimbituba.com.br>
Enviado: segunda-feira, 8 de setembro de 2025 17:29
Para: licitacoes <licitacoes@iunex.com.br>
Assunto: Diligência - Porto de Imbituba
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Atestado CEMIG_comTR.pdf
11608K
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209333761 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

IUNEX SOLUCOES LTDA

223 BALANCO

BELO HORIZONTE

28 JANEIRO 2025

Nº FCN/REMP

MGE2500646638

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12437568 em 30/01/2025 da Empresa IUNEX SOLUCOES LTDA, Nire 31209333761 e protocolo 250636212 -
28/01/2025. Efeitos do registro: 31/12/2024. Autenticação: 66622AE5DB01EEBB7BFFAD3143A1DC88435C779. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/063.621-2 e o código de
segurança JwJF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/063.621-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2500646638

Data

28/01/2025

045.055.156-30 MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Balanço Patrimonial

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

Endereço: AV PROF MARIO WERNECK, 60 sala 303 e 306, ESTORIL, BELO HORIZONTE - MG 30455-610

CNPJ: 14476967000159 Inscr. Estadual: 0020172430054  NIRE: 31209333761 EM: 18/10/2011

Balanço Realizado em: 31/12/2024

Conta S/A Código Histórico D/C Saldo Anterior Saldo Atual 

1.0.0.00.000 S 1 A T I V O D 512.527,79 2.305.239,20

1.1.0.00.000 S 2     ATIVO CIRCULANTE D 512.527,79 2.305.239,20

1.1.2.00.000 S 3         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA D 512.527,79 2.305.239,20

1.1.2.02.000 S 4             NUMERÁRIOS D 512.527,79 2.305.239,20

1.1.2.02.001 A 5                 Caixa geral D 512.527,79 2.305.239,20

2.0.0.00.000 S 117 P A S S I V O  e  P A T R I M Ô N I O  L Í Q U I D O C 512.527,79 2.305.239,20

2.1.0.00.000 S 118     PASSIVO CIRCULANTE C 502.527,79 295.239,20

2.1.1.00.000 S 119         OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO C 502.527,79 295.239,20

2.1.1.06.000 S 138             IMPOSTOS E TRIBUTOS FEDERAIS C 229.300,12 165.434,43

2.1.1.06.001 A 142                 COFINS a recolher C 797,86 777,96

2.1.1.06.005 A 324                 CSLL a recolher C 23.010,18 13.997,34

2.1.1.06.016 A 623                 DCTFWeb a recolher C 121.150,21 101.170,03

2.1.1.06.006 A 301                 IRPJ a recolher C 83.759,22 48.910,76

2.1.1.06.012 A 141                 PIS a recolher C 172,87 168,56

2.1.1.06.003 A 237                 PIS, COFINS e CSLL a recolher C 409,78 409,78

2.1.1.12.000 S 157             IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS C 20.796,16 37.190,16

2.1.1.12.005 A 143                 ISSQN a recolher C 20.796,16 37.190,16

2.1.1.15.000 S 325             IMPOSTOS E TRIBUTOS TRABALHISTAS C 33.630,30 12.047,81

2.1.1.15.001 A 140                 FGTS a recolher C 22.440,34 12.047,81

2.1.1.21.000 S 147             OBRIGAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS C 216.201,04 78.053,44

2.1.1.21.003 A 518                 Rescisões a pagar C 977,83 977,83

2.1.1.21.004 A 148                 Salários a pagar C 142.027,28 77.075,61

2.1.1.24.000 S 149             OBRIGAÇÕES COM SÓCIOS C 2.349,60 2.513,36

2.1.1.24.001 A 48                 Retirada pró-labore a pagar C 2.349,60 2.513,36

2.3.0.00.000 S 167     PATRIMÔNIO LÍQUIDO C 10.000,00 2.010.000,00

2.3.1.00.000 S 168         CAPITAL SOCIAL C 10.000,00 10.000,00

2.3.1.01.000 S 169             CAPITAL SOCIAL REALIZADO C 10.000,00 10.000,00

2.3.1.01.001 A 170                 Capital social subscrito e integralizado C 10.000,00 10.000,00

2.3.2.00.000 S 113         RESERVAS C 0,00 2.000.000,00

2.3.2.02.000 S 177             RESERVAS DE LUCROS C 0,00 2.000.000,00

2.3.2.02.001 A 110                 Reserva de lucros C 0,00 2.000.000,00

31 registro(s)
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Balanço Patrimonial

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

Endereço: AV PROF MARIO WERNECK, 60 sala 303 e 306, ESTORIL, BELO HORIZONTE - MG 30455-610

CNPJ: 14476967000159 Inscr. Estadual: 0020172430054  NIRE: 31209333761 EM: 18/10/2011

Balanço Realizado em: 31/12/2024

BELO HORIZONTE - MG, 31 de dezembro de 2024.

_____________________________________________________________

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

SOCIO: MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

CPF: 045.055.156-30

________________________

CONTADOR: JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

CPF: 275.396.446-72

CRC MG  069296/0-6

TERMOS DE DECLARAÇÃO:

Em cumprimento ao que determina o parágrafo 2º do Artigo 1.184 do Código Civil Brasileiro, Lei 10.406 de 10/01/2002, 

em conformidade com a NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, aprovada pela Resolução 

CFC 1.255/09, assinamos o presente termo de responsabilidade relativo à fidelidade e a realidade dos saldos das 

contas aqui lavradas, consoante às exigências do Art.1.188 do mesmo código. Os registros do exercício foram 

realizados com amparo em documentação competente, repassada ao profissional encarregado da escrita contábil, 

este na qualidade de preposto dos sócios da empresa. O Inventário físico dos elementos patrimoniais (qualitativo e 

quantitativo) e o inventário de mercadorias e suas pertinentes avaliações, foram sob direta responsabilidade do 

empresário signatário deste termo.

RESPONSABILIDADES DO PROFISSIONAL CONTÁBIL:

“Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas refletem a documentação que me foi entregue, que 

são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.”

RESPONSABILIDADES DO EMPRESÁRIO:

“Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.”
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Demonstração de Resultado de Exercício 

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

Cidade: BELO HORIZONTE - MG

CNPJ: 14476967000159 - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

3.0.0.00.000 S 187 R E C E I T A S 5.526.975,27 100,0000 0,00 0,0000 C

3.1.0.00.000 S 188    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 6.632.488,25 120,0021 0,00 0,0000 C

3.1.2.00.000 S 363       RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 6.632.488,25 120,0021 0,00 0,0000 C

3.1.2.04.000 S 192          RECEITA DE SERVIÇOS PRESTADOS 6.632.488,25 120,0021 0,00 0,0000 C

3.1.2.04.001 A 193             Serviços prestados a vista 6.632.488,25 120,0021 6.632.488,25 120,0021 C

3.2.0.00.000 S 225    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1.105.512,98 20,0021 0,00 0,0000 D

3.2.1.00.000 S 191       (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 1.105.512,98 20,0021 0,00 0,0000 D

3.2.1.01.000 S 217          (-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 1.105.512,98 20,0021 0,00 0,0000 D

3.2.1.01.003 A 313             (-) IRPJ sobre faturamento 506.599,07 9,1659 6.125.889,18 110,8362 D

3.2.1.01.004 A 221             (-) PIS sobre faturamento 43.111,31 0,7800 6.082.777,87 110,0562 D

3.2.1.01.005 A 222             (-) COFINS sobre faturamento 198.974,72 3,6001 5.883.803,15 106,4561 D

3.2.1.01.008 A 314             (-) CSLL sobre faturamento 191.015,66 3,4561 5.692.787,49 103,0001 D

3.2.1.01.010 A 227             (-) ISSQN sobre serviços 165.812,22 3,0001 5.526.975,27 100,0000 D

S 20          R E C E I T A  L Í Q U I D A 5.526.975,27 100,0000 0,00 0,0000

S 30          R E S U L T A D O  B R U T O  O P E R A C I O N A L 5.526.975,27 100,0000 0,00 0,0000

4.0.0.00.000 S 214 D E S P E S A S 3.044.788,25 55,0896 0,00 0,0000 D

4.1.0.00.000 S 230    DESPESAS OPERACIONAIS 3.044.788,25 55,0896 0,00 0,0000 D

4.1.1.00.000 S 231       DESPESAS OPERACIONAIS 812.838,21 14,7067 0,00 0,0000 D

4.1.1.02.000 S 239          DESPESAS TRABALHISTAS 812.838,21 14,7067 0,00 0,0000 D

4.1.1.02.004 A 277             13º salário e adicionais 15.045,04 0,2722 5.511.930,23 99,7278 D

4.1.1.02.005 A 242             INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social 558.249,65 10,1005 4.953.680,58 89,6273 D

4.1.1.02.007 A 278             Férias e adicionais 17.521,91 0,3170 4.936.158,67 89,3103 D

4.1.1.02.008 A 425             FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 222.021,61 4,0171 4.714.137,06 85,2933 D

4.1.2.00.000 S 249       DESPESAS FINANCEIRAS 2.969,59 0,0537 0,00 0,0000 D

4.1.2.01.000 S 250          DESPESAS FINANCEIRAS 2.969,59 0,0537 0,00 0,0000 D

4.1.2.01.002 A 321             Encargos financeiros 2.969,59 0,0537 4.711.167,47 85,2395 D

4.1.3.00.000 S 253       DESPESAS TRIBUTÁRIAS 513,59 0,0093 0,00 0,0000 D

4.1.3.01.000 S 254          DESPESAS TRIBUTÁRIAS 513,59 0,0093 0,00 0,0000 D

4.1.3.01.014 A 532             TFLF - TFS 513,59 0,0093 4.710.653,88 85,2302 D

4.1.4.00.000 S 260       DESPESAS ADMINISTRATIVAS 2.228.466,86 40,3198 0,00 0,0000 D

4.1.4.01.000 S 261          DESPESAS ADMINISTRATIVAS TRABALHISTAS 2.212.442,86 40,0299 0,00 0,0000 D

4.1.4.01.001 A 517             13º salário e adicionais 146.859,49 2,6571 4.563.794,39 82,5731 D

Conta S/A Cód. Histórico Valor % Vr. Resultado % Res. D/C
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Demonstração de Resultado de Exercício 

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

Cidade: BELO HORIZONTE - MG

CNPJ: 14476967000159 - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

4.1.4.01.003 A 516             Férias e adicionais de férias 216.696,33 3,9207 4.347.098,06 78,6524 D

4.1.4.01.004 A 351             Retirada pró-labore 33.888,00 0,6131 4.313.210,06 78,0393 D

4.1.4.01.005 A 499             Salários e adicionais de salários 1.814.999,04 32,8389 2.498.211,02 45,2003 D

4.1.4.02.000 S 471          DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 16.024,00 0,2899 0,00 0,0000 D

4.1.4.02.015 A 86             Serviços tomados de terceiros 16.024,00 0,2899 2.482.187,02 44,9104 D

S 60          R E S U L T A D O  L Í Q U I D O  O P E R A C I O N A L 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000

6.0.0.00.00

0

S 293 R E S U L T A D O  do  E X E R C Í C I O 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000 D

6.1.0.00.000 S 294    RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000 D

6.1.1.00.000 S 295       RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000 D

6.1.1.01.000 S 296          RESULTADO DO EXERCÍCIO 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000 D

6.1.1.01.001 A 297             Resultado do exercício 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000 D

S 100          R E S U L T  A D O  L Í Q U I D O  D O  E X E R C Í C I O 2.482.187,02 44,9104 0,00 0,0000
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Demonstração de Resultado de Exercício 

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME

Cidade: BELO HORIZONTE - MG

CNPJ: 14476967000159 - Período: 01/01/2024 a 31/12/2024

_____________________________________________________________
Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME
SOCIO: MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA
CPF: 045.055.156-30

_____________________________________________________________
CONTADOR: JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE
CPF: 275.396.446-72
CRC MG 069296/0-6

BELO HORIZONTE - MG, 31 de dezembro de 2024.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

25/063.621-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2500646638

Data

28/01/2025

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

045.055.156-30 MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12437568 em 30/01/2025 da Empresa IUNEX SOLUCOES LTDA, Nire 31209333761 e protocolo 250636212 -
28/01/2025. Efeitos do registro: 31/12/2024. Autenticação: 66622AE5DB01EEBB7BFFAD3143A1DC88435C779. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/063.621-2 e o código de
segurança JwJF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 25/063.621-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa IUNEX SOLUCOES LTDA, de NIRE 3120933376-1
e protocolado sob o número 25/063.621-2 em 28/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 12437568, em 30/01/2025. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Rosangela de
Lourdes Ferreira Azevedo.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

045.055.156-30 MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

045.055.156-30 MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

275.396.446-72 JOSE ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de janeiro de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2025, às 12:26 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12437568 em 30/01/2025 da Empresa IUNEX SOLUCOES LTDA, Nire 31209333761 e protocolo 250636212 -
28/01/2025. Efeitos do registro: 31/12/2024. Autenticação: 66622AE5DB01EEBB7BFFAD3143A1DC88435C779. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/063.621-2 e o código de
segurança JwJF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

o ato foi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-Geral:

MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 30 de janeiro de 2025

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 12437568 em 30/01/2025 da Empresa IUNEX SOLUCOES LTDA, Nire 31209333761 e protocolo 250636212 -
28/01/2025. Efeitos do registro: 31/12/2024. Autenticação: 66622AE5DB01EEBB7BFFAD3143A1DC88435C779. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 25/063.621-2 e o código de
segurança JwJF Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2025 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF DATA DE INÍCIO DATA EMISSÃO

NOME OU RAZÃO SOCIAL

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEPBAIRRO / DISTRITO MUNICÍPIO UF

ÁREA ÚTILIZADA REGIONAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS PRINCIPAL

IUNEX SOLUCOES LTDA

30455-610

SALA 303 E 306

60

ESTORIL BELO HORIZONTE MG

OESTE

0.431.129/001-1 16/01/2024

109

18/10/2011

620310000 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

FICHA INSCRIÇÃO CADASTRAL
ESTABELECIMENTO

FIC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA)

PORTE DA EMPRESA

DEMAIS

CPF DO RESPONSAVEL NOME DO RESPONSAVEL

NATUREZA JURÍDICA

045.055.156-30 MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

14.476.967/0001-59

AVENIDA PROFESSOR MARIO WERNECK

6201-5/01-00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
6202-3/00-00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS
6204-0/00-00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO
7311-4/00-01 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, PLANEJAMENTO E ELABORACAO DE CAMPANHAS PUBLICITARIAS
8599-6/04-00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

- Ocorrendo encerramento de atividade, mudança de endereço ou qualquer outra alteração de dados constantes do Cadastro
Mobiliário de Contribuintes, deverá o contribuinte promover a competente baixa ou atualização no prazo máximo de 30 (trinta)
dias após ocorrido o fato, conforme Decreto Municipal 17.175/2019, sob pena de ser autuado, conforme prevê a letra B do inciso
I, art. 7º da Lei 7.378/97;

- Os procedimentos para efetuar a baixa ou atualização dos dados cadastrais, será através da Redesim, e as Informações estão
disponíveis através do site www.redesim.gov.br .

- As informações sobre serviços, procedimentos, emissão da FIC - Ficha de Inscrição Cadastral e emissão de formulários do
Cadastro Mobiliário de Contribuintes, estão disponíveis através do site https://prefeitura.pbh.gov.br/servicos.

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA CNAE - CLASSIFICAÇÃO NACIONAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Este documento não implica no reconhecimento da regularidade do contribuinte, com relação a concessão ou não do Alvará de Localização e Funcionamento.

Não faz prova de regularidade fiscal, que por sua vez deve ser feita mediante exibição da Certidão Negativa de Débitos - CND.

Este documento somente fará prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuinte de Tributos Mobiliários-CMC, quando acompanhado do respectivo

Ato Constitutivo ou de Alteração registrado no órgão competente no caso de Pessoa Jurídica e, no caso de Pessoa Física com apresentação de identifidade,

CPF ou Carteira de Órgão de Classe.



Índices

IUNEX SOLUCOES LTDA ME

CNPJ: 14476967000159

Índices apurados conforme Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2024

2.305.239,20R$   

-R$                     

295.239,20R$      

-R$                     

2.305.239,20R$   

-R$                     

-R$                     

-R$                     

-R$                     

2.305.239,20R$   

-R$                     

2.010.000,00R$   

Capital Social 10.000,00R$        

Liquidez Geral: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = 2.305.239,20R$   + -R$  = 7,81                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 295.239,20R$      -R$  

Solvência Geral: Ativo Total = 2.305.239,20R$   = 7,81                 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 295.239,20R$      + -R$  

Liquidez Corrente: Ativo Circulante = 2.305.239,20R$   = 7,81                 

Passivo Circulante 295.239,20R$      

Grau de Endividamento: Passivo Circulante + Exigível em Logo Prazo = 295.239,20R$      = Índice não se aplica, vez que a Dívida 

Ativo Total 2.305.239,20R$   Financeira Líquida é menor do que zero. 

Valor Patrimonial: Patrimônio Líquido = 2.010.000,00R$   = 201

Capital Social 10.000,00R$        

Empresa: IUNEX SOLUCOES LTDA ME CONTADOR: JOSÉ ARNALDO DORNAS DE ANDRADE

SOCIO: MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA CPF: 275.396.446-72

CPF: 045.055.156-30 CRC MG 069296/O-6

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

Ativo Total

Aplicações Financeiras de Curto Prazo

Patrimônio Líquido

Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos de Longo Prazo

Passivo Intercompanhia (entre empresas do mesmo grupo)

Ativo Intercompanhia (entre empresas do mesmo grupo)

Caixa e Bancos

JOSE ARNALDO DORNAS 
DE ANDRADE:27539644672

Assinado de forma digital por JOSE 
ARNALDO DORNAS DE 
ANDRADE:27539644672 
Dados: 2025.02.05 15:47:16 -03'00'

MARCO ANTONIO 
IUNES DE 
OLIVEIRA:04505515630

Digitally signed by MARCO 
ANTONIO IUNES DE 
OLIVEIRA:04505515630 
Date: 2025.02.06 10:13:22 -03'00'



























































































































EFFICIENTIA

ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA

Belo Horizonte, 03 de maio do 2019

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita

no CNPJ no 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Wemeck, 26, sala 801,

Estoril, CEP 30455-610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na EFFICIENTIA S.A., inscrita no

CNPJ no 04.881.791/0001-67, com sede na cidade de Belo Horizonte, na Av. Barbacena, 1.200 -

Santo Agostinho, os serviços de desenvolvimento e suporte de portal corporativo baseado na

plataforma Microsoft SharePoint Online contemplando a construção de formulários eletrônicos para

coleta de dados, processo para publicação de editais, módulo para divulgação de cases de sucesso e

customização visual do portal conforme identidade visual da EFFICIENTIA S.A. fazendo uso de recursos

como html, css e Java script.

Atestamos ainda que não há fatos desabonadores à sua qualidade técnica e que os requisitos

do projeto foram atendidos respeitando o escopo, o prazo, a qualidade e os custos acordados

no contrato de prestação de serviços.

Adriano Jack Miranda

adriano@efficientia.com.br

Telefone: +55 (31) 3273-8133

Celular: (31) 99951-0252



Herkenhoff&Prates Santo Agostinho • 0010 Horizonto (MG) Praia do Conto • Vitória (ESI

Rua 1400.51' 1304,1306 Av. N S. da Penha. 699 Torro A, 51.601-604

30 2055

hpconsultoroscom.br • hop@hpconsultores com.bt

ATESTADO

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita no CNPJ

ne 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Barão Homem de Melo, ne 4391, Sala 808, Bloco 2,

Bairro Estoril, CEP 30494-275, na cidade de Belo Horizonte, realizou no INSTITUTO DE TEC E

DESENVOLVIMENTO DE MG S/C LTDA, inscrita no CNPJ 73.401.143/0001-89, Inscrição Municipal

0104753/001-2, com sede à RUA ALVARENGA PEIXOTO, 1408, SALA: 1303, 1304 E 1306, SANTO

AGOSTINHO, BELO HORIZONTE, 30.180-121, os serviços de configuração e suporte de portais

corporativos baseados na plataforma Microsoft SharePoint Online entre Fevereiro de 2014 até a

atualidade.

PORTAL GED HERKENHOFF & PRATES SHAREPOINT ONLINE

Plataforma de gestão eletrônica de documentos estruturada na plataforma SharePoint Online

contemplando a automação de processos de negócio relacionados à gestão de dados relacionados a

projetos e rotinas da empresa.

Número de usuários (únicos/nomeados): 144 (cento e cinquenta e um)

Número de sites: 31 (trinta e um)

Número de servidores: SharePoint Online — Office 365

Volume de informações armazenadas (em GBs): 129 (cento e vinte nove)

Volume de horas: 3.252 (três mil duzentos e cinquenta e dois)

Atestamos ainda que não há fatos desabonadores à sua qualidade técnica e que os requisitos do projeto

foram atendidos respeitando o escopo, o prazo, a qualidade e os custos acordados no contrato de

prestação de serviços.

Belo Horizonte, 20 de abril de 2016

Cristina Bellia a goto, Diretora
CPF 979.508.077-68 - CRA-MG no 16.015

Instituto de Tecnologia e Desenvolvimento de Minas Gerais





 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no 
CNPJ sob nº 28.305.936/0001-40, com sede na Avenida Marechal Câmara, nº 
370, Centro - Rio de Janeiro - RJ, por intermédio da Secretaria de Tecnologia da 
Informação e de Comunicação, em atendimento à solicitação formulada pela 
sociedade empresária IUNEX SOLUÇÕES LTDA - ME, estabelecida à Avenida 
Professor Mário Werneck, nº 60, Salas 303 e 306, Bairro Estoril, Belo Horizonte 
- MG, inscrita no CNPJ sob o nº 14.476.967/0001-59, ATESTA, para os devidos 
fins, que a solicitante cumpriu satisfatoriamente o objeto contratado, nada 
havendo em nossos arquivos que possa desabonar sua conduta. 

Procedimento SEI n.º: 20.22.0001.0005695.2020-05 

Modalidade de contratação: Pregão Eletrônico nº 30/2021. 

Número e ano do contrato: 112/2021 

Nota(s) de Empenho: 2021NE01528, 2021NE01529, 2021NE01568, 
2022NE00473, 2023NE01096 e 2023NE01187 

Objeto: serviços de implementação, configuração e utilização das soluções 
Microsoft PPM (gerenciamento de portfólio e projeto) e Azure Devops, com 
habilitação e parametrizações, manutenção contínua, suporte funcional, 
capacitação e serviços de apoio à elaboração de relatório de BI, conforme quadro 
abaixo: 

Item 
N.º 

Especificação Un Preço Unitário 
Quantidade 
Entregue 

Valor Total  

1 Serviços de 

configuração, 

habilitação e 

parametrização 

das soluções 

MS Project 

Online e Azure 

Boards. 

Serviço R$ 154.763,77 01 R$ 

154.763,77 

2 Manutenção 

contínua e 

administração 

limitada da 

solução MS 

Project Online. 

Mês R$ 5.112,31 10 R$ 51.123,10 



 

3 Suporte 

Funcional 
Mês R$ 5.298,22 10 R$ 52.982,20 

4 Treinamento 

de 

Gerenciamento 

de Projetos e 

Portfólios com 

MS Project 

Online. 

Turma R$ 6.796,05 01 R$ 6.796,05 

5 Treinamento 

Colaborando 

em Projetos 

através do MS 

Project Online. 

Turma R$ 3.398,53 02 R$ 6.797,06 

6 Confecção e 

ajustes de 

Relatórios em 

Power BI. 

Hora/Homem R$ 132,46 240 R$ 31.790,40 

 Valor Total: R$ 304.252,58 

Prazo da execução contratual: 17/06/2021 – 16/06/2023. 

Rio de Janeiro, 4 de abril de 2024. 

 

Marco Antonio dos Santos Silva 
Gerente de Projetos de Tecnologia de Informação 

Fiscal do contrato 
 

Patricia Alcaide Assumpção Leite 
Diretora de Tecnologia da Informação 

Gestora do contrato 
 

Sandro Dennis de Souza Nunes 
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 
SILVA:01196035784

Assinado de forma digital por MARCO ANTONIO 
DOS SANTOS SILVA:01196035784 
Dados: 2024.04.09 17:04:56 -03'00'

SANDRO DENIS DE SOUZA 
NUNES:03308586703

Assinado de forma digital por SANDRO DENIS DE 
SOUZA NUNES:03308586703 
Dados: 2024.04.09 18:36:50 -03'00'

PATRICIA ALCAIDE DE 
ASSUMPCAO LEITE:00662069790

Assinado de forma digital por PATRICIA 
ALCAIDE DE ASSUMPCAO LEITE:00662069790 
Dados: 2024.04.11 10:16:12 -03'00'
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PROCESSO N. 2020/000484 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2021/MP 

CONTRATO N. 014/2021/MP 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua 
Bocaiúva, 1792, Ed. Ministério Público de Santa Catarina, Centro, nesta Capital, 
CNPJ 76.276.849/0001-54, neste ato representado pelo Subprocurador-Geral de 
Justiça para Assuntos Administrativos, Senhor(a) Senhor Fábio Strecker Schmitt, 
brasileiro, casado, Procurador de Justiça, portador da cédula de identidade RG n. 
1818573-SSP/SC, CPF n. 657.858.359-91, doravante denominado CONTRATANTE, 
e IUNEX SOLUÇÕES LTDA., com sede na Av. Professor Mario Werneck, n. 26, sala 
801, nível 8, Bairro Estoril, Belo Horizonte/MG, CEP 30.455-610, CNPJ 
14.476.697/0001-59, neste ato representada pelo Senhor Marco Antonio Iunes de 
Oliveira, brasileiro, casado, Diretor Comercial, portador da cédula de identidade n. 
MG-10.056.888-SSP/MG, CPF n. 045.055.156-60, doravante denominada 
CONTRATADA, com fulcro na Lei n. 8.666/93, resolvem celebrar CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

Contratação de serviços especializados para implantação de um portal com 
funcionalidades específicas e customizadas para ser utilizado como canal de 
comunicação interno (Intranet), utilizando a plataforma Office 365 e o serviço 
SharePoint Online (experiência moderna) com integração com os recursos do Office 
365 e com os sistemas do MPSC, com requisitos funcionais pré-estabelecidos, 
contemplando as etapas de Planejamento da Estratégia e Experiência do Usuário, 
Implementação e Capacitação e para contratação de Consultoria Sob Demanda para 
Adoção da Iniciativa, Manutenção e Evolução, conforme condições e exigências 
constante no Anexo III do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O objeto será executado de forma indireta, tendo como limites a vigência e o valor 
do contrato, que será celebrado sob o regime de empreitada por preço global (para o 
item 1) e por preço unitário (para o item 2). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PREÇO 

Dá-se a este contrato o valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para os 
serviços previstos na Cláusula Primeira e para a totalidade do período mencionado 
na Cláusula Vigésima Primeira, sendo o valor do item 1 de R$ 190.000,00 (cento e 
novena mil reais), e do item 2 de R$ 110,00 (cento e dez reais), conforme valor 
unitário constante no Anexo III, sendo que para o exercício de 2022, ficam os valores 
condicionados à prévia disponibilização dos respectivos recursos orçamentários. 
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CLÁUSULA QUARTA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos do 
orçamento do MPSC, Unidade Orçamentária 4001, Subação 006763 (Coordenação 
e Manutenção dos Serviços Administrativos), Fonte 0.100, Natureza da Despesa 
Orçamentária 3.3.90.35 (Serviço de Consultoria). 
 
CLÁUSULA QUINTA 

DO PAGAMENTO 

As condições de pagamento ficam assim estabelecidas: 
§ 1º Os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão efetuados com os recursos do 
MPSC, por intermédio do Banco do Brasil, Agência 3582-3, na conta corrente 
indicada pelo CONTRATADO, Banco Santander (033), Agência 3472, Conta 
Corrente 13003815-5, até o 10º dia útil após o recebimento e aceite da nota fiscal 
pelo representante credenciado do CONTRATANTE, ou, ainda, por meio de fatura 
com código de barras. 
§ 2º O CONTRATADO que não possuir conta corrente no Banco do Brasil poderá 
receber o pagamento em outras instituições, mediante crédito em conta corrente do 
favorecido, ficando, contudo, responsável pelo pagamento das tarifas bancárias 
derivadas da operação, conforme disposto na Portaria n. 1.708/2014/MP. 
§ 3º As notas fiscais que forem apresentadas com erro serão devolvidas ao 
CONTRATADO para retificação e reapresentação, acrescendo-se ao prazo fixado no 
parágrafo anterior os dias que se passarem entre a data da devolução e a da 
reapresentação. 
§ 4º A conta corrente indicada pelo CONTRATADO deverá, obrigatoriamente, estar 
relacionada ao CNPJ, da matriz ou da filial, do licitante vencedor.  
§ 5º O CONTRATANTE só efetuará o pagamento mediante a apresentação de nota 
fiscal emitida de forma correta, razão pela qual os licitantes deverão observar os 
casos em que é obrigatório emitir nota fiscal eletrônica. 
§ 6º A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese 
alguma servirá de pretexto para que o CONTRATADO suspenda os serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA POR INADIMPLEMENTO 

Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido, e desde 
que não haja culpa do CONTRATADO, os valores correspondentes à fatura serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 
obrigações tributárias, conforme determina o art. 117 da Constituição Estadual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços ora contratados de acordo com as 
condições contidas no Anexo III do Contrato, e em sua proposta, contados da data 
do início da vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA 

DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

O CONTRATADO não pode interromper os serviços sob a alegação de não estar 
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recebendo os pagamentos devidos. Pode ele, contudo, suspender o cumprimento de 
suas obrigações se os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE atrasarem por 
mais de 90 dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra (art. 78, inciso XV, Lei n. 8.666/93). 
 
CLÁUSULA NONA 

DA SUSTAÇÃO DO PAGAMENTO 

O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE se, após ter sido dado o 
aceite nos serviços, for constatado que eles não foram realizados na forma 
estipulada neste contrato, e o CONTRATADO esteja se omitindo ou se recusando a 
adequá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DO REAJUSTE 

O reajuste do valor pactuado no presente contrato sujeita-se ao atendimento das 
normas a seguir e dependerá da apresentação de requerimento do CONTRATADO e 
do seu reconhecimento por meio de decisão administrativa. 
§ 1º O valor constante na CLAUSULA TERCEIRA poderá ser reajustado de acordo 
com a variação do IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice 
que venha a substituí-lo, observado o transcurso do prazo de 1 (um) ano a contar da 
data da apresentação da proposta. 
§ 2º A concessão de reajuste contemplará somente o último período adquirido, 
sendo vedada a apreciação de pedidos que, tendo por base a anualidade iniciada da 
data da proposta, abarquem período acumulado de índice de preço superior a 12 
meses.  
§ 3º A Administração poderá efetuar o reajuste de ofício, observados os prazos 
estabelecidos nos parágrafos anteriores, quando o índice pactuado apresentar valor 
negativo.   
§ 4º Não serão apreciados pedidos de reajuste formulados após a rescisão ou a 
extinção do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA REVISÃO 

A revisão do valor deste contrato dependerá da apresentação de requerimento do 
contratado, no qual deverá demonstrar o desequilíbrio sofrido a partir da 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de efeitos incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual. 
§ 1º O pedido, fundamentado e devidamente instruído com provas que evidencie a 
necessidade da revisão de preço, deverá ser endereçado à Coordenadoria de 
Operações Administrativas do MPSC, preferencialmente pelo e-mail 
coad@mpsc.mp.br , com a identificação do número DO CONTRATO, ou via postal, 
no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 804, Centro, Florianópolis/SC – 
CEP 88.010-070.  
§ 2º Não serão apreciados pedidos de revisão formulados após a rescisão ou a 
extinção do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O contrato poderá ser alterado, através de termos aditivos, por acordo entre as 
partes, ou unilateralmente por parte do CONTRATANTE no caso de acréscimos ou 
supressões de quantidades em até 25% do valor total atualizado, conforme art. 65 
da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS REPRESENTANTES DAS PARTES 

As partes nomearão por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em 
todos os atos praticados referentes à execução do contrato, conforme Anexos I e II 
deste contrato.  
§ 1º O representante do CONTRATANTE terá poderes para solicitar, fiscalizar, 
receber e aceitar os SERVIÇOS e especialmente para: 
I – Sustar os serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, a seu 
critério, considerar esta medida necessária à sua boa execução ou à salvaguarda 
dos interesses do CONTRATANTE; 
II – Recusar os serviços realizados que não atendam às boas normas técnicas; 
III – Questionar todos os problemas técnicos constatados; 
IV – Ajustar com o representante do CONTRATADO, nas hipóteses comprovadas de 
caso fortuito e força maior, conforme estipulado no Código Civil Brasileiro, as 
alterações na ordem de sequência ou no prazo de realização dos fornecimentos; 
V – Solicitar a substituição do representante credenciado pelo CONTRATADO, no 
prazo máximo de uma semana. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA FISCALIZAÇÃO 

Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, a qualquer tempo e por qualquer 
pretexto, da maneira como melhor lhe aprouver e convier, diretamente ou por 
intermédio de seu representante especialmente nomeado, completa fiscalização do 
objeto deste contrato, para o que o CONTRATADO se compromete a permitir o livre 
acesso dele a todos os locais necessários e a fornecer todas as informações 
solicitadas. O exercício pelo CONTRATANTE do direito de fiscalização não exonera 
o CONTRATADO de suas obrigações, nem de qualquer forma diminui sua 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

O CONTRATANTE possui os seguintes direitos e obrigações: 
I – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados 
pelo CONTRATADO; 
II – Disponibilizar infraestrutura e equipamentos para as reuniões; e, 
III – Franquear o acesso, previamente agendado, dos representantes do 
CONTRATADO às instalações e equipamentos do MPSC, quando for necessário à 
execução dos serviços contratados. 
O CONTRATADO possui os seguintes direitos e obrigações, além das mencionadas 
no Anexo III do contrato: 
I – Dar integral cumprimento à sua proposta, a qual passa a integrar o contrato a ser 
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firmado, independentemente de transcrição; 
II – Executar, integralmente e com perfeição técnica, o objeto deste contrato; 
III – Cumprir os prazos estabelecidos, sob pena de multa, sem prejuízo de outras 
cominações cabíveis; 
IV – Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
V – Suportar todos os encargos envolvidos no objeto contratado, tais como: salários, 
seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeição, 
vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 
Governo; 
VI – Responsabilizar-se pelo sigilo e confidencialidade, por si e seus empregados 
alocados na execução dos serviços, dos documentos e/ou informações que lhe 
chegarem ao conhecimento por força da execução do contrato, não podendo 
divulgá-los, sob qualquer pretexto; e, 
VII – Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso 
inadequado ou falta de zelo e cuidado no uso dos utensílios, materiais e 
equipamentos disponibilizados pelo CONTRATANTE. 
VIII – Impossibilitado de cumprir o(s) prazo(s) de entrega execução dos serviços, o 
CONTRATADO deverá adotar os seguintes procedimentos: 
a – Protocolar o pedido de prorrogação de prazo antes da data limite para entrega, 
junto ao Gestor do Contrato, pelo e-mail midia@mpsc.mp.br, devendo, no mínimo, 
constar: 
a.1 – Número do Processo, número do pregão, número do Contrato, item(ns) do 
objeto do contrato e seu(s) quantitativo(s); 
a.2 – Justificativa, plausível, quanto à necessidade da prorrogação; 
a.3 – Documentação comprobatória; e, 
a.4 – Indicação do novo prazo a ser cumprido. 
b – O(s) pedido(s) de prorrogação de prazo, em conformidade com o disposto no 
subitem anterior, será(ão) apreciado(s) com base na justificativa apresentada, na 
documentação acostada e no interesse público envolvido, ficando a critério do 
MPSC seu deferimento; 
c – Caso o MPSC conceda a prorrogação do prazo, nova data-limite será 
estabelecida, em conformidade com o deferido; 
d – Caso o MPSC não conceda a prorrogação do prazo, o CONTRATADO estará 
sujeito às sanções administrativas pertinentes; 
e – Serão considerados intempestivos os pedidos de prorrogação efetuados após a 
expiração do prazo de entrega; e, 
f – O não cumprimento do disposto nos incisos anteriores facultará ao MPSC a 
adoção de medidas objetivando possível rescisão contratual, incorrendo o 
CONTRATADO, conforme o caso, nas sanções administrativas cabíveis. 
IX – É vedada a prestação de serviço por empregados de empresas fornecedoras de 
mão de obra que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membro ou de servidor do 
Ministério Público de Santa Catarina, nela compreendida o ajuste mediante o 
acolhimento recíproco para a prestação de serviço entre os Ministérios Públicos ou 
entre esses e órgãos da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 

mailto:midia@mpsc.mp.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O atraso injustificado na execução do contrato, por culpa do CONTRATADO, o 
sujeitará ao pagamento de multa de mora, sem prejuízo das demais sanções, que 
será aplicada na forma seguinte: 
I – Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2% do valor atualizado do contrato; 
II – Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4% do valor atualizado do 
contrato, calculada sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo da rescisão 
unilateral por parte do CONTRATANTE; 
III – No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,2% até 10 (dez) dias de atraso e 0,4% acima desse 
prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 
IV – Os valores cobrados, a título de multa moratória, ficam limitados a 20% do valor 
total do contrato; 
V – Na hipótese da aplicação de multa atingir ou ultrapassar o limite previsto acima, 
caracterizar-se-á a inexecução contratual, sujeitando o CONTRATADO às demais 
implicações legais. 
§ 1º Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, o CONTRATANTE poderá aplicar, sem prejuízo das demais 
cominações legais, multas e penalidades previstas neste edital e no contrato, as 
seguintes sanções: 
I – Advertência por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 
determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à 
execução dos serviços ou fornecimentos; 
II – Multa compensatória com percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do contrato; 
III – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o CONTRATANTE por prazo não superior a 5 (cinco) anos. Esta sanção sempre 
será aplicada, ressalvadas outras hipóteses não arroladas neste item, quando o 
CONTRATADO, convocado dentro do prazo de validade da proposta: não celebrar o 
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a 
proposta; falhar ou fraudar a execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 
ou cometer fraude fiscal; e, 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
(conforme definição contida no art. 6º, inciso XI, da lei 8.666/93) enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 2º A multa deverá ser recolhida na Coordenadoria de Finanças e Contabilidade do 
MPSC, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação por 
telegrama. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada pelo 
MPSC dos créditos existentes em nome do CONTRATADO ou, não havendo esses 
ou sendo ela maior do que o crédito, cobrada judicialmente com ônus ao devedor. 
§ 3º As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas 
quando o descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa 
causa ou impedimento devidamente comprovado e aceito pelo CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

DA RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666, de 21/06/1993: 
I – Determinada por ato unilateral e estrito do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
II – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo, desde que 
haja conveniência da Administração; 
III – Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
Parágrafo único. A rescisão prevista no inciso I desta cláusula, acarretará as 
consequências previstas nos incisos I a IV, do art. 80, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DA VINCULAÇÃO 

Este contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico n. 04/2021/MP, e à proposta do 
CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante a execução deste contrato, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 
55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA 

DA LEGISLAÇÃO 

Aplica-se aos casos omissos o disposto nas Leis n. 10520/02 e n. 8.666/93 e, no 
silêncio destas, outras normas e princípios de direito administrativo pertinentes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será contado a partir do dia 22-3-2021 até o dia 
21-3-2022, ficando a execução e a consequente remuneração dos serviços previstas 
para o ano de 2022 condicionadas à prévia disponibilização dos respectivos 
recursos orçamentários, podendo para o item 2, ser prorrogado por sucessivos 
períodos, por conveniência das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

DA PUBLICAÇÃO 

O extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico do MPSC, 
conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca da Capital deste Estado, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes. 
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E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 
 
 
Florianópolis, 19 de março de 2021. 
 
 
 
 

[assinado digitalmente] [assinado digitalmente] 

FÁBIO STRECKER SCHMITT 

Procurador de Justiça 

Subprocurador-Geral de Justiça para 

Assuntos Administrativos 

CONTRATANTE 

MARCO ANTONIO IUNES DE 

OLIVEIRA 

Diretor Comercial 

IUNEX SOLUÇÕES LTDA. 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 
 
 
[assinado digitalmente] [assinado digitalmente] 

1. Doris Mara Eller Brüggemann 2. Natália Rozar Fernandes dos Reis 

Coordenadora de Operações Administrativas Gerente de Contratos, e.e. 

RG: 1.576.239 RG: 2.568.846-4 
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ANEXO I DO CONTRATO 

 
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATANTE 

 
 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos constitui as 

servidoras Vanessa Aguiar de Jesus e Bruna Mello Donadel como representantes do 

Ministério Público do Estado de Santa Catarina para fiscalizar a execução do 

Contrato n. 012/2021/MP.  

 

Florianópolis, 19 de março de 2021. 

 

 
 

[assinado digitalmente] 

FÁBIO STRECKER SCHMITT 

Procurador de Justiça 

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

CONTRATANTE 
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ANEXO II DO CONTRATO 

 
TERMO DE NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONTRATADO 

 
 
 
IUNEX SOLUÇÕES LT.DA constitui o senhor João Paulo Rodrigues Campos, 

brasileiro, casado, diretor presidente, portador do CPF n. 158.555.998-92, RG n. 

36536047-8/SSP-SP, como seu representante no Contrato n. 012/2021/MP, 

celebrado com o Ministério Público de Santa Catarina. 

 

Florianópolis, 19 de março de 2021. 

 
 

[assinado digitalmente] 

MARCO ANTONIO IUNES DE OLIVEIRA 

Diretor Comercial 

IUNEX SOLUÇÕES LTDA. 

CONTRATADA 
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ANEXO III DO CONTRATO 
 

OBJETO DO CONTRATO 
 
 
Contratação de serviços especializados para implantação de um portal com 
funcionalidades específicas e customizadas para ser utilizado como canal de 
comunicação interno (Intranet), utilizando a plataforma Office 365 e o serviço 
SharePoint Online (experiência moderna) com integração com os recursos do Office 
365 e com os sistemas do MPSC, com requisitos funcionais pré-estabelecidos, 
contemplando as etapas de Planejamento da Estratégia e Experiência do Usuário, 
Implementação e Capacitação e para contratação de Consultoria Sob Demanda para 
Adoção da Iniciativa, Manutenção e Evolução, conforme especificações mínimas 
relacionadas a seguir. 
 
LOTE 1 – Serviços Especializados para implantação de um portal de intranet 
em SharePoint com funcionalidades específicas e customizadas para ser 
utilizado como canal de comunicação interno (Intranet). 
  
Item 1 – Contratação de serviços especializados para implementação de um portal 
Intranet em SharePoint Online (experiência moderna), utilizando recursos do Office 
365, implementando integração com sistemas do MPSC, atendendo a requisitos 
funcionais definidos e contemplando as etapas de Planejamento da Estratégia e 
Experiência do Usuário, Implementação e Capacitação, conforme especificações a 
seguir: 
Quantidade: 1 (um) serviço; 
Preço: R$ 190.000,00 (cento e nove mil reais). 
 
1.1 ETAPA DE PLANEJAMENTO DA ESTRATÉGIA E EXPERIÊNCIA DO 
USUÁRIO 
1.1.1 Nesta etapa serão definidas a estrutura de governança, arquitetura de 
informação e interface, a serem utilizadas no desenvolvimento do Portal, levando em 
consideração as necessidades dos usuários, os objetivos Institucionais e os 
recursos e particularidades da experiência moderna do Sharepoint Online.  
1.1.2 Imersão – momento de coleta mais aprofundada de briefing, análise da 
documentação fornecida pelo MPSC, e organização das atividades previstas para o 
projeto. O objetivo é que, ao final da etapa, sejam detalhados e definidos: a proposta 
de trabalho, os materiais necessários para execução e o cronograma com as tarefas, 
papéis e responsáveis (equipe do trabalho). Deverão ser realizadas: 
1.1.2.1 Reunião de kick-off (pontapé inicial) com apresentação da equipe 
especificada no item 5 (Competências dos técnicos envolvidos nos itens 1 e 2) de 
trabalho e validação de cronograma – a reunião poderá ser presencial ou pela 
internet, a critério do MPSC. O objetivo desta reunião é detalhar o plano de trabalho, 
validando e organizando agendas, estratégias e atividades do projeto. É 
imprescindível a participação da equipe do projeto. 
1.1.2.2 Entregas: 
1.1.2.2.1 Documento com equipe do projeto (do contratado e do MPSC) e principais 
interfaces, considerando papéis e responsabilidades. 
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1.1.2.2.2 Documento com cronograma detalhado de implementação, contemplando 
etapas de acordo com prioridade; definição de indicadores-chave de sucesso e 
métricas. 
1.1.2.3 Prazo de execução: 
1.1.2.3.1 Em até 7 (sete) dias corridos após o início da vigência do contrato. 
1.1.3 – Concepção - momento no qual são definidos os objetivos da nova Intranet 
do MPSC, a arquitetura de informação, sua interface e a forma como será 
gerenciada.  
1.1.3.1 As atividades a seguir deverão ser realizadas com o envolvimento da equipe 
do projeto do MPSC:   
1.1.3.1.1 Pesquisas e Entrevistas que sejam necessários para complementar e 
embasar as decisões de arquitetura de Informação e Estratégia. 
1.1.3.1.2 Mapeamento de personas e personalização (identificação de públicos-alvo 
e conteúdo por público); 
1.1.3.1.3 Desenho da Jornada do Usuário; 
1.1.3.1.4 Planejamento da Arquitetura de Informação (Sitemap com todos os níveis 
de navegação) 
1.1.3.1.5 Inventário de conteúdos; 
1.1.3.1.6 Desenho dos 20 principais Wireframes: Página Inicial, Central de Serviços 
e Sistemas, Modelo Site Centro de Apoio Operacional (4 telas), Modelo site Áreas 
administrativas (4 telas), Pessoas, Meu espaço, Links Úteis, Aniversariantes, 
Notícias e cinco (5) páginas estratégicas definidas pela equipe do projeto durante a 
construção da Arquitetura de Informação, com a indicação das webparts e 
comportamentos esperados. 
1.1.3.1.7 Proposta de Identidade Visual e Guia de estilos; 
1.1.3.1.8 Protótipo com design visual aplicado da: Página Inicial, modelo Site Centro 
de Apoio Operacional, Central de Serviços e Sistemas, Meu Espaço e mais 2 
páginas, a serem definidas, pelo MPSC, durante o planejamento da arquitetura da 
informação; 
1.1.3.1.9 Planejamento da Governança, com definição dos perfis e permissões, e 
Plano de Gestão de Riscos; 
1.1.3.1.10 Roadmap com visão de futuro. 
1.1.3.2 O cronograma proposto pela contratada deve prever etapas intermediárias 
para validação das entregas do item 1.1.3, respeitando o prazo de execução. 
1.1.3.3 Para o planejamento da arquitetura de informação e interface devem ser 
considerados, os recursos e particularidades da experiência moderna do Sharepoint. 
1.1.3.4 Entrega final: 
1.1.3.4.5 Documento de Planejamento da Estratégia e Experiência do Usuário 
contendo as versões finais de todas as entregas das atividades realizadas no item 
1.1.3, assim como a descrição do processo e a defesa das escolhas. 
1.1.3.5 Prazo de Execução:  Até 60 dias corridos a partir da assinatura do contrato. 
1.2 – ETAPA DE IMPLANTAÇÃO. 
1.2.1 Nesta etapa, o portal de Intranet deverá ser implementado conforme as 
definições de governança, arquitetura de informação e interface resultantes da etapa 
“1.1 Planejamento da Estratégia e Experiência do Usuário”. 
1.2.2 Deverão ser realizadas todas as atividades de configuração, parametrização, 
desenvolvimento e integrações com sistemas do MPSC ou recursos do Office 365, 
necessárias para viabilizar as definições do item 1.1, os requisitos técnicos e 
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funcionais. 
1.2.3 Requisitos Técnicos: 
1.2.3.1 Desenvolvimento do Portal de Intranet deverá utilizar recursos da experiência 
Moderna do Sharepoint, como webparts modernas. 
1.2.3.2 A interface e o modo de acesso da intranet devem ocorrer da seguinte forma: 
1.2.3.2.1 Interface responsiva para todas as funcionalidades; 
1.2.3.2.2 Interface amigável e intuitiva, que atenda as heurísticas de Nielsen – 
Visibilidade do Status do Sistema, Correspondência entre o sistema e o mundo real, 
Controle do usuário e liberdade, Consistência e Uso de padrões, Prevenção de 
erros, Reconhecimento ao invés de memorização, Flexibilidade e eficiência de uso, 
Design estético e minimalista, Ajude os usuários a reconhecer, Diagnosticar e 
recuperar erros – para os usuários e administradores da solução. 
1.2.3.3 A solução deve ser compatível com os principais navegadores (browsers) e 
sistemas operacionais disponíveis no mercado: Microsoft Edge versão 81 ou 
superior; Mozilla Firefox versão 72 e superiores; Chrome versão 81 e superiores; 
Safari versão 5 e superiores; Safari para iOS 9 ou superiores; Google Chrome para 
Android 4.4 ou superiores; Samsung Internet para Android 4.4 ou superiores. 
1.2.3.4 O acesso à Intranet e a utilização de todas as funcionalidades se dará 
utilizando login e senha de acesso à rede, cuja autenticação deve ser integrada com 
o Microsoft ActiveDirectory (AD) do MPSC e compatível com autenticação Single 
Sign-On;   
1.2.3.5 Possuir interface de acesso pelos usuários do MPSC em idioma português 
Brasil; 
1.2.4 Requisitos Funcionais: 
1.2.4.1 Abaixo estão descritas as funcionalidades mínimas obrigatórias, que deverão 
ser entregues utilizando a experiência moderna do SharePoint Online, com 
integração dos recursos do Office 365 e com os sistemas do MPSC para a operação 
da intranet do MPSC: 
1.2.4.1.1 Página Inicial: deve possuir elementos de navegação e componentes 
funcionais em bloco, formando um conjunto visualmente organizado, interface 
amigável e intuitiva. 
1.2.4.1.1.1 Deve permitir a customização dos componentes, como conteúdo de 
texto, título, imagem e aparência; 
1.2.4.1.1.2 Deve permitir a inclusão, exclusão e alteração de itens e subitens no 
menu principal, pela equipe administradora da intranet do MPSC. 
1.2.4.1.2. Páginas Estratégicas: criação de até 5 modelos de páginas, conforme 
layout definido no item “1.1.3.1.4 Planejamento da Arquitetura de Informação 
(Sitemap com todos os níveis de navegação)”. 
1.2.4.1.3 Modelo de site para áreas departamentais: Criação e disponibilização de 1 
(um) modelo de site departamental a ser utilizado pelas áreas administrativas do 
MPSC com até 4 (quatro) telas-tipos. 
1.2.4.1.4 Modelo de site para Centro de Apoio Operacional: Criação e 
disponibilização de 1 (um) modelo de site a ser utilizado pelos Centros de Apoio 
Operacional do MPSC com até 4 (quatro) telas-tipos. 
1.2.4.1.5 Notícias: 
1.2.4.1.5.1 Cadastro de notícias: deve possibilitar a criação de notícias, com inclusão 
de webparts de texto, imagem, vídeo, visualização de arquivos, e possibilidade de 
atribuir categoria.  
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1.2.4.1.5.2 Listagem de notícias: página que deve exibir todas as notícias 
cadastradas por ordem cronológica, permitir a visualização com destaque de notícias 
priorizadas e das mais acessadas. Deve ter disponível opções de busca e de filtros; 
1.2.4.1.5.3 Notícias na Página Inicial: destaque na página inicial, que permita 
priorizar ou ancorar notícias na visualização. Permitir a exibição de notícias de forma 
segmentada para grupos específicos de usuários.  
1.2.4.1.6 Biblioteca de Documentos: exibir uma lista de documentos para download 
ou preview, contendo ícone ou prévia via imagem do arquivo, nome, tags de 
indexação e links para download. Deve ser possível atribuir categorias aos 
documentos, e organizar a visualização dos arquivos por estas categorias. Também 
deve ser possível destacar visualmente, em uma página, documentos publicados 
recentemente ou documentos importantes. A criação, edição e exclusão dos itens é 
dado a um perfil exclusivo de acesso e os demais usuários podem apenas visualizar 
os itens. 
1.2.4.1.7 Central de Serviços e Sistemas: disponibilizar links de acesso a sistemas e 
serviços do MPSC, organizados por categoria. Permitir que o usuário gerencie seus 
sistemas favoritos, que ficarão em destaque na página inicial. Deve ser possível, 
também, acessar detalhes ou informações relacionadas aos sistemas/serviços. Uma 
sugestão inicial de sistemas e serviços deve ser disponibilizada de acordo com o 
perfil do usuário. 
1.2.4.1.8 Links Úteis: lista para exibição de links úteis e favoritos definidos pelo 
usuário. Deve possuir visualização em forma de componente na página inicial, 
destacando os mais acessados, assim como permitir a visualização de todos os links 
em uma página, organizados por categoria, onde o usuário poderá gerenciar estes 
links. Os links devem ser gerados automaticamente, para isso deve ser possível 
favoritar documentos, sites ou páginas. Uma sugestão inicial de links deve ser 
disponibilizada de acordo com o perfil do usuário.  
1.2.4.1.9 Meu Espaço:  página que concentre informações pessoais dos usuários 
como nome, foto, telefones, cargo, lotação, endereço comercial, e-mail, atividades 
desempenhadas, competências, formação e interesses, e informações funcionais 
como férias, banco de horas, carreira. 
1.2.4.1.9.1 Os dados sobre os usuários deverão ser lidos de base de dados a ser 
indicada pelo MPSC; 
1.2.4.1.9.2 Os dados que não estiverem disponíveis na base de dados do MPSC, 
deverão ser incluídos pelo usuário, por meio de campos de formulário na página. 
1.2.4.1.10 Pessoas:  
1.2.4.1.10.1 Lista e Busca de pessoas: lista de usuários do MPSC com a exibição de 
informações de seus perfis, como nome, foto, telefones, cargo, lotação, endereço 
comercial, e-mail, atividades desempenhadas, e permitir buscar usuários por meio 
destes dados. 
1.2.4.1.10.2 Componente de pessoas: para ser utilizado dentro de páginas onde seja 
necessário incluir informações sobre contatos/equipes. Deve gerar lista de pessoas 
a partir de um grupo do Office 365 automaticamente, e exibir dados como foto, 
nome, telefone, cargo.  
1.5.1.5.1 Os dados sobre os usuários deverão ser lidos de base de dados a ser 
indicada pelo MPSC; 
1.2.4.1.11 Enquetes: componente para realização de enquetes com os 
colaboradores. Deverá permitir segmentação por meio dos grupos do Office 365, e o 
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acompanhamento ou compartilhamento dos resultados nos canais internos do 
MPSC. 
10 Eventos: destaque na página inicial para exibir os eventos em formatos de 
calendário ou lista. Deve ser possível associar aos eventos informações sobre 
detalhes e inscrições.   
1.2.4.1.12 Galeria de Imagens e Vídeos: dever ser possível criar galerias de 
imagens e vídeos, e destacar na página inicial. Deve ser possível visualizar uma lista 
com álbuns de fotos ou vídeos e permitir o cadastro de álbuns de fotos ou vídeos, 
com a opção de cadastro de capa ou visualização do conteúdo. 
1.2.4.1.13 Aniversariantes: componente para exibição dos aniversariantes, com 
possibilidade de exibição de mensagem específica para aniversariantes do dia, 
publicação automática e utilizando a base de dados de usuários do MPSC. . 
1.2.4.1.14 Avisos e Notificações: Deve possuir funcionalidade que carregue recados 
na página inicial para postagens rápidas e as mesmas poderão ser segmentadas 
para visualização por grupos específicos do Office 365. 
1.2.4.1.15 Métricas e Analytics: a intranet deve possuir ferramenta para análise e 
extração de dados sobre o acesso à suas páginas, documentos e componentes, 
como:  número de acesso às páginas, tempo de permanência, origem dos acessos 
(segmentar por grupo de usuários, pelo local onde trabalha, por exemplo), páginas 
mais acessadas, documentos mais visualizados, dados de usuários que mais 
produzem conteúdos, que mais usam o canal, quantidade de comentários, taxa de 
rejeição. 
1.2.4.1.16 Busca: Deve possuir ferramenta de busca por todo o conteúdo da intranet, 
com painel de refinamento do resultado. Deve ser possível realizar a busca ou o 
refinamento por palavra-chave, com recurso de autocomplete. Deve ser possível 
filtrar a busca por arquivos com indicação da extensão. Deve ser possível buscar, 
inclusive, por itens de galeria de fotos e vídeos, de forma que sejam considerados os 
meta-dados dos arquivos. O resultado da busca deve permitir que se navegue 
diretamente para o conteúdo indexado. 
1.2.4.1.17 Rede Social Interna: a Página inicial deve contemplar um componente 
integrado a rede social interna que permita a postagem e visualização integrada, 
podendo segmentar por grupos específicos. 
1.2.4.1.18 Formulário de contato: desenvolvimento de formulário de contato dos 
integrantes com os setores do MPSC. Por meio do preenchimento de alguns 
campos, o formulário será enviado a uma caixa de e-mail e notificação dos 
responsáveis pelo canal. 
1.2.4.1.19 Comentários e curtidas em páginas: ao cadastrar uma nova página, deve 
ser possível habilitar funcionalidade para que os usuários possam curtir/descurtir a 
página e realizar comentários. Somente o usuário poderá apagar seu comentário, 
com exceção do administrador do portal. 
12.4.1.20 Banner rotativo: carrossel de imagens que permita a inclusão de título, 
descrição e link. 
1.2.5 – Entrega final: toda estrutura de sites e páginas, com os requisitos funcionais 
em pleno funcionamento para utilização pelo MPSC. 
1.2.6 Prazo de Execução: Até 60 dias corridos a partir do aceite da entrega final da 
“1.1 Etapa de Planejamento da Estratégia e Experiência do usuário”. 
1.2.6.1 As entregas desta etapa devem ser feitas em, no mínimo, 3 (três) partes: 
uma entrega de Pacote de Funcionalidades/e ou demandas a cada 20 (vinte) dias 
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corridos, e serão validadas pela Coordenadoria de Comunicação Social – COMSO, 
e pela Coordenadoria de Tecnologia da Informação – COTEC. 
1.3 – ETAPA DE CAPACITAÇÃO: 
1.3.1 O objetivo desta etapa é capacitar os servidores do MPSC sobre o 
conhecimento necessário para a operação da Intranet: 
1.3.1.1 Os treinamentos deverão ser focados no uso dos recursos do Office 365, 
incluindo a administração da intranet em SharePoint construída para o MPSC 
(inserção de notícias, gestão por grupos, gerenciamento de conteúdo web, 
multimídia, geração de indicadores) e devem ser realizados perfazendo no mínimo 
de 32 horas, podendo ser divididos em até 4 turmas por conteúdo programático. 
1.3.1.2 Deverão ser ministrados também treinamentos técnicos sobre as últimas 
versões do SharePoint: 
1.3.1.2.1 Número de participantes para o treinamento: até 20 participantes por turma; 
1.3.1.2.2 O treinamento poderá ser executado nas dependências do MPSC, 
localizado na cidade de Florianópolis-SC ou, remotamente, à distância, a critério do 
MPSC. As despesas, seguros, transportes, alimentação e hospedagem dos 
instrutores ficarão a cargo do Contratado. 
1.3.1.2.3 O material didático que deverá ser fornecido e distribuído aos participantes 
será de responsabilidade do CONTRATADO, podendo ser impresso e/ou digital; 
1.3.1.2.4 A infraestrutura necessária para a realização do treinamento será de 
responsabilidade do MPSC: equipamentos para instrutores e alunos, projetores, 
acesso à internet e outros, caso necessário, sendo previamente especificados;] 
1.3.2 Prazo de Execução: 
1.3.2.1 A capacitação poderá ser feita a qualquer tempo do projeto, a critério do 
MPSC e concomitantemente às demais etapas do projeto, respeitando o prazo 
máximo de até 15 dias após a entrega do item 1.2.5.  
 
Item 2 – Serviços de consultoria e manutenção sob demanda, pelo prazo de 12 
(doze) meses, a contar da entrega do item 1 para viabilizar adaptação e evolução do 
Portal de acordo com as necessidades do Ministério Público de Santa Catarina. 
Quantidade estimada: 1.000 (mil) horas; 
Preço Hora: R$ 110,00 (cento e dez reais); 
Preço Total: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 
2.1 – Natureza das atividades: 
2.1.1 Manutenção Adaptativa: adequação do Portal desenvolvido no Item 1 a 
mudanças da sua base tecnologia – incluindo a Plataforma Microsoft 365, 
SharePoint, bibliotecas de software e navegadores de internet – na medida em que 
tais mudanças impactem nas funcionalidades entregues. 
2.1.2 Manutenção Evolutiva: desenvolvimento de novas funcionalidades ou 
alterações em funcionalidades já desenvolvidas. 
2.2 – Processo de execução do serviço: 
2.2.1 O MPSC registrará novas demandas de manutenção adaptativa ou evolutiva 
indicando a necessidade existente e a solução pretendida; 
2.2.2 Após recebimento das demandas, o CONTRATADO realizará os 
levantamentos e as análises necessárias dos requisitos com base nas informações 
passadas pelo MPSC, podendo realizar reuniões para esclarecimento e 
detalhamento da demanda. O CONTRATADO deverá efetuar a especificação técnica 
para aprovação do MPSC e apresentar uma estimativa com previsão de total de 
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horas necessárias para a realização de cada demanda e prazo de entrega por meio 
de uma Proposta Comercial vinculada ao contrato firmado; 
2.2.3 As demandas aprovadas serão contratadas através de Autorização de Serviços 
(AS) e aprovação do requisito funcionais e técnicos considerando adicionalmente as 
horas utilizadas na análise inicial de cada demanda descrita através da proposta 
comercial; 
2.2.4 É de responsabilidade do CONTRATADO documentar os cenários de casos de 
testes das soluções desenvolvidas, bem como a sua aplicação em ambiente de 
homologação em conjunto com a equipe do MPSC; 
2.2.5 Todas as novas funcionalidades solicitadas poderão, a critério do MPSC, 
contemplar as etapas e entregas de UX antes do desenvolvimento: 
2.2.5.1 Planejamento – Levantamento de dados; 
2.2.5.2 Userflow; 
2.2.5.3 Wireframes; 
2.2.5.4 MVP. 
2.2.6 Caso seja entendido que o CONTRATADO realize deslocamento até as 
dependências do MPSC para realizar atividades deste serviço, todas as despesas 
de deslocamento, hospedagem e equipamentos são de responsabilidade do 
CONTRATADO; 
2.2.7 Não há a obrigatoriedade de contratação do total das horas estimadas para 
compor os valores deste item. Os pagamentos deste serviço serão realizados após 
validação dos serviços prestados e entrega dos relatórios de aceite e de horas bem 
como o documento de homologação assinado pelo MPSC. Como o ciclo de 
pagamento é mensal, poderá ocorrer apontamento de horas de demandas no 
relatório detalhado que ainda não estejam finalizadas, já o documento de termo de 
aceite deverá conter somente as demandas totalmente finalizadas; 
2.2.8 Local e horário de execução dos serviços: a execução dos serviços ocorrerá 
nas dependências do CONTRATADO, com exceção de necessidades especiais que 
deverão ser acordadas entre as partes. 
2.2.9 Os serviços descritos neste item poderão ser prorrogados por sucessivos 
períodos, por conveniência das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos 
termos do art. 57, inc. II, da Lei n. 8.666/93. 
 
DA APROVAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
1. As soluções propostas serão submetidas a testes de aceitação, visando a verificar 
sua aderência aos critérios de qualidade determinados pelo escopo de trabalho 
presente neste TR e validação das equipes da COMSO e COTEC. Somente após a 
finalização desse processo as entregas serão dadas como aceitas; 
2. Em caso de insucesso no processo de aceitação, devido à inexecução total ou 
parcial de responsabilidade do CONTRATADO, este deverá corrigir todas as 
deficiências identificadas, sem custos adicionais para o MPSC. Novos aceites 
deverão ser executados assim que o CONTRATADO informar a correção das 
deficiências; 
3. Os atrasos ocorridos em função da não aceitação da solução não desobrigarão o 
CONTRATADO das multas e dos descontos previstos contratualmente; 
4. Após a conclusão de todos os testes de aceitação, serão emitidos os respectivos 
Termos de Aceitação pelo MPSC; 
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5. O CONTRATADO deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas (sem quaisquer ônus para o MPSC), no total ou em parte, itens 
objetos deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
1 – Garantia dos Serviços: O MPSC terá o direito de propriedade sobre toda a 
documentação gerada pelo CONTRATADO. Todas e quaisquer correções 
provocadas por erros nos serviços executados pelo CONTRATADO, durante a 
vigência do contrato, deverão ser realizadas sem custos adicionais para o MPSC. 
2 – Forma de Entrega: A entrega dos objetos deverá prever um documento formal 
de aceitação do MPSC no tocante ao atendimento de todos os requisitos 
especificados e das normas e dos padrões constantes deste Termo. 
3 – Prazo e Cronograma: Antes do início dos serviços, deverá ser entregue para o 
MPSC um cronograma com pontos de controle definidos, que deve conter todas as 
atividades do projeto sequenciadas e com prazos definidos. O prazo máximo de 
duração do projeto deverá ser de 135 (cento e trinta e cinco) dias corridos, a contar 
da data de início da vigência do contrato, observando como referência o seguinte 
cronograma: 
3.1 Dias x Etapas: 3.1.1 – 60 (sessenta) - Etapa de Planejamento da Estratégia e 
Experiência do Usuário; 
3.1.2 – 60 (sessenta) - Etapa de Implantação; 
3.1.4 – 15 (quinze) - Etapa de Capacitação. 
4 – Parâmetros de Controle do item 1: 
4.1 Etapa finalizada dentro dos parâmetros de qualidade e prazo. Aprovação e 
homologação das demandas pelo MPSC, que deve ocorrer por meio do documento 
de aceite (constante) do item 1 (um) deste Anexo. A cada etapa finalizada do item 1, 
o contratado deverá enviar ao MPSC o documento a ser entregue para a 
Coordenadoria de Comunicação Social sinalizando o final da etapa do projeto e das 
entregas das atividades estipuladas no item 1 (um) - Contratação de serviços 
especializados para criação da Intranet do MPSC, contemplando as etapas de 
Planejamento da Estratégia e Experiência do Usuário, Implementação e 
Capacitação. Esse documento servirá de base para verificação do andamento do 
projeto e também para a feitura dos pagamentos, que ocorrerão de forma parcial, em 
duas parcelas, conforme abaixo:  
4.1.1 O primeiro pagamento, de 40% (quarenta por cento) do valor total, acontecerá 
ao final da entrega da etapa “1.1 Planejamento da Estratégia e Experiência do 
Usuário”, mediante aprovação pelo MPSC do documento de aceite; 
4.1.2 O segundo e último pagamento, de 60% (sessenta por cento) do valor total, 
acontecerá ao final da entrega da etapa “1.2 Implementação”, mediante aprovação 
pelo MPSC do documento de aceite e desde que todas as demais etapas estejam 
concluídas. 
5 – Nível de qualificação dos técnicos: 
5.1 Conforme disposto no item 18.3 do edital e seus subitens. 
5.2 Comprovação de experiência: Será realizada através da apresentação de, pelo 
menos, 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, de que o profissional executou serviço de acordo com o 
solicitado no objeto deste Anexo no item 6 – Competências. 
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5.3 Substituição de equipe: Os profissionais cujos atestados venham atender o 
disposto acima não poderão ser substituídos por outro profissional sem a prévia 
aprovação formal do MPSC. A comprovação que os profissionais relacionados são 
parte integrante do quadro do CONTRATADO poderá ser realizada por meio de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS assinada ou Contrato Social ou 
contrato de prestação de serviços, regido pela legislação civil comum. 
6 – Competências dos técnicos envolvidos nos Itens 1 e 2 do TR: para o 
atendimento das atividades do objeto do presente projeto, é necessário que os 
profissionais do CONTRATADO tenham as competências, capacidades e 
experiências descritas a seguir: 
6.1 Atividade 1 - Gerenciamento de Projeto. 
6.1.1 Principais Atividades: 
6.1.1.1 Gerenciar a equipe do projeto; 
6.1.1.2 Alocar recursos humanos; 
6.1.1.3 Supervisionar o trabalho da equipe para garantir o emprego adequado da 
metodologia; 
6.1.1.4 Acompanhar o status dos projetos; 
6.1.1.5 Elaborar cronograma e mantê-lo atualizado; 
6.1.1.6 Analisar riscos e elaborar planos de contingência. 
6.1.2 Qualificação: 
6.1.2.1 Nível superior em Comunicação Social, Engenharia ou Administração; 
6.1.2.2 Experiência mínima comprovada de implementação de 1 (um) site/portal, 
conforme descrito no objeto deste Anexo 
6.1.2.3 Competência para gerenciar equipes, prazos, custos, qualidade e recursos 
relacionados a projetos, com a finalidade de garantir a execução e a efetividade da 
entrega. 
6.2 Atividade 2 – User Experiêncie (UX) e Arquitetura da Informação: 
6.2.1 Principais atividades: 
6.2.1.1 Analisar as necessidades de navegação dos usuários. 
6.2.1.2 Estruturar e hierarquizar conteúdos e funcionalidades. 
6.2.1.3 Desenvolver modelos e wireframes. 
6.2.1.4 Aplicar testes de usabilidade, acessibilidade e navegabilidade. 
6.2.1.5 Desenvolver arquitetura para sítios e portais. 
6.2.1.6 Acompanhar o desenvolvimento, implementação e posterior evolução ou 
correção de portais e sítios. 
6.2.1.7 Providenciar a documentação da arquitetura da informação de sítios e portais 
e aplicativos. 
6.2.1.8 Realizar pesquisas, entrevistas e desenho da Jornada do usuário. 
6.2.2 Qualificação: 
6.2.2.1 Formação de nível superior em áreas da tecnologia da informação, design ou 
comunicação como Comunicação Social ou Engenharia de Sistemas. 
6.2.2.2 Experiência de implementação de, no mínimo, 1 projeto de portais e sítio 
conforme descrito no objeto deste Anexo 
6.2.2.3 Conhecimento de pesquisas de comportamento de usuários de software. 
6.2.2.4 Conhecimento em software específico para desenvolvimento de wireframes 
como Axure. 
6.2.2.5 Domínio sobre técnicas de organização e apresentação de informação e 
funcionalidades de interfaces de sistemas em geral. 
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6.2.2.6 Conhecimento em usabilidade, acessibilidade, navegabilidade e arquitetura 
da informação. 
6.2.2.7 Domínio de técnicas de ergonomia de interface. 
6.2.2.8 Domínio de técnicas de organização da informação. 
6.2.9 Conhecimento de arquitetura de informação, acessibilidade, navegabilidade e 
operação de ferramentas de gerenciamento de conteúdo para sítios e portais. 
6.3 Atividade 3 – Design: 
6.3.1 Principais atividades: 
6.3.1.1 Formular briefings criativos; 
6.3.1.2 Formular conceitos artísticos de interfaces. 
6.3.1.3 Desenvolver design para internet e outras aplicações para ambientes de 
comunicação digital. 
6.3.1.4 Desenvolver banners, flash, hotsites e demais peças de comunicação digital. 
6.3.1.5 Criar padrões de interface. 
6.3.2 Qualificação: 
6.3.2.1 Formação de nível superior em Design ou Comunicação Social. 
6.3.2.2 Experiência de implementação de, no mínimo, 1 projeto de portais e sítio 
conforme descrito neste objeto. 
6.3.2.3 Domínio de software gráfico, de animação e de apoio ao desenvolvimento de 
sítios e portais e demais mídias digitais. 
6.3.2.4 Experiência com padrões visuais e de acessibilidade, navegação e 
disponibilização de conteúdo para páginas na internet. 
6.3.2.5 Domínio das ferramentas de desenvolvimento de design gráfico com 
aplicação em portais e sítios. 
6.3.2.6 Domínio de software gráfico. 
6.3.2.7 Domínio de ferramentas de edição de imagens. 
6.3.2.8 Domínio de linguagem visual. 
6.3.2.9 Conhecimento de arquitetura de informação, acessibilidade, navegabilidade 
e operação de ferramentas de gerenciamento de conteúdo para sítios e portais. 
6.4 Atividade 4 – Desenvolvedor Back-end e Front-end: 
6.4.1 Domínio de linguagens de programação 
6.4.2 Implantar a solução por meio do uso da linguagem de programação do projeto. 
6.4.3 Definir e criar soluções técnicas de acordo com a tecnologia utilizada no 
projeto; 
6.4.4 Compreender a arquitetura e adaptar-se a ela; 
6.4.5 Identificar e construir os testes de desenvolvedor que cubram o 
comportamento desejado dos componentes técnicos; 
6.4.6 Desenvolver, customizar e parametrizar webparts do Sarepoint Online; 
6.4.7 Integrar o sistema com os novos componentes de software produzidos ou 
alterados. 
6.4.8 Conhecimento das tecnologias utilizadas; 
6.4.9 Criação e execução dos testes unitários do componente desenvolvido; 
6.4.10 Capacidade de análise dos resultados dos testes. 
6.4.11 Experiência de implementação de, no mínimo, 1 projeto de portais e sítio 
conforme descrito no objeto deste Anexo 
6.4.12 Formação em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Sistemas da 
Informação, Engenharia da Computação ou Ciências da Computação. Para o 
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desenvolvedor Front-End, a formação também poderá ser na área de Comunicação 
ou Design. 
6.5 Atividade 5 – Consultor em Sharepoint: 
6.5.1 Domínio de conhecimento sobre os recursos e estrutura do Sharepoint Online; 
6.5.2 Apoiar e orientar as decisões de governança, gestão de riscos e arquitetura; 
6.5.3 Verificar a viabilidade das propostas de interface e design 
6.5.4 Esclarecer dúvidas da equipe do MPSC e do projeto; 
6.5.5 Acompanhar as atividades desde o projeto até a implantação, garantindo o 
melhor uso da ferramenta Sharepoint.  
6.5.6 Experiência de implementação de, no mínimo, 1 projeto de portais e sítio 
conforme descrito no objeto deste Anexo. 
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PROCESSO N. 2020/000484 
 
 

TERMO ADITIVO N. 001/2023/MP AO 
CONTRATO N. 014/2021/MP QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE SANTACATARINA E IUNEX 
SOLUÇÕES LTDA., VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UM PORTAL COM FUNCIONALIDADES 
ESPECÍFICAS E CUSTOMIZADAS PARA SER 
UTILIZADO COMO CANAL DE COMUNICAÇÃO 
INTERNO (INTRANET), UTILIZANDO A 
PLATAFORMA OFFICE 365 E O SERVIÇO 
SHAREPOINT ONLINE (EXPERIÊNCIA 
MODERNA) COM INTEGRAÇÃO COM OS 
RECURSOS DO OFFICE 365 E COM OS 
SISTEMAS DO MPSC, COM REQUISITOS 
FUNCIONAIS PRÉ-ESTABELECIDOS, 
CONTEMPLANDO AS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA ESTRATÉGIA E 
EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO, 
IMPLEMENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO E PARA 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA SOB 
DEMANDA PARA ADOÇÃO DA INICIATIVA, 
MANUTENÇÃO E EVOLUÇÃO, CONFORME 
ANEXO III DO CONTRATO, NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2021/MP. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua 
Bocaiúva, n. 1792, Edifício Ministério Público de Santa Catarina, Centro, nesta 
Capital, CNPJ n. 76.276.849/0001-54, neste ato representado por seu 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Cid Luiz Ribeiro 
Schmitz, doravante denominado CONTRATANTE, e IUNEX SOLUÇÕES LTDA., 
Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n. 14.476.697/0001-59, neste ato representada por 
Marco Antônio Iunes de Oliveira, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe a Lei de Licitações n. 8.666/93, RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do Contrato original fica 
prorrogado de 22-3-2023 a 21-3-2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

O valor global para o período descrito na Cláusula Primeira deste aditivo implica em 
R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais), conforme o 
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quantitativo estimado para o Item 2 descrito no Anexo III do contrato originário, com 
preço-hora de R$ 121,44 (cento e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos), 
sendo que, para o exercício de 2024, ficam os valores condicionados à prévia 
disponibilização dos respectivos recursos orçamentários. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO 

Este aditivo terá eficácia a partir de 22-3-2023, sendo ratificado pela sua publicação 
resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Púbico do Estado de Santa 
Catarina, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei de Licitações n. 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
 
E por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente 
instrumento, ratificado por 2 (duas) testemunhas abaixo nominadas. 
 
Florianópolis, 28 de fevereiro de 2023. 
 

  
[assinado digitalmente] [assinado digitalmente] 

CID LUIZ RIBEIRO SCHMITZ 
Subprocurador-Geral de Justiça para 

MARCO ANTONIO IUNES DE  
OLIVEIRA 

Assuntos Administrativos Representante 
Iunex Soluções Ltda. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

    
 
 
Testemunhas: 

 
 

[assinado digitalmente] [assinado digitalmente] 

1. Doris Mara Eller Brüggemann 2. André Venturi Pereira 

Coordenadora de Operações Administrativas Gerente de Contratos 

 

MARCO ANTONIO IUNES 
DE OLIVEIRA:04505515630

Assinado de forma digital por MARCO 
ANTONIO IUNES DE 
OLIVEIRA:04505515630 
Dados: 2023.03.03 16:27:51 -03'00'
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Assinaturas do documento
"Termo Aditivo n"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: 2TA102VE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE VENTURI PEREIRA (CPF: 007.XXX.469-XX) em 07/03/2023 às 18:22:12 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 03/04/2020 - 17:18:00 e válido até 03/04/2023 - 17:18:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

CID LUIZ RIBEIRO SCHMITZ (CPF: 707.XXX.569-XX) em 06/03/2023 às 14:23:44 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 13/09/2021 - 09:59:00 e válido até 13/09/2024 - 09:59:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

DORIS MARA ELLER BRUGGEMANN (CPF: 560.XXX.309-XX) em 03/03/2023 às 17:34:04 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla", emitido em 30/03/2020 - 11:27:00 e válido até 30/03/2023 - 11:27:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://sga.mpsc.mp.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo 2020/000484 e o código
2TA102VE ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PROCESSO N. 2020/000484 
 

TERMO ADITIVO N. 002/2024/MP AO CONTRATO N. 
014/2021/MP QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE SANTACATARINA E IUNEX 
SOLUÇÕES LTDA., VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UM PORTAL COM FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS E 
CUSTOMIZADAS PARA SER UTILIZADO COMO CANAL DE 
COMUNICAÇÃO INTERNO (INTRANET), UTILIZANDO A 
PLATAFORMA OFFICE 365 E O SERVIÇO SHAREPOINT 
ONLINE (EXPERIÊNCIA MODERNA) COM INTEGRAÇÃO 
COM OS RECURSOS DO OFFICE 365 E COM OS SISTEMAS 
DO MPSC, COM REQUISITOS FUNCIONAIS PRÉ-
ESTABELECIDOS, CONTEMPLANDO AS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA ESTRATÉGIA E EXPERIÊNCIA DO 
USUÁRIO, IMPLEMENTAÇÃO E CAPACITAÇÃO E PARA 
CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA SOB DEMANDA PARA 
ADOÇÃO DA INICIATIVA, MANUTENÇÃO E EVOLUÇÃO, 
CONFORME ANEXO III DO CONTRATO, NOS TERMOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2021/MP. 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede na Rua 
Bocaiúva, n. 1792, Edifício Ministério Público de Santa Catarina, Centro, nesta 
Capital, CNPJ n. 76.276.849/0001-54, neste ato representado por seu 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, Marcelo Gomes 
Silva, doravante denominado CONTRATANTE, e IUNEX SOLUÇÕES LTDA., 
Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n. 14.476.967/0001-59, neste ato representada por 
Marco Antônio Iunes de Oliveira, doravante denominada CONTRATADA, tendo em 
vista o que dispõe a Lei de Licitações n. 8.666/93, RESOLVEM celebrar o presente 
TERMO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência previsto na Cláusula Vigésima Primeira do Contrato original fica 
prorrogado de 1°-1-2025 a 31-12-2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DO PREÇO 

O valor global para o período descrito na Cláusula Primeira deste aditivo implica em 
R$ 121.440,00 (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta reais), conforme a 
quantidade estimada de 1.000 (mil) unidades para o Item 2, com preço-hora de R$ 
121,44 (cento e vinte e um reais e quarenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DA EFICÁCIA E DA PUBLICAÇÃO 

Este aditivo terá vigência a partir de 1°-1-2025, sendo ratificado pela sua publicação 
resumida no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Púbico do Estado de Santa 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ga
.m

ps
c.

m
p.

br
/a

te
nd

im
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 2

02
0/

00
04

84
 e

 o
 c

ód
ig

o 
V

M
E

Z
N

LD
A

.
P

ág
. 1

 d
e 

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 G
O

M
E

S
 S

IL
V

A
.

Página: 1922

Peça do processo/documento 2020/000484, materializada por: A.V.P em 23/12/2024 09:04 CPF: ***.337.469-**



 

 

 

 

 

COORDENADORIA DE OPERAÇOES ADMINISTRATIVAS/ GERÊNCIA DE CONTRATOS 

GECONT/mmc 2 de 2 

Catarina, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei de Licitações n. 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

As demais cláusulas do contrato continuam íntegras e inalteradas. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
eletronicamente, para um só efeito legal, sendo dispensada a necessidade de 
assinatura por testemunhas, nos termos da Lei n. 14.620/2023. 
  
A data de assinatura do presente instrumento equivale àquela em que for realizada a 
última assinatura eletrônica/digital pelas partes contratantes. 
  
Florianópolis, (data da última assinatura eletrônica realizada). 
 
 
 

  
[assinado digitalmente] 

MARCELO GOMES SILVA  
Subprocurador-Geral de Justiça para 

Assuntos Administrativos 
CONTRATANTE 

[assinado digitalmente] 

MARCO ANTONIO IUNES DE  
OLIVEIRA 

Representante 
Iunex Soluções Ltda 

CONTRATADA 
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           ATESTADO DE  
            CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 
 

Cariacica, 20 de janeiro de 2025 

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

nº 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Werneck, 60, sala 303 e 306, Estoril, CEP 30.455- 

610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na QUALITA GRANITOS E MARMORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 

64.807.472/0007-29, com sede à Rodovia Governador Mario Covas, 1966, Padre Mathias, Cariacica, Espirito 

Santo, os serviços de desenvolvimento de solução utilizando linguagem JAVA, contemplando:  

▪ Utilização de banco de dados Oracle e SQL Server. 

▪ Desenvolvimento e sustentação de API Web Rest. 

▪ Aplicativos com integração com ERP TOTVS. 

▪ Utilização de metodologia Scrum. 

▪ Utilização de plataforma DevOps (source control, CI/CD, teste unitário e automatizado, controle de trabalho 

Scrum).  

▪ Arquitetura, desenvolvimento e sustentação de aplicações em contêineres (kubernetes). 

▪ Desenvolvimento, manutenção e sustentação de software com tecnologia Java Framework Spring Boot. 

▪ Desenvolvimento, manutenção e sustentação de software com tecnologia WEB/Single Page Application 

▪ Arquitetura, desenvolvimento e sustentação de aplicações de microsserviços (Azure Spring App).  

Esforço total de 2.731 (dois mil setecentos e trinta e um) horas, envolvendo: Quatro desenvolvedores, um analista 

de sistemas, um arquiteto de software, um especialista em banco de dados, um especialista DevOps. 

PERFIL ATIVIDADES VOLUME DE HORAS 

Desenvolvedores - Codificação de APIs REST utilizando Java/Spring Boot. 

- Desenvolvimento de aplicativos Web/SPA. 

- Integração com ERP TOTVS. 

- Implementação de testes unitários e automatizados. 

- Manutenção e sustentação de sistemas existentes. 

- Desenvolvimento e sustentação de microsserviços (Azure Spring App). 

1502 (um mil quinhentos 

e duas horas) 

Analista de sistemas - Levantamento de requisitos funcionais e não funcionais. 

- Análise de integração com ERP TOTVS. 

- Criação de histórias no backlog Scrum. 

- Elaboração de documentação funcional. 

- Comunicação entre equipe técnica e stakeholders. 

- Garantia de alinhamento entre requisitos e entregas de desenvolvimento. 

410 (quatrocentas e 10 

horas) 
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Arquiteto de Software 

 

- Definição de arquitetura para APIs e microsserviços. 

- Planejamento e configuração de contêineres (Kubernetes). 

- Seleção de padrões e tecnologias (Spring Boot, SPA, Azure Spring App). 

- Garantia de boas práticas no desenvolvimento. 

- Revisão técnica do código e arquitetura. 

- Definição de estratégias para escalabilidade e segurança. 

240 (duzentas e 

quarenta horas) 

Analista de Banco de Dados - Modelagem de dados para Oracle e SQL Server. 

- Otimização de consultas e performance do banco. 

- Administração e manutenção de bases de dados. 

- Monitoramento e suporte ao banco em produção. 

- Configuração de políticas de backup e segurança. 

- Suporte à integração de dados com aplicativos e microsserviços. 

202 (duzentas horas) 

Especialista DevOps - Configuração e gerenciamento da plataforma DevOps (source control, 

CI/CD). 

- Automação de deploys utilizando contêineres (Kubernetes). 

- Implementação de pipeline de testes automatizados. 

- Monitoramento e manutenção da infraestrutura de microsserviços. 

- Configuração de ambientes para desenvolvimento, homologação e 

produção. 

377 (trezentas e setenta 

e sete) 

As atividades foram desenvolvidas entre 12/07/2021 e a presente data, sendo realizadas ações de evolução e 

suporte.  Os serviços foram executados dentro dos padrões de qualidade exigidos, e atendendo satisfatoriamente 

os prazos e acordos de serviço estabelecidos. 

 

 

 

Bruno Lage 

 Gerente de Projetos | +55 33 98402-2125  

bruno.lage@grupoqualita.com.br  

www.qualitagroup.com 



 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), inscrita no CNPJ sob o nº 
00.394.460/0058-87, atesta para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa 
IUNEX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 14.476.967/0001-59 prestou serviços à 
RFB, conforme discriminação abaixo: 

• Contrato RFB/Copol nº 11/2022, cujo objeto foi a contratação de serviços técnicos 
especializados para implantação da nova intranet da Receita Federal do Brasil (RFB), 
utilizando a ferramenta SharePoint (Microsoft 365), compreendendo as seguintes 
etapas: diagnóstico das necessidades; o planejamento do projeto; a criação e 
implementação de uma nova Arquitetura da Informação adaptável às mudanças nos 
processos de trabalho e na estrutura organizacional da RFB; a proposição dos 
critérios e estruturas de governança e gestão da nova Intranet; a implantação de 
produto mínimo viável; a implantação do novo ambiente nas áreas e unidades 
organizacionais; a migração dos conteúdos do ambiente atual da intranet para o 
novo ambiente; a transferência de conhecimento para os técnicos e treinamento de 
usuários; e o suporte técnico pelo período de 12 meses.  
 

 Além disso, informamos que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
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2.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 
 
2.1    Bens e serviços que compõem a solução 

Id. Descrição do Bem ou Serviço Código 
CATSER Qtde. Métrica ou Unidade 

1 Diagnóstico e Planejamento    
1.1 Relatório de Diagnóstico - Serviço de consultoria 

técnica especializada para identificar as 
necessidades da RFB como um todo, assim como de 
cada uma das áreas de negócio, relacionadas à 
comunicação interna, de forma que a nova intranet 
atenda a essas necessidades, com a elaboração do 
diagnóstico e delineamento do projeto (assessment) 
da nova intranet organizacional. 

27324 01 Relatório de 
diagnóstico e 
delineamento do 
projeto (assessment) 
entregue e aprovado 
pela RFB. 

1.2 Plano Global do Projeto - Serviço de consultoria 
técnica especializada para desenvolvimento de um 
Plano de Projeto adequado às necessidades e 
prioridades organizacionais, com a descrição clara e 
o detalhamento, em nível de atividades, todas as 
fases, etapas e atividades, com os respectivos prazos 
e produtos/resultados esperados. Deve 
compreender ainda, minimamente, os seguintes 
aspectos/subprodutos: 

27324 01 Relatório de 
Planejamento do 
Projeto, contendo o 
Plano Global do 
Projeto e demais 
planos componentes 
entregues pela 
consultoria e 
validados pela RFB. 

1.2.1 Plano de Distribuição – Especificação de critérios, 
etapas, prazos e resultados esperados das atividades 
de implantação dos novos portais e funcionalidades 
nas unidades da RFB. 

27324 01 Plano de Distribuição 

1.2.2 Plano de Treinamento - Especificação de critérios, 
etapas, prazos e resultados esperados das atividades 
de treinamento e transferência de conhecimentos 
para as equipes da RFB envolvidas no projeto. 

27324 01 Plano de Treinamento 

1.2.3 Plano de Suporte e Sustentação – Especificação de 
critérios, canais, prazos e outros aspectos essenciais 
para assegurar o pleno funcionamento das soluções 
implementadas e o atendimento tempestivo das 
demandas dos técnicos e usuários. 

27324 01 Plano de Suporte e 
Sustentação 

1.3 Arquitetura da Informação - Serviço de Consultoria 
técnica especializada para elaboração e 
implementação da Arquitetura da Informação do 
ambiente da nova Intranet da RFB, utilizando 
princípios gerais de organização da informação, de 
modo a torná-la independente de tecnologias e/ou 
estruturas específicas.  
A Arquitetura da Informação a ser definida deve ser 
baseada em fundamentos que assegurem 
independência de estruturas e soluções específicas, 
de modo a possibilitar a sua evolução 
independentemente das mudanças no ambiente 

27324 01 Arquitetura da 
Informação concluída 
e validada pela RFB. 



 

 

organizacional e na infraestrutura tecnológica. 
A nova intranet deve ser construída de acordo com 
as diretrizes e boas práticas de User Experience (UX), 
considerando tanto a parte de layout, identidade 
visual e projeto gráfico (User Interface) quanto a de 
organização de informações, conteúdos e menus, 
assim como de texto da interface do usuário (UX 
Writing). A nova intranet deve ter um visual atrativo 
e uma linguagem visual moderna e adequada à 
instituição, devendo focar aquilo que é relevante ao 
usuário, com menus objetivos e de fácil localização 
de assuntos. A nova intranet também deve ser 
responsiva, já que o usuário poderá fazer o acesso 
de diferentes dispositivos, como smartphones, 
desktops e tablets. Essas diretrizes e princípios 
devem constar do Plano de Projeto. 

2 Implementação/Migração    
2.1 Produto Mínimo Viável (MVP) e Plano de Gestão da 

Mudança (PGM) - Serviço de consultoria técnica 
especializada para desenvolvimento e 
implementação do Produto Mínimo Viável (MVP) da 
nova Intranet, com um conjunto mínimo de 
funcionalidades que permitam a avaliação do 
ambiente. O plano de Gestão da Mudança 

27324 01 MVP e PGM 
entregues e validados 
pela RFB. 

2.2 Implementação da nova Intranet e Migração 
dos conteúdos - Serviço de consultoria técnica 
especializada para a implementação do novo 
ambiente, segundo o cronograma definido no 
Plano de Projeto e contemplando a identificação, 
proposição e/ou implementação das integrações 
possíveis, úteis e/ou necessárias das 
ferramentas do pacote Microsoft 365 adquirido 
pela RFB, bem como de eventuais 
funcionalidades de integração de sistemas 
internos do Órgão ao ambiente da Intranet, de 
forma a assegurar maior utilidade e praticidade 
desse ambiente. 
As propostas de integração de soluções (internas 
ou externas) ao ambiente da Intranet devem 
privilegiar a viabilidade, a funcionalidade, a 
praticidade e a colaboração, com total aderência 
aos processos de trabalho. 
definição e implementação da estratégia de 
migração dos conteúdos atualmente disponíveis 
no ambiente do Plone para o novo ambiente do 
SharePoint, uma das ferramentas que compõem 
o pacote Microsoft 365, recentemente 
contratado pela RFB. O processo de migração 
deve assegurar a preservação dos conteúdos e a 
sua disponibilização no novo ambiente deve 
atender a critérios de priorização estabelecidos 
pelas áreas de negócio e aos princípios de 

27324 16 grandes 
áreas, incluindo 
suas 
áreas/pastas e 
subáreas/subpas
tas internas 

Implementação e 
migração aprovada 
por cada área, 
segundo o 
cronograma do 
Projeto e as Ordens 
de Serviço expedidas 
e aprovadas. 



 

 

organização da informação estabelecidos pela 
Instituição.  
A migração dos conteúdos deve ser realizada de 
modo a assegurar a preservação e o acesso ao 
histórico de informações e de maneira a não 
vincular a nova Arquitetura da Informação às 
características e restrições da estrutura anterior. 

 
3 Treinamento / Transferência de Conhecimento - 

Serviço de consultoria técnica especializada para 
o planejamento e a implementação de um 
programa de treinamento de técnicos, gestores 
do ambiente e usuários da nova Intranet, de 
modo a assegurar a capacidade interna de 
gestão e uso do ambiente. Os direitos de uso dos 
materiais instrucionais devem ser assegurados à 
RFB, de acordo com sua conveniência. 
O Programa de Treinamento deve focalizar em 
dois tipos de treinamento, sendo: 
 

   

3.1 Cursos Síncronos - com, no mínimo, 8 horas de 
duração cada, para os responsáveis pela gestão 
e governança do novo ambiente. 

3840 16 cursos 
síncronos para 
gestores de 
conteúdos e 
técnicos 
 

Por treinamento 
realizado, 
devidamente 
aprovados pela RFB. 

3.2 Cursos Assíncronos - composto por 
treinamentos remotos e de curta duração, 
focalizados nos temas e conhecimentos 
necessários à governança, gestão e uso do novo 
ambiente da Intranet. 

3840 1 curso 
assíncrono para 
gestores de 
conteúdos e 
técnicos 
 
1 curso 
assíncrono para 
usuários 

Por curso entregue, 
devidamente 
aprovados pela RFB. 

4 Suporte/Sustentação    
4.1 Suporte e Sustentação do ambiente - Serviço de 

consultoria técnica especializada para suporte e 
sustentação do novo ambiente, 
compreendendo: realização, proativa ou por 
solicitação dos pontos focais, das manutenções 
corretivas, evolutivas e adaptativas nos portais 
implementados, de modo a assegurar o seu 
perfeito funcionamento;  
suporte técnico aos pontos focais para a criação 
de novos portais e/ou organização do ambiente, 
de modo a preservar os objetivos primordiais do 
projeto;  
elaboração e repasse de orientações 
complementares, voltadas aos gestores e 
usuários do novo ambiente, relacionadas com 

21032 12 meses de 
suporte 
técnico, a ser 
iniciado após o 
término das 
fases 
anteriores do 
projeto. 

Por mês de serviço 
de suporte técnico 
prestado, de acordo 
com os relatórios de 
atendimento aos 
pontos focais, 
devidamente 
aprovados. 



 

 

eventuais mudanças ocorridas no ambiente e/ou 
nos aspectos técnicos, de modo a assegurar a 
aquisição de capacidade interna para 
sustentação e evolução do ambiente. 

Tabela 2.1 – Serviços que compõem a solução 
 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 

 
3.1    Contextualização e Justificativa da Contratação 
 
3.1.1. A intranet atual da RFB é construída no CMS Plone, em sua versão 4.2. Ela foi lançada no final 
de 2012, com o propósito de atender às necessidades de comunicação interna da Instituição. 
3.1.2. Ocorre que o Plone, em sua versão 4.2, já é um sistema bastante defasado, e que atualmente 
não atende de forma minimamente satisfatória as necessidades de uma Instituição da relevância da 
Receita Federal. 
3.1.3. Além disso, atualmente existem dezenas de milhares de páginas publicadas na intranet atual 
da RFB, sendo que muitas delas não possuem padrão de organização, de disposição de informações 
e de layout, o que culmina em falhas de gestão que afetam a produtividade. A falta de padrão faz 
surgirem dúvidas, perda de tempo, erros de execução, atrasos, sem falar que aumentam o 
retrabalho e o desencontro de informações. 
3.1.4. Com a recente aquisição do pacote Microsoft Office 365 para toda a RFB, tornou-se disponível 
a ferramenta Sharepoint, que é muito mais moderna, dinâmica e funcional que a atualmente 
utilizada na Intranet da RFB para desenvolver um novo ambiente de intranet corporativa. 
3.1.5. Uma intranet moderna funciona como núcleo dos processos de produção, gerenciamento e 
distribuição de conteúdo na organização, sendo um elemento propulsor da produtividade e 
qualidade do trabalho pela facilitação do acesso e contextualização da informação, integração e 
simplificação de tarefas e aumento da conexão e colaboração entre as pessoas e áreas. É também 
ferramenta fundamental para a Gestão do Conhecimento da Organização. 
3.1.6. A alternativa de desenvolver um novo ambiente de intranet corporativa com as pessoas e 
conhecimentos disponíveis na organização não se mostrou viável, em função dos quadros reduzidos 
de servidores e da carência de conhecimentos técnicos especializados nas novas ferramentas.  
3.1.7. A alternativa de um modelo híbrido, com a contratação de capacitações e/ou mentorias para, 
primeiramente, formar os quadros técnicos à medida em que se desenvolveria o novo ambiente 
também se mostrou inadequada, tanto pelas restrições de pessoal para receber esses treinamentos 
e desenvolver o projeto quanto pelos prazos envolvidos.  
3.1.8. Já a alternativa de contratação de serviços de consultoria técnica especializada para 
desenvolver todas as etapas do projeto e implantação do novo ambiente, incluindo aí as 
capacitações de técnicos gestores e usuários, foi a que mostrou contornos de viabilidade à luz das 



 

 

restrições vigentes, sendo a opção estratégica adotada. 
 
3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

3.2.1. De acordo com o artigo 6º, inciso I, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 
2019, com alterações inseridas pelas Instruções Normativas SDG/ME nº 202/2019 e nº 31/2021, as 
contratações de soluções de TIC deverão estar “em consonância com o PDTIC do órgão ou entidade”. 
3.2.2. O Plano Diretor de Tecnologia da Informação da Receita Federal para o período de janeiro de 
2021 a dezembro de 2022 foi aprovado pela Portaria RFB nº 4.958, de 15 de dezembro de 2020. 
Nesse plano, constam os objetivos estratégicos de TI, entre eles: 

3.2.2.1 . Elevar a produtividade e a integração dos processos de trabalho da Instituição por 
meio do uso intensivo de TI e soluções inovadoras (OER.01); 
3.2.2.2.  Elevar a satisfação dos usuários internos e externos da RFB com as soluções 
tecnológicas disponibilizadas (OER.02); 
3.2.2.3.  Aperfeiçoar as soluções arquiteturais com foco no reuso, portabilidade, 
adaptabilidade e mobilidade (OER.06). 

3.2.3. A construção de uma nova intranet encontra-se alinhada a tais objetivos, uma vez que visa 
facilitar a integração dos processos de trabalho e propulsionar a produtividade, pela facilitação do 
acesso e contextualização da informação, elevando a satisfação dos usuários. Além disso, como o 
Sharepoint está inserido no pacote Microsoft Office 365, que, ao contrário da atual intranet, permite 
o acesso de fora da Rede da Receita Federal, haveria a possibilidade de oferecer mais flexibilidade e 
mobilidade para os usuários.  
3.2.4.  Considerando o inventário de necessidades levantadas pela RFB na área de TI, também 
aprovado pela Portaria RFB nº 4.958/2020, destacamos a Necessidade 01 (N01), conforme tabela 
abaixo, no que diz respeito à nova intranet. 
 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

Descrição da 
Necessidade de TI 

Objetivo Estratégico 
Institucional 

Objetivo Estratégico de TI 
Perspectiva de 

Resultados 
Perspectiva de 

Processos 
Internos 

Perspectiva de 
Pessoas e 
Recursos 

N01- 
Aperfeiçoamento 
da governança, da 
gestão, do 
planejamento e da 
capacitação na 
área de TI 

Viabilizar recursos e 
otimizar sua 
aplicação para 
suprir as 
necessidades de 
infraestrutura e 
tecnologia 

Elevar a satisfação 
dos usuários internos 
e externos da RFB 
com as soluções 
tecnológicas 
disponibilizadas 

Incrementar a 
comunicação 
interna e 
externa de TI 

Ampliar a 
atuação da 
equipe em 
governança e 
gestão de TI 

Tabela 3.2.4.1 – Alinhamento aos Planos Estratégicos 
 3.2.5. Também em relação à Necessidade 01, ressaltamos, na tabela a seguir, as respectivas Meta 



 

 

e Ação referentes a este projeto, também entre as que estão listadas na Portaria RFB nº 4.958/2020, 
que aprova o PDTI 2021-2022. 

 
ALINHAMENTO AO PDTIC 2021-2022 

Meta 005: Evoluir a realização de Governança de TI 
Ação 08: Contratar serviços de evolução de governança de TI 

Tabela 3.2.5.1 – Alinhamento ao PDTIC 2021-2022 
 

ALINHAMENTO AO PAC 2021 - Item e Descrição 
Item 645 do PAC de 2021 da UASG 170010 

Tabela 3.2.5.2 – Alinhamento ao PAC 2021 
 
 
3.3. Estimativa da demanda 
 
3.3.1. Os serviços a serem contratados foram agrupados, segundo as características predominantes, 
nas Fases e respectivas Etapas a seguir descritas: 
 
3.3.1.1. Primeira Fase - Diagnóstico e Planejamento - Estimada em torno de 40% do esforço total, 
distribuído nas seguintes etapas de prestação dos serviços: 

a) Reunião Inicial, para apresentação das equipes da contratante e da contratada e 
definição dos procedimentos. Deverá ocorrer em até 5 dias úteis a contar da data da 
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União. 

b) Elaboração do diagnóstico e delineamento do projeto (assessment) da nova intranet 
organizacional, envolvendo a compreensão das necessidades e a definição dos 
critérios de atendimento. O Relatório de Diagnóstico contendo o diagnóstico deverá 
ser entregue em até 10 dias úteis a contar da data da realização da reunião inicial.  

c) Elaboração do Plano Global do Projeto, com o detalhamento das atividades e 
respectivo cronograma. O Relatório de Planejamento contendo o Plano Global do 
Projeto, a Arquitetura da Informação, o Plano de Distribuição e de Gestão da 
Mudança, o Plano de Suporte e Sustentação e o Plano de Treinamento deverá ser 
entregue em até 20 dias úteis a contar da data da aprovação, pela equipe da 
contratante, do Relatório de Diagnóstico. 

d) Definição da Arquitetura da Informação do novo ambiente com base em princípios 
gerais, de modo a assegurar independência de tecnologias e estruturas.   

e) Elaboração do Plano de Distribuição e de Gestão da Mudança, com a definição dos 
critérios, tarefas e respectivos prazos para a implementação do novo ambiente e 
migração dos conteúdos do ambiente atual. Devem ser definidos dezesseis ciclos de 
implementação, sendo um para o Gabinete da RFB e áreas vinculadas; um para cada 
uma das Subsecretarias, no total de cinco; um para cada uma das Superintendências 



 

 

Regionais, no total de dez. 
f) Elaboração do Plano de Suporte e Sustentação do novo ambiente, compreendendo 

os aspectos necessários à manutenção da integridade e da disponibilidade e as ações 
necessárias ao pleno funcionamento do novo ambiente. A contratante definirá os 
pontos focais encarregados da solicitação e recebimento do suporte, com o mínimo 
de vinte e o máximo de trinta pontos focais. 

g) Plano de Treinamento de gestores de sites/conteúdos e usuários. 
3.3.1.2. Segunda Fase - Implementação do novo ambiente e migração dos conteúdos. Estimada 
em torno de 35% do esforço total, distribuído nas seguintes etapas de prestação dos serviços: 

a) Desenvolvimento e implementação do Produto Mínimo Viável (MVP) da nova 
Intranet, com um conjunto mínimo de funcionalidades que permitam a avaliação do 
ambiente. O Produto deverá ser entregue em até 10 dias úteis a contar da data da 
aprovação, pela equipe da contratante, do Relatório de Planejamento. 

b) Implementação gradativa dos novos portais/sites, segundo os ciclos e as atividades 
previstas no Plano de Distribuição e Gestão da Mudança. Os ciclos de implementação 
devem ser concluídos em até quarenta dias úteis após a aprovação do MVP pela 
equipe da contratante, compreendendo as seguintes entregas, para todas as Áreas e 
Unidades organizacionais abrangidas em cada ciclo: 

i. Implementação do Portal; 
ii. Migração dos conteúdos do ambiente atual, compreendendo: 

1. Seleção, Cópia e transformação dos dados, durante a migração; e 
2. Ajustes e integração dos conteúdos migrados. 

iii. Realização dos testes de usabilidade 
iv. Gestão da Mudança, com identificação e encaminhamento de soluções para 

eventuais dificuldades geradas pela implantação do novo ambiente; e 
v. Homologação do Portal. 

3.3.1.3. Terceira Fase – Treinamento / Transferência de conhecimento - Estimada em torno de 10% 
do esforço total, distribuído nas seguintes etapas de prestação dos serviços: 

a) Realização de cursos síncronos (on-line) para grupos focais constituídos pelos 
gestores dos portais e administradores das Áreas/Unidades organizacionais onde está 
sendo implementada a nova Intranet, segundo o cronograma de ciclos de 
implementação previsto no Plano de Distribuição e de Gestão da Mudança, de modo 
a instruir e orientar essas pessoas para a gestão do novo ambiente. Devem ser 
previstos 16 cursos síncronos, sendo 1 para o Gabinete da RFB e áreas vinculadas; um 
curso para cada uma das Subsecretarias, no total de 5; um curso para cada uma das 
Superintendências Regionais, no total de 10. Cada curso síncrono deve prever um 



 

 

público mínimo de 40 e máximo de 400 pessoas. Os cursos deverão ocorrer 
previamente ou de forma concomitante às implementações dos novos portais e 
deverão ser suficientes para capacitar servidores sem conhecimentos prévios sobre 
o Sharepoint, para que estejam aptos a realizar todas as tarefas necessárias para a 
melhor gestão e/ou uso da intranet em Sharepoint. 

b) Desenvolvimento de cursos completos (assíncronos) para capacitação dos servidores 
complementarmente ou posteriormente, de acordo com a conveniência da RFB. Os 
arquivos dos cursos (vídeos e textos) deverão ser disponibilizados à RFB para que a 
Instituição possa compartilhar com os seus servidores, por meio da intranet, sem 
definição de prazo ou outras restrições quanto ao uso interno deles. Os cursos devem 
compreender: 

i. Conteúdos específicos (videoaulas e apostilas) voltados para gestores de 
portais da nova intranet, constituídos de, no mínimo, 8 horas de videoaulas e 
de uma apostila de apoio em PDF (ou em outro formato digital indicado) de, 
no mínimo, 100 páginas de conteúdo em formato A4; 

ii. Conteúdos específicos (videoaulas e apostilas) voltados para usuários da nova 
Intranet, constituídos de, no mínimo, 2 horas de videoaulas e de uma apostila 
de apoio em PDF (ou em outro formato digital indicado) de, no mínimo, 25 
páginas de conteúdo em formato A4. 

3.3.1.4. Quarta Fase – Suporte e Sustentação - Estimada em 15% do esforço total, com duração 
prevista de 12 meses a contar da data de término (homologação) das fases do Projeto, 
compreendendo: 

a) Realização, proativa ou por solicitação dos pontos focais, das manutenções corretivas, 
evolutivas e adaptativas nos portais implementados, de modo a assegurar o seu 
perfeito funcionamento; 

b) Suporte técnico aos pontos focais para a criação de novos portais e/ou organização 
do ambiente, de modo a preservar os objetivos primordiais do projeto; 

c) Elaboração e repasse de orientações complementares, voltadas aos gestores e 
usuários do novo ambiente, relacionadas com eventuais mudanças ocorridas no 
ambiente e/ou nos aspectos técnicos, de modo a assegurar a aquisição de capacidade 
interna para sustentação e evolução do ambiente. 

 
3.4. Parcelamento da Solução de TIC 
 

3.4.1. A Equipe de Planejamento da Contratação avaliou a solução e optou pelo não parcelamento, 
para garantir a melhor eficiência da execução total da solução. A base de conhecimento gerada em 
cada fase será aproveitada para a fase posterior. Há ainda um tempo envolvido na integração das 
equipes da contratante e da contratada, em que há o conhecimento mútuo de áreas de negócio e o 
processo do repasse do conhecimento entre diferentes empresas, que pode gerar ineficiência na 
execução do projeto e maior dificuldade na gestão dos contratos. 



 

 

3.4.2. A contratação centralizada aprimora a governança nos processos. Ela implementa uma gestão 
mais colaborativa e integrada. Ademais, a escolha por uma única contratação gera maior 
padronização e produz vantagens técnicas, econômicas e financeiras. 
3.4.3. É importante ainda registrar que para o tipo de objeto dessa contratação o mercado tende a 
oferecer preços menores quando a contratação é realizada conjuntamente, uma vez que os custos 
administrativos/logísticos compartilhados entre as fases e etapas tendem a ser menores do que 
aqueles existentes na contratação individualizada por itens.   
3.4.4. Há ainda um tempo envolvido na integração das equipes da contratante e da contratada, em 
que há o conhecimento mútuo de áreas de negócio e o processo do repasse do conhecimento entre 
diferentes empresas, que pode gerar ineficiência na execução do projeto, maior dificuldade na 
gestão dos contratos, prejuízo para o conjunto e perda de economia de escala.  
3.4.5. Destaque-se a limitação na capacidade operacional e administrativa do órgão na gestão de 
uma quantidade expressiva de contratos. Para o objeto pretendido, a contratação individual 
representaria um custo de fiscalização e acompanhamento dos diversos contratos desproporcionais 
aos eventuais benefícios que poderiam ser obtidos na separação dos itens. 
3.4.6. Por fim, cumpre destacar que as hipóteses de contratação conjunta e parcelada dos itens foi 
discutida com o mercado na reunião pública realizada com as empresas que potencialmente 
prestam esses serviços. Dentre as empresas que participaram da reunião foi unânime a resposta que 
seria mais viável e vantajoso para o mercado e para a contratante que os serviços fossem 
contratados de forma integral, de modo a possibilitar o gerenciamento e o controle da qualidade 
necessários. 
 
3.5 Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 
 
3.5.1. A expectativa é que, com a solução escolhida, haja uma transformação da comunicação 
interna da Receita Federal, acompanhando a mudança na forma como as pessoas consomem 
informação. Com a proliferação da internet, a sociedade migrou da comunicação baseada em mídias 
de massa, que apresentam a informação que está disponível para todos, para uma comunicação 
mais participativa e personalizada, em que a pessoa escolhe o tipo de informação que irá consumir.    
3.5.2. Nesse sentido, parte-se de uma intranet na qual poucos inserem conteúdo para todos, sem 
personalização, para uma intranet com interface de publicação mais fácil, estimulando a colaboração 
e a comunicação efetiva. A inserção de conteúdo de maneira mais simples também agiliza a 
atualização das informações e confere maior autonomia aos usuários.   
3.5.3. Outro benefício vislumbrado é advindo da possibilidade de ter uma estrutura de intranet mais 
flexível e customizável, atendendo às necessidades de diferentes grupos dentro da Instituição, 
tornando a comunicação interna mais atraente e maximizando a experiência do usuário.  
3.5.4. A mudança da intranet almeja também garantir a usabilidade da ferramenta, que é a facilidade 
de uso, conceito fundamental na comunicação via web. A mensagem não chega ao destinatário se 
a navegação não for intuitiva e o conteúdo, acessível. A comunicação é essencial ao trabalho de 



 

 

qualquer organização. É necessário contar com ferramentas responsivas, que tragam ao usuário 
informações adequadas e de forma rápida.  
3.5.5. Além disso, ao se permitir o acesso à intranet pela internet através de qualquer dispositivo 
sem riscos para a segurança do ambiente informatizado da RFB, tornamos a ferramenta ainda mais 
acessível, seguindo também a tendência de consumo de informações via dispositivos móveis. 
3.5.6. Por fazer parte do conjunto de ferramentas do Microsoft 365, a intranet em SharePoint 
possibilitará, ainda, a integração com outras ferramentas utilizadas pelo corpo funcional, 
contribuindo para o fluxo do trabalho e o aumento do grau de eficiência e da produtividade. A 
integração favorece a gestão do conhecimento, o compartilhamento e a distribuição de arquivos, 
além de aproveitar melhor o potencial das tecnologias disponíveis. A Receita Federal tem equipes 
cujos integrantes trabalham em diferentes pontos do País. É fundamental, portanto, que a 
comunicação flua de forma ágil.  
3.5.7. Com uma intranet moderna, busca-se não apenas facilitar a produção e a divulgação de 
informações úteis para o público interno, como também o acesso a esse material, por meio da 
pesquisa eficaz de conteúdo, que apresente resultados adequados ao que o usuário deseja. Essa 
questão é de extrema importância, uma vez que a intranet é ferramenta de gestão do conhecimento, 
guardando grande volume de informações relativas ao trabalho desenvolvido por uma instituição 
do porte da Receita Federal. Essa massa de informações, boa parte já disponível na atual intranet, 
reforça a necessidade de migração de conteúdo de maneira cuidadosa e rápida. 
3.5.8. Outro ponto importante é em relação à mudança na arquitetura da informação. O objetivo é 
sair de uma estrutura de comunicação tradicional para uma estrutura que privilegie a colaboração 
de pessoas de todos os níveis para a produção e o aperfeiçoamento de conteúdo. Nessa direção, o 
programa de treinamento de técnicos e usuários e o suporte técnico terão como principal benefício 
a consolidação de uma intranet participativa, com plena utilização de seus recursos. 
3.5.9. É ainda desejável que a nova intranet seja flexível a ponto de habilitar a agregação de outras 
funcionalidades, oriundas de aplicações da própria RFB ou de outros provedores de soluções do 
mercado, de modo a gradativamente habilitar a criação de um “Digital Workplace”, ou ambiente de 
trabalho digital, onde os servidores consigam encontrar tudo, ou quase tudo, que precisam para a 
realização de suas tarefas. 
3.5.10. Considerando que são muitas as mudanças previstas com a chegada da nova intranet, 
envolvendo mudança de plataforma, de estrutura e de apresentação (design) do ambiente, espera-
se que sejam suficientes as providências para que todas essas mudanças não afastem os usuários da 
intranet, assegurar que se sintam confortáveis em utilizar as funcionalidades e aproveitar ao máximo 
os potenciais do novo ambiente. 
 
 
 
 
4 – ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 



 

 

4.1 Requisitos de Negócio 
 

4.1.1. As necessidades identificadas são as seguintes: 
4.1.1.1. Aprimorar e facilitar a divulgação, produção e acesso a notícias e outros conteúdos de 
interesse para o público interno da RFB.  
4.1.1.2. Melhorar o acesso e a pesquisa de conteúdo (tratamento semântico da informação) 
relevantes para a realização do trabalho.  
4.1.1.3. Possibilitar a colaboração e o trabalho em grupo, com facilidade de intercâmbio de 
informações e habilitando a participação a partir de qualquer dispositivo, inclusive dispositivo 
móvel.  
4.1.1.4. Aprimorar os procedimentos e fluxos de informação da instituição, de forma planejada e 
adequada aos processos de trabalho, de modo a permitir a colaboração entre pessoas e equipes. 
4.1.1.5. Integrar aplicações e funcionalidades em um único ambiente, de modo a facilitar o acesso e 
a utilização de informações no trabalho, aproveitando ao máximo o potencial das tecnologias 
disponíveis.  
4.1.1.6. Maior agilidade e funcionalidade no acesso aos conteúdos da Intranet. Na migração dos 
conteúdos da intranet atual, assegurar que sejam preservados no processo de migração e possam 
ser acessados a qualquer momento no novo ambiente.  
4.1.1.7. Contar com estruturas e diretrizes de governança do ambiente da Intranet, com a definição 
clara de papéis e responsabilidades, de modo a assegurar o equilíbrio entre funcionalidade e 
segurança na criação no acesso aos conteúdos. 
4.1.1.8. Contar com uma arquitetura de informação corporativa que seja baseada em princípios 
sólidos, que a tornem fluida e capaz de racionalizar a gestão e o acesso à informação da Intranet e 
de outras fontes. 
4.1.1.9. Contar com um programa de treinamento de técnicos e de usuários, que assegure tanto a 
sustentação e evolução do ambiente da Intranet quanto a plena utilização das funcionalidades e 
compreensão dos aspectos ligados à governança e gestão do ambiente. As capacitações devem ser 
realizadas concomitantemente à implantação do novo ambiente, de forma a possibilitar o pleno uso 
das novas funcionalidades. 
 
4.2. Requisitos de Capacitação 
 
4.2.1. O Programa de Treinamento deve ser composto por treinamentos remotos, focalizados nos 
temas e conhecimentos necessários à governança, gestão e uso do novo ambiente da Intranet. 
Devem ainda serem considerados os impactos da mudança concomitante da plataforma, do design 
e da estrutura da Intranet, demandando uma comunicação que leve em conta as necessidades e 
dificuldades individuais e de grupos para adaptação ao novo ambiente.  
4.2.2. A capacitação deverá ser dividida em duas etapas: 



 

 

 Realização de cursos síncronos (on-line) para grupos focais constituídos pelos gestores dos 
portais e administradores das Áreas/Unidades organizacionais onde está sendo 
implementada a nova Intranet, segundo o cronograma de ciclos de implementação previsto 
no Plano de Distribuição e de Gestão da Mudança, de modo a instruir e orientar essas 
pessoas para a gestão do novo ambiente; 

 Desenvolvimento de 2 cursos completos (assíncronos) para capacitação dos servidores 
complementarmente ou posteriormente, de acordo com a conveniência da RFB. 

4.2.3. Um desses cursos será voltado para gestores de conteúdo e técnicos da nova intranet, e deverá 
ser suficiente para capacitar servidores sem conhecimentos sobre o uso do Sharepoint, para que 
estejam aptos a realizar todas as tarefas necessárias para o melhor uso da intranet em Sharepoint, 
conforme estabelecido na fase de diagnóstico e planejamento. 

O outro curso será destinado a usuários da nova Intranet que não irão necessariamente gerir 
seu conteúdo. Esse será um curso com um conteúdo mais sucinto. 

4.2.4. A capacitação deverá ser coordenada por especialistas em Sharepoint. 
4.2.5. Cada curso síncrono (on-line) deverá ter uma duração mínima de 8 horas. 
4.2.6. O curso assíncrono destinado a gestores de conteúdo e técnicos deve ser constituído de, no 
mínimo, 8 horas de videoaulas, e de uma apostila de apoio em PDF (ou um manual dinâmico) de, no 
mínimo, 100 páginas de conteúdo em formato A4. 
4.2.7. O curso assíncrono destinado a usuários da nova intranet deve ser constituído de, no mínimo, 
2 horas de videoaulas e de uma apostila de apoio em PDF (ou em outro formato digital indicado) de, 
no mínimo, 25 páginas de conteúdo em formato A4. 
4.2.8. Todos os arquivos do curso deverão ser disponibilizados à RFB para que a Instituição possa 
compartilhar com todos os seus servidores, por meio de sua intranet, sem prazo ou restrições 
quanto ao uso deles. 
 
4.3 Requisitos Legais 
 

4.3.1. Esta contratação atende os seguintes dispositivos legais/normativos: 
a) Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências; 
b) Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras 
providências; 
c) Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os 
critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou 



 

 

obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências; 
d) Instrução Normativa SLTI/MP n° 03, de 20 de abril de 2017, que dispõe sobre os 
procedimentos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral; 
e) Instrução Normativa SDG/ME nº 01, de 4 de abril de 2019, que dispõe sobre o processo 
de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC pelos órgãos 
e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da 
Informação – SISP do Poder Executivo Federal; 
f) Instrução Normativa MPDG nº 05, de 25 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta 
no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 
g) Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre os procedimentos 
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral; 
h) Decreto Nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e 
serviços de informática e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, 
pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações 
sob o controle direto ou indireto da União; 
i) Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui a Política Nacional de 
Segurança da Informação, dispõe sobre a governança da segurança da informação; 
j) Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, que estabelece critérios e práticas para a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela 
administração pública federal direta, dentre outras regulamentações; 
k) Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a execução indireta, 
mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 
União; 
l) Portaria nº 20, de 14 de junho de 2016, da Secretaria de Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - Dispõe sobre orientações para 
contratação de soluções de Tecnologia da Informação no âmbito da Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências; 
m) Portaria RFB nº 450, de 28 de abril de 2004 que dispõe sobre a Política de Segurança da 
Informação no âmbito da Secretaria da Receita Federal. 

 
4.4 Requisitos de Manutenção 
 

4.4.1. Em relação ao serviço de suporte técnico e ao serviço de manutenção da nova intranet 



 

 

a ser desenvolvida:  
4.4.1.1 Os serviços de suporte técnico (corretivo e preventivo), caracterizados pela 
correção de defeitos, sem custos à CONTRATANTE, serão fornecidos dentro do período 
de garantia dos produtos e serviços entregues, ou seja, até 12 (doze) meses contados a 
partir da última entrega, caracterizada pelo Termo de Recebimento Definitivo – Anexo 
D;  
4.4.1.2 Os serviços de manutenção (evolutiva, perfectiva e adaptativa), para sustentação 
das entregas realizadas na plataforma Sharepoint Online e nas tecnologias integradas à 
plataforma, serão fornecidas pela contratada durante a fase de 12 (doze) meses 
assinalada como de Suporte e Sustentação;  
 4.4.1.3. O suporte técnico e a manutenção deverão ser fornecidos diretamente pela 
Contratada. 

4.4.2. Os serviços de suporte técnico e de manutenção (remoto ou presencial), deverão: 
I - Permitir a atualização de versões e atendimento de requisições de suporte técnico 
especializado; 
II - Garantir as atualizações das ferramentas e funcionalidades do Sharepoint durante o período 
de vigência do suporte, sem custo adicional para o Contratante; 
III - Não possuir limitação de número de abertura de chamados; 
IV - Oferecer a possibilidade de registro e acompanhamento ou atendimento através de 
portal web ou outro meio eletrônico. 

4.4.3. A CONTRATADA deverá possuir central de atendimento gratuito, via linha telefônica 0800, 
mensagem eletrônica e/ou por meio de web site em português para abertura de chamados, 
consultas e envio de arquivos para análise durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 
por semana.  

4.4.3.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento para prestação dos 
serviços de suporte técnico por até 12 (doze) meses, contados a partir da última entrega, 
caracterizada pelo Termo de Recebimento Definitivo – Anexo D. 
4.4.3.2 Todas as formas de abertura de chamado disponíveis deverão estar efetivamente 
operacionais. 

4.4.4. Os serviços de suporte técnico, prestados dentro do período de garantia dos produtos e 
serviços entregues, podem ser dos tipos:  

a. Manutenção corretiva: consiste no restabelecimento do funcionamento correto dos 
serviços, eliminando defeitos mediante a resolução de falhas apresentadas pela 
plataforma de publicação de conteúdo Sharepoint Online, atualização de software e 
ferramenta, prevendo, obrigatoriamente, a manutenção do Portal e a requisição de 
suporte técnico especializado, a fim de garantir a disponibilidade, funcionalidade e 



 

 

produtividade do ambiente. 
b. Manutenção preventiva: consiste num conjunto de procedimentos técnicos 

destinados a prevenir a ocorrência de erros e defeitos de forma proativa ou 
provocada, com a realização de inspeções e testes nos códigos-fonte e produtos, com 
vistas a manter sua plena funcionalidade. Utilizada essencialmente para verificação 
de erro, coleta e avaliação de logs, atualização, realização de manutenções periódicas, 
verificação e inspeção visual das condições de funcionamento dos sites e portais da 
Intranet. 

4.4.4.1. É facultado à CONTRATADA a execução, ao seu planejamento e disponibilidade, de 
suporte técnico do tipo Manutenção preventiva, de forma proativa, que pela sua natureza 
reduza a incidência de problemas que possam gerar manutenções corretivas futuras.  
4.4.4.2. O serviço de suporte técnico será realizado sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE por meio da abertura de chamado técnico diretamente à empresa Contratada, 
onde serão informados o problema e sua severidade. 
4.4.4.3. Os problemas apresentados pela intranet serão classificados em razão da sua 
severidade, da seguinte forma: 
I - Severidade Alta - Funcionalidades principais: 

A) Uma ou mais funcionalidades principais estão severamente prejudicadas causando 
defeito ou indisponibilidade em site/portal da intranet; 
B) Comprometimento de dados e processos; 

II - Severidade Média - Funcionalidades menores: 
A) Uma ou mais funcionalidades menores não estão funcionando, existindo solução 
de contorno disponível; 
B) Perda parcial, não crítica, de funcionalidade do software; 
C) Funcionamento de alguns componentes prejudicados, permitindo que os usuários 
continuem usando o software. 

III - Severidade Baixa – Pequenas correções de artefatos e produtos e perguntas gerais de 
utilização: 

A) Pequenas correções e ajustes nos produtos entregues que estejam em desacordo 
com os requisitos estabelecidos; 
B) Dúvidas quanto à configuração geral ou quanto ao uso da ferramenta; 
C) Solicitações de alterações pontuais no Plano de Governança. 

4.4.4.4. O prazo para atendimento do chamado será definido de acordo com a severidade do 
problema, conforme item anterior, observando os seguintes critérios:  



 

 

a) Severidade Alta: até as 12h00 do dia útil seguinte à abertura do chamado; 
b) Severidade Média: até as 18h00 do dia útil seguinte à abertura do chamado; 
c)  Severidade Baixa: dentro de 48 horas úteis seguintes à abertura do chamado; 

 
Criticidade  Característica 

Prazo de resolução total com 
restabelecimento completo do 
serviço 

Alta 
A) Uma ou mais funcionalidades principais estão 
severamente prejudicadas causando defeito ou 
indisponibilidade em site/portal da intranet; 
B) Comprometimento de dados e processos; 

Até as 12h00 do dia útil seguinte à 
abertura do chamado 

Média 

A) Uma ou mais funcionalidades menores não 
estão funcionando, existindo solução de contorno 
disponível; 
B) Perda parcial, não crítica, de funcionalidade do 
software; 
C) Funcionamento de alguns componentes 
prejudicados, permitindo que os usuários 
continuem usando o software. 

Até as 18h00 do dia útil seguinte à 
abertura do chamado 

Baixa 

A) Pequenas correções e ajustes nos produtos 
entregues que estejam em desacordo com os 
requisitos estabelecidos; 
B) Dúvidas quanto à configuração geral ou quanto 
ao uso da ferramenta; 
C) Solicitações de alterações pontuais no Plano de 
Governança. 

Até as 18h00 do quinto dia útil 
seguinte à abertura do chamado 
 

Tabela 4.4.4.5 – Criticidade (Prazo para Atendimento de Chamado) 
 

4.4.5. Os serviços de manutenção serão realizados na plataforma Sharepoint Online e nas 
tecnologias integradas à plataforma, e podem ser de natureza:  

a. Manutenção Evolutiva: está relacionada às mudanças em requisitos funcionais da 
aplicação, compreendendo a implementação de novas funcionalidades, adequação 
de funcionalidades existentes ou exclusão de funcionalidades na solução, 
decorrentes de alterações nas regras de negócio definidas pelo CONTRATANTE;  

b. Manutenção Perfectiva: corresponde a adequações no sistema existente devido à 
necessidade de melhorias, sem alteração de funcionalidades, sob o ponto de vista do 
usuário. A finalidade da manutenção perfectiva é promover a melhoria de 
desempenho, a manutenibilidade e a usabilidade da solução;  

c. Manutenção Adaptativa: corresponde a adequações da solução e modificações 
decorrentes de atualizações nas plataformas Microsoft 365 e Sharepoint Online, 
como alteração de versões ou disponibilização de novos recursos que impactem no 
trabalho desenvolvido e entregue pela CONTRATADA. 

 

4.4.5.1. Os serviços de manutenção serão realizados sempre que solicitado pelo 



 

 

CONTRATANTE por meio da abertura de OS (Ordem de Serviço - Anexo E) de Manutenção 
diretamente à empresa CONTRATADA, onde serão informados os tipos de serviço a serem 
executados conforme descrito no ANEXO A. 
4.4.5.2. Os tipos de serviços que poderão ser realizados no chamado técnico de manutenção 
incluem aqueles destinados a recolocar em perfeito estado de operação os serviços e 
produtos ofertados, bem como os destinados a melhor atender aos requisitos de negócio e 
de qualidade da CONTRATANTE, tais como: 

a) Planejamento, com realização de pesquisas e elaboração de projetos, necessário ao 
desenvolvimento das soluções de intranet da RFB;  

b) Design, com criação e desenvolvimento de imagens para banners, animações e 
leiautes de interfaces – incluindo edição de folhas de estilo (CSS), bem como 
quaisquer outras peças de comunicação visual aplicáveis ao ambiente digital;  

c) Arquitetura da informação, com definição das estratégias de navegabilidade e de 
otimização de buscas, estruturação de hierarquia, tanto de conteúdos quanto de 
funcionalidades, produção de wireframes navegáveis e realização de testes de 
usabilidade e acessibilidade;  

d) Realização sistemática de testes e de rotinas de monitoramento;  
e) Transmissão de conhecimento, com o fornecimento amplo de documentação e 

manuais, além da realização de treinamentos relacionados às soluções 
implementadas;  

f) Migração de conteúdo entre sítios do CMS Plone para o Sharepoint Online;  
g) Atendimento de primeiro nível a gestores de conteúdo, por meio de canais online e 

telefônico gratuitos, voltado ao esclarecimento de dúvidas e solução de problemas 
relacionados a tarefas típicas ou problemas pontuais;  

h) Consultoria técnica e/ou desenvolvimento de integrações entre o Sharepoint Online 
e outras soluções não integrantes do ecossistema Microsoft 365, como sistemas 
internos da CONTRATANTE, por meio de APIs ou outros métodos; 

i) Quaisquer outras atividades inerentes à adequada execução deste objeto.   
 
4.5. Requisitos Temporais 

4.5.1. Primeira Fase - Diagnóstico e Planejamento – composta pelas seguintes etapas, com os res-
pectivos produtos e prazos estimados:  
� 4.5.1.1. Reunião Inicial - em até 5 dias úteis a contar da data da publicação do extrato 

do contrato no Diário Oficial da União.  
� 4.5.1.2. Relatório de diagnóstico e delineamento do projeto (assessment) da nova intranet 

organizacional - em até 10 dias úteis a contar da data da realização da reunião inicial.   



 

 

� 4.5.1.3. Relatório de Planejamento contendo o Plano Global do Projeto, a Arquitetura da In-
formação, o Plano de Distribuição, o Plano de Suporte e Sustentação e o Plano de Treina-
mento -   em até 20 dias úteis a contar da data da aprovação, pela equipe da contratante, do 
Relatório de Diagnóstico.  

4.5.2. Segunda Fase - Implementação do novo ambiente e migração dos conteúdos, composta pe-
las seguintes etapas, com os respectivos produtos e prazos estimados:  
� 4.5.2.1. Produto Mínimo Viável (MVP) da nova Intranet e Plano de Gestão da Mudança - em 

até 10 dias úteis a contar da data da aprovação, pela equipe da contratante, do Relatório de 
Planejamento.  
� 4.5.2.2. Implementação dos novos portais/sites e migração e ajuste dos conteúdos para to-

das as Áreas e Unidades organizacionais, De acordo com o Plano de Distribuição - em até 
quarenta dias úteis após a aprovação do MVP pela equipe da contratante.  

4.5.3. Terceira Fase  - Treinamento / Transferência de conhecimento, composta pelas seguin-
tes etapas, com os respectivos produtos e prazos estimados:  
� 4.5.3.1. Realização de 16 (dezesseis) cursos síncronos (on-line) para grupos focais constituí-

dos pelos gestores dos portais e administradores das Áreas/Unidades organizacionais onde 
está sendo implementada a nova Intranet, de acordo com o Plano de Treinamento - em até 
quarenta dias úteis após a aprovação do MVP pela equipe da contratante.  
� 4.5.3.2. Entrega dos materiais (videoaulas e apostilas) dos 2 (dois) cursos completos (assín-

cronos) sendo um para capacitação dos gestores dos portais e outro para capacitação dos 
usuários - em até trinta dias após a realização dos cursos síncronos. 

4.5.4. Quarta Fase - Suporte e Sustentação – Composta pela seguinte etapa, com respectivos pro-
dutos e prazos estimados: 
� 4.5.4.1. Realização de suporte para orientação e repasse de informações para sustentação 

do ambiente - por 12 meses a contar da data de término (homologação) das fases anterio-
res do Projeto. 

 
 
4.6. Requisitos de Segurança e Privacidade 
 
4.6.1. Os requisitos de segurança deverão garantir a segurança, bem como não divulgar ou fornecer 
a terceiros quaisquer dados e informações da Secretaria da Receita Federal do Brasil a que tiver 
acesso no curso da prestação dos serviços, a menos que autorizada formalmente e por escrito para 
tal. 
4.6.2. A contratada deverá celebrar um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (Anexo G), 
declarando estar de acordo com regras de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança 
vigentes na Receita Federal, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente 
envolvidos na contratação e prestação dos serviços. 

 



 

 

Id Requisito Detalhamento 

1  Políticas de Segurança 
 Obedecer às políticas de segurança da informação 

conforme a portaria SRF Nº 450, de 28 de abril de 2004; 
 Obedecer à Resolução CTIC/MF número 010 de 10 de 

agosto de 2017 
 

4.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 
4.7.1 Os requisitos sociais, ambientais e culturais cabíveis são: 
4.7.1.1 Os serviços deverão ser prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 
contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no 
Decreto nº 7.746/2012, no que couber. 
4.7.1.2 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar a mão de obra, os 
materiais, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas neste documento, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
4.8. Requisitos de Arquitetura Tecnológica 
 

Plataforma tecnológica Microsoft 365 (E3, E1, F1) on-Cloud 
Sistema de Gerenciamento de Conteúdo 
(CMS) Microsoft Sharepoint Online 

Ecossistema de ferramentas integradas 
ao CMS Sharepoint Online 

� Active Directory 
� Yammer 
� Microsoft Teams 
� Microsoft Lists 
� OneDrive 
� Microsoft Stream 
� Sway 
� Microsoft Planner 
� Microsoft Power Automate 
� Microsoft Power Apps 
� Microsoft Power BI 
� Microsoft Graph API 
� Microsoft MyAnalytics 
� Extensões e Suplementos Sharepoint 

Componentização Todos os componentes desenvolvidos 
exclusivamente para o projeto devem ser 



 

 

documentados e seu código-fonte armazenado no 
Sistema de Controle de Versão GIT 

Padrões de desenvolvimento Web – 
quando aplicáveis W3C, e-MAG, HTML5, CSS e Javascript  
Sistema legado de Gerenciamento de 
Conteúdo (CMS) – Origem de dados de 
migração 

Zope-Plone v. 4.2 

Sistema legado de manuais em formato 
digital e-Manuais – Origem de dados de 
migração 

Zope-Plone v. 4.2 

Tabela 4.8.1 – Requisitos de Arquitetura Tecnológica 
 
4.9. Requisitos de Projeto e de Implementação 
 
4.9.1. A Arquitetura da Informação a ser definida deve: 
� 4.9.1.1. Ser baseada em fundamentos que assegurem independência de estruturas e soluções 

específicas, de modo a possibilitar a sua evolução independentemente das mudanças no 
ambiente organizacional, nos processos e na infraestrutura tecnológica; 

� 4.9.1.2. Ter foco no modelo mental e linguagem do usuário, garantindo que qualquer infor-
mação desejada por ele seja encontrada de forma fácil e intuitiva, rápida e efetiva (fatores 
de findability e usabilidade); 

� 4.9.1.3. Ser simples o suficiente para assegurar que tanto a migração dos conteúdos existentes 
quanto a criação de novos conteúdos sejam realizadas de forma rápida e prática; 

� 4.9.1.4. Ser testada e refinada em processo iterativo, centrado no usuário, com a participação 
de diferentes perfis até que o resultado dos testes com usuários evidencie que os objetivos 
indicados tenham sido satisfatoriamente alcançados; 

 

4.9.2. A interface com o usuário da intranet deve: 
� 4.9.2.1. Ser responsiva, para que o usuário possa utilizar a Intranet a partir de diferentes dis-

positivos, como smartphones, desktops e tablets; 
� 4.9.2.2. Ser acessível, seguindo o Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico e-MAG; 
� 4.9.2.3. Ter um visual atrativo e simples, linguagem visual moderna e adequada à instituição; 

devendo focar naquilo que é relevante ao usuário, com menus objetivos e de fácil localização 
de assuntos;  
� 4.9.2.4. Observar Heurísticas de Usabilidade, em especial consistência e padrões e visibilidade 

de status do sistema (com uso de Bread Crumbs, por exemplo), permitir uma navegação 
simples e visibilidade elevada de páginas e funcionalidades comumente usadas; 



 

 

� 4.9.2.5. Observar princípios de design, como alinhamento, contraste, hierarquia visual, equi-
líbrio, cor, repetição, espaçamento e proximidade. 
� 4.9.2.6. Observar o Manual de Identidade Visual da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil, e atentar-se especialmente às restrições e aos usos proibidos identificados no manual; 
� 4.9.2.7. Seguir os padrões W3C (World Wide Web Consortium);  

 

4.9.3. Mínimo Produto Viável (MVP) 
4.9.3.1. O MVP deve ser funcional e ágil, de forma que não se dispenda tempo excessivo em 
soluções complexas que acabem não sendo convertidas. Para isso, uma proposta de valor 
deve ser elaborada para que se avalie quais os recursos são de fato necessários ao processo, 
buscando-se, assim, reduzir o tempo de construção da intranet. 
4.9.3.2. O MVP conterá inicialmente apenas as funcionalidades básicas da solução (ou uma 
versão enxuta), com a migração dos conteúdos e o mínimo de impacto para os usuários, 
seguida de um conjunto de iterações que vão agregando funcionalidades, uma a uma, até 
que tenhamos o máximo de funcionalidades. 

 

4.9.4. Arquitetura Sharepoint 
4.9.4.1. A arquitetura Sharepoint deve se atentar às Heurísticas de Arquitetura da Informação 
e contemplar os aspectos da interação do usuário com as interfaces, em especial para a 
página principal, interface de busca, resultados de busca, navegação global e navegação 
contextual; 
4.9.4.2. A implementação deve contemplar a identificação e proposição das integrações 
possíveis, úteis e/ou necessárias das ferramentas do pacote Microsoft 365, bem como de 
eventuais funcionalidades de integração de sistemas internos do Órgão ao ambiente da 
Intranet, de forma a assegurar maior utilidade e praticidade desse ambiente e atendimento 
aos requisitos de especificação; 
4.9.4.3. As propostas de integração de soluções (internas ou externas) ao ambiente da 
Intranet devem privilegiar a viabilidade, a funcionalidade, a praticidade e a colaboração, com 
total aderência aos processos de trabalho; 
4.9.4.4. A arquitetura adotada deve implementar metadados de classificação de sites e 
conteúdos de forma que seja possível a associação destes a determinados perfis de usuários, 
viabilizando funcionalidades de recomendação e conteúdo guiado a perfil; 
4.9.4.5. O sistema de pesquisa deve entregar resultados em nível semântico, ou seja, 
extraindo-se o sentido do termo pesquisado e não apenas em nível de semelhança literal, 
entregando os resultados por ordem de relevância para o valor semântico identificado, de 
maneira rápida e efetiva; 
4.9.4.6. O sistema de pesquisa semântico deverá permitir:  



 

 

a. Pesquisa simples através dos campos básicos de indexação: nome do documento, 
palavras-chave, descrição e tipos de documento; 

b. Pesquisa avançada através de metadados (campos de informações adicionais criados 
pelo usuário), datas referentes aos documentos e anotações; 

c. Pesquisa flexível, podendo-se criar qualquer combinação lógica entre os campos dos 
metadados com utilização de parênteses e expressões lógicas; 

d. Uso de operadores booleanos estendidos (AND, OR, NOT, os símbolos + e – e a busca 
por palavras entre aspas e parênteses, por exemplo);  

e. Uso dos operadores de comparação = (igual), < (menor que), <= 
(menor ou igual a), > (maior que), >= (maior ou igual a), <> (diferente) para campos 
numéricos e de data; 

f. Uso de caracteres curinga, palavras-chave ou partes de palavras com uso de curingas; 
g. Uso de tesauro ou listas de sinônimos; 
h. A busca por frase (phrase search); 
i. Insensibilidade na busca para acentos, letra maiúscula ou minúscula;   
j. Pesquisa de documento por conteúdo (full-text search), de documentos do tipo Word, 

Excel, Power Point, PDF, TIFF e imagens com OCR; 
k. Uso de intervalos de tempo e por data de criação, modificação ou vigência de 

documentos; 
l. Criação de Filtros pré-estabelecidos configurados de forma comum a todos os 

usuários e/ou de forma individual; 
m. Criação de Filtros de busca que podem ser comuns a todos os usuários ou individuais, 

permitindo que sejam criadas estruturas de pastas dinâmicas e exportar seu 
conteúdo de acordo com o filtro estabelecido em pastas tradicionais e com o arquivo 
de índice com todos os metadado; 

n. A disponibilização da informação correta, eliminando dados fora de contexto; 
o. A desconsideração de palavras muito comuns sem conteúdo semântico (stopwords), 

como preposições e artigos;  
p. A definição dos campos do resultado da pesquisa, ordenação dos documentos por 

qualquer metadado e o agrupamento no resultado; 
q. A apresentação, juntamente com os documentos encontrados, da estrutura 

hierárquica de categorias sob a qual tais documentos estão organizados;  
r. O armazenamento dos critérios de pesquisa para repetições futuras; 



 

 

 

4.9.5. Da migração de dados do ambiente CMS legado para a Intranet Sharepoint Online 
4.9.5.1. Eventuais ferramentas de terceiros necessárias para a migração de conteúdo da 
arquitetura Zope/Plone versão 4.2 para o Sharepoint Online devem ser providas pela 
contratada; 
4.9.5.2. As atividades de migração devem garantir a integridade dos dados. Quando se tratar 
de código HTML, também a integridade de hiperlinks, caminhos de diretório e outras 
dependências; 
4.9.5.3. A migração deve ser realizada de modo a assegurar a priorização dos conteúdos 
relevantes e a preservação e o acesso ao histórico de informações, de modo a não vincular 
o novo ambiente às características e limitações do ambiente que está sendo substituído e 
evitando a migração de dados sem utilidade para a nova intranet; 
4.9.5.4. Os critérios de triagem para a migração devem ser baseados em utilidade, 
observando necessidades priorizadas de gestores de conteúdo e de usuários, e objetivos 
estratégicos da Organização; 
4.9.5.5. Arquivos obsoletos, como versões intermediárias de documentos, não devem ser 
migrados, apenas suas versões finais; 
4.9.5.6. Sempre que possível, estudar a conversão de documentos legados para versões web, 
considerando como o sistema de busca pode melhor ser beneficiado por esta conversão; 
4.9.5.7. Manuais criados dentro da estrutura Zope/Plone (como no formato de e-Manuais) 
devem ser migrados para sites de Manuais em formato web, conforme template 
correspondente; 
 

4.9.6. Os produtos entregues pela CONTRATADA devem atender aos seguintes critérios de qualidade:  
4.9.6.1. Usabilidade: as soluções devem ser de fácil entendimento dos conceitos utilizados, 
aprendizagem, uso e controle de operação;   
4.9.6.2. Acessibilidade: as soluções devem estar aderentes às recomendações de 
acessibilidade de conteúdo WEB estabelecidas pelo Modelo de Acessibilidade de Governo 
Eletrônico e-MAG, conforme Portaria nº 03, de 07 de maio de 2007 da SLTI/MPOG;   
4.9.6.3. Portabilidade: as soluções devem funcionar nos navegadores Google Chrome (v.93 
ou superior) e Microsoft Edge (v.92 ou superior) e nas plataformas de hardware definidas 
pelo CONTRATANTE.   
4.9.6.4. Manutenibilidade: os códigos-fonte, as páginas e demais elementos constantes da 
solução deverão ser bem estruturados, comentados (quanto ao objetivo, funcionalidade e 
referência de forma a auxiliar manutenção futura) e documentados (de forma a, no mínimo, 
conter informações adequadas sobre tipos, classes, estruturas, métodos e variáveis de classe) 
visando pouco esforço para fazer alterações corretivas, adaptativas e/ou evolutivas. Não 



 

 

devem ser utilizados componentes proprietários que não possuam fontes disponíveis ou 
requeiram licenças pagas para a sua utilização;   
4.9.6.5. Confiabilidade: os produtos não devem apresentar falhas e se estas ocorrerem 
deverão ter capacidade de recuperação de dados e manutenção do nível de desempenho 
requerido;   
Desempenho: os produtos devem ter capacidade para atender ao universo de usuários e 
picos de acesso definidos em suas especificações. Devem apresentar tempos de resposta 
condizentes com seus requisitos não funcionais; 
4.9.6.6. Clareza: os artefatos entregues devem ter linguagem clara, direta e concisa. 

 
4.10. Requisitos de Implantação 
 
4.10.1. A implementação da solução, que inclui os serviços de configuração, adequação, testes, 
implantação e migração, deverá ser realizada pela Contratada na plataforma Microsoft Sharepoint, 
na infraestrutura fornecida pela Contratante, por meio da hospedagem em nuvem contratada no 
pacote Office 365, de forma a garantir o pleno funcionamento da ferramenta em ambiente de 
produção da Receita Federal. 
 
4.10.2. A intranet deve possuir desempenho apropriado em ambiente de produção, relativo à 
quantidade de recursos usados, e à capacidade de fornecer tempos de resposta e processamento 
aceitáveis, de acordo com os padrões de qualidade estabelecidos pela Contratante. 
 
 
4.11. Requisitos de Garantia e Manutenção 
 

4.11.1. Vigência da garantia dos serviços prestados  
4.11.1.1. A CONTRATADA garantirá os serviços prestados por 12 (doze) meses; 
4.11.1.2. O início da vigência da garantia dos serviços prestados se dará a partir da data de 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo – ANEXO D, dos correspondentes produtos 
ou serviços;  
4.11.1.3. O término do CONTRATO não cessará a garantia do produto, cabendo à 
CONTRATADA manter sempre os canais de comunicação acessíveis;  
 

4.11.2. Condições de execução da garantia dos serviços prestados 
4.11.2.1 Os serviços previstos na garantia, a serem atendidos no modelo de suporte técnico, 
se darão na forma de: 

a. Manutenção corretiva: consiste no restabelecimento do funcionamento correto dos 
serviços, eliminando defeitos mediante a resolução de falhas apresentadas pela 
plataforma de publicação de conteúdo web, atualização de software e ferramenta, 



 

 

prevendo, obrigatoriamente, a manutenção do Portal e a requisição de suporte 
técnico especializado, a fim de garantir a disponibilidade, funcionalidade e 
produtividade do ambiente. 

 
b. Manutenção preventiva: consiste num conjunto de procedimentos técnicos 

destinados a prevenir a ocorrência de erros e defeitos de forma proativa ou 
provocada, com a realização de inspeções e testes nos códigos-fonte e produtos, com 
vistas a manter sua plena funcionalidade. Utilizada essencialmente para verificação 
de erro, coleta e avaliação de logs, atualização, realização de manutenções periódicas, 
verificação e inspeção visual das condições de funcionamento dos sites e portais da 
Intranet. 

 
4.11.2.2. A Contratada deve disponibilizar as novas ferramentas e funcionalidades do 
Sharepoint, incluindo correções de bugs e patches de segurança, sempre que o software 
receber uma atualização, enquanto o contrato estiver vigente. 
 
4.11.2.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais técnicos devidamente 
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais 
necessários para tanto. 
 
4.11.2.4. Os serviços de garantia realizados deverão ser registrados por meio de chamado 
técnico que deverão ser encaminhados ao CONTRATANTE; 
 
4.11.2.5. A Contratada deverá disponibilizar telefone e site para abertura de chamados de 
suporte técnico em regime de 24 horas por dia, 7 dias por semana. O atendimento deve ser 
prestado por agentes autorizados, de forma remota, durante o horário comercial padrão, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 08h00 às 18h00. 
 
4.11.2.6. A correção de erros nos serviços entregues deverá ser efetuada sem qualquer ônus 
para o CONTRATANTE, seja financeiro ou de atraso na prestação de outro(s) serviço(s), desde 
que, comprovadamente, não tenham se dado em razão das especificações feitas pelo 
CONTRATANTE ou por terceiros contratados para esta finalidade;  
 
4.11.2.7. A garantia do produto é estabelecida considerando a versão entregue. O produto 
não perderá a garantia se nova versão estiver vigente à época da execução dos serviços em 
garantia;  
 
4.11.2.8. Durante todo o período de execução dos serviços, a CONTRATADA é obrigada a 
manter, em base histórica, os dados sobre a execução de serviços em garantia.  
 

4.11.3. Prazos da garantia dos serviços prestados  
4.11.3.1. O prazo máximo para correção dos defeitos, cobertos pela garantia, deverá seguir 
o estipulado na tabela abaixo:  
  

Criticidade  Característica Prazo de resolução total com 



 

 

restabelecimento completo 
do serviço 

Alta 

A) Uma ou mais funcionalidades principais 
estão severamente prejudicadas causando 
defeito ou indisponibilidade em site/portal 
da intranet; 
B) Comprometimento de dados e 
processos; 

Até as 12h00 do dia útil 
seguinte à abertura do 
chamado 

Média 

A) Uma ou mais funcionalidades menores 
não estão funcionando, existindo solução 
de contorno disponível; 
B) Perda parcial, não crítica, de 
funcionalidade do software; 
C) Funcionamento de alguns componentes 
prejudicados, permitindo que os usuários 
continuem usando o software. 

Até as 18h00 do dia útil 
seguinte à abertura do 
chamado 

Baixa 

A) Pequenas correções e ajustes nos 
produtos entregues que estejam em 
desacordo com os requisitos 
estabelecidos; 
B) Dúvidas quanto à configuração geral ou 
quanto ao uso da ferramenta; 
C) Solicitações de alterações pontuais no 
Plano de Governança. 

Dentro de 48 horas úteis 
seguinte à abertura do 
chamado 

Tabela 4.11.3.1.1 – Criticidade (Prazo de Garantia dos Serviços) 
 

4.11.3.2. Caso a CONTRATADA entenda ser necessário, em um serviço específico, dilatar os 
prazos definidos, deverá justificar-se tecnicamente por meio de relatório formal;  
 
4.11.3.3. Caso o CONTRATANTE não aceite as argumentações, não haverá interrupção na 
contagem do prazo definido previamente;  
 
4.11.3.4. A não observância aos prazos para correção de defeito implica execução das 
penalidades cabíveis previstas em contrato. 

 
 
4.12. Requisitos de Experiência Profissional 
 

4.12.1. A equipe técnica da Contratada, que efetivamente trabalhará na execução dos serviços, 
deverá ter experiência comprovada em serviços relacionados com a criação, desenvolvimento e 
implantação de intranets corporativas com o uso da ferramenta SharePoint, além da experiência/ 
qualificação indicada no quadro do item 4.13.  
 



 

 

4.13. Requisitos de Formação da Equipe 
 

4.13.1. A Contratada manterá sempre os recursos humanos, técnicos e operacionais disponíveis 
ideais e conforme solicitado, em número e qualidade suficientes para a realização dos serviços, 
sendo facultado acrescentar outros papéis àqueles descritos abaixo, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE.  
4.13.2. A equipe da CONTRATADA deverá estar disponível, de acordo com o cronograma 
estabelecido na etapa de iniciação, para atuação presencial e/ou remota, de acordo com a 
disponibilidade e conveniência da CONTRATANTE, respeitadas as recomendações dos órgãos de 
saúde. 
4.13.3. Caberá à CONTRATADA manter profissionais capacitados a desenvolver as atividades 
pertinentes para a plena execução do objeto contratual. Sendo-lhe, exigível, no mínimo, 
profissionais com experiência comprovada, titulação e grau de escolaridade compatível com o nível 
de serviço a ser desenvolvido. A equipe técnica da contratada deve ser formada, minimamente, 
pelos seguintes perfis profissionais: 
Gerente do Projeto pela Contratada 
Responsável por realizar todas as atividades relacionadas ao planejamento, gerenciamento, 
desenvolvimento, implantação, teste e homologação de todas as fases, etapas e atividades do 
projeto. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência profissional mínima 
de 3 anos no gerenciamento de 
projetos de tecnologia da 
informação. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Graduação em curso de nível 
superior na área de Tecnologia da 
Informação, ou conclusão de 
qualquer curso de nível superior 
acompanhado de certificado de 
curso de pós-graduação 
(especialização, mestrado ou 
doutorado) na área de Tecnologia 
da Informação de, no mínimo, 
360 horas. 
 
 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na área de Tecnologia da Informação ou nível 
superior em qualquer área com pós-graduação na área de 
Tecnologia da Informação em nível de especialização ou 
mestrado ou doutorado, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC.  
 
Certificado PMP válido emitido pelo PMI ou certificado CSM 
válido e emitido pela Scrum Alliance ou certificado de conclusão 
de curso de pós-graduação em gerenciamento de projetos lato-
sensu com duração mínima de 360 horas; 

Designer de UX (User Experience) 
Responsável por garantir que o produto final ofereça a melhor experiência possível para o usuário 
(ser útil e agradável; ser eficiente, fácil de usar e de aprender) e realizar todas as atividades 
relacionadas com: pesquisa de campo, entrevistas e testes com usuários, criação de personas, 
jornadas do usuário e prototipação, condução de reuniões de focus group, card sorting e testes de 



 

 

usabilidade.  
Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 

Experiência mínima de 02 (dois) 
anos no exercício da atividade de 
UX, com domínio de técnicas 
centradas no usuário, como 
pesquisa de campo, entrevistas, 
criação de personas, jornadas do 
usuário e prototipação, condução 
de reuniões de focus group, card 
sorting e testes de usabilidade. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo, 
preferencialmente em Design ou 
Publicidade, ou qualquer 
formação de nível superior com 
pós-graduação nessas áreas. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

Arquiteto da Informação 
Responsável por realizar todas as atividades relacionadas com:  Estruturar e hierarquizar conteúdos 
e funcionalidades, analisar as necessidades de navegação dos usuários, desenvolver modelos de 
hierarquia, aplicar testes de navegabilidade, desenvolver arquitetura para sítios e portais, elaborar 
wireframes navegáveis, mapas de site, e acompanhar o desenvolvimento, implementação e 
posterior evolução ou correção de portais e sítios. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência comprovada em: 
arquitetura da informação para 
sítios e portais; pesquisa de 
comportamento de usuários de 
software; técnicas de ergonomia 
de interface e organização de 
informação; e aplicação de 
ferramentas de gerenciamento 
de conteúdo para portais e sítios. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo na área 
de Gestão da Informação, Design, 
Tecnologia da Informação, ou 
qualquer formação de nível 
superior com pós-graduação em 
uma dessas áreas.  

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

 
Designer de UI (User Interface) 



 

 

Responsável por realizar todas as atividades relacionadas com:  Aparência final da sites e 
componentes ao projetar e elaborar leiautes de interface, tipografia, iconografia, identidade visual, 
animações e outras aplicações e peças de comunicação visuais voltadas para ambientes digitais, 
bem como especificação de folhas de estilo ou design system. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência mínima de 02 (dois) 
anos em desenvolvimento nas 
linguagens HTML, CSS e 
Javascript, além de softwares de 
computação gráfica, aplicados na 
atividade de Design de Interface 
de Usuário para portais, sítios e 
similares. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo, 
preferencialmente em Design ou 
Publicidade, ou qualquer 
formação de nível superior com 
pós-graduação nessas áreas. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

Redator Analista de conteúdo 
Responsável por realizar todas as atividades relacionadas com: Produzir, editar, revisar, corrigir e 
publicar conteúdo para sítios e portais na web ou em outros ambientes digitais, bem como adaptar 
conteúdo para esta mídia. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência mínima de 02 (dois) 
anos em produção de textos para 
internet, intranet e hotsites; 
pesquisa e análise de sítios, 
portais e publicações nacionais e 
internacionais; e aplicação de 
ferramentas de gerenciamento 
de conteúdo para sítios e portais. 
Desejável proficiência nas línguas 
inglesa e espanhola. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo, 
preferencialmente em 
Jornalismo ou Letras, ou 
qualquer formação de nível 
superior com pós-graduação 
nessas áreas. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

Analista de Sistemas 



 

 

Responsável por realizar todas as atividades relacionadas ao planejamento e implementação e 
testes de funcionalidades e integração de componentes e de ferramentas, conforme as normas, 
padrões e diretrizes da contratante. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência mínima de 02 (dois) 
anos em projetos que envolvam a 
implementação de portais 
baseados na ferramenta 
SharePoint e em ferramentas do 
pacote Microsoft 365. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo, 
preferencialmente na área de 
Tecnologia da Informação, ou 
qualquer formação de nível 
superior com pós-graduação 
nessa área. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

Programador 
Responsável por realizar todas as atividades relacionadas à codificação e testes unitários, conforme 
as normas, padrões e diretrizes da contratante, implementando os casos de uso, integrando os 
componentes e módulos, além de gerar e manter as rotinas de implantação. 

Experiência/Qualificação Modo de Comprovação 
Experiência mínima de 02 (dois) 
anos em projetos que envolvam a 
implementação de portais 
baseados na ferramenta 
SharePoint e em ferramentas do 
pacote Microsoft 365. 

Registro em Carteira de Trabalho ou contrato(s) executado(s) 
pelo funcionário, além da devida documentação necessária para 
que se comprove a participação do funcionário na execução das 
atividades. 

Formação Modo de Comprovação 
Curso superior completo, 
preferencialmente na área de 
Tecnologia da Informação, ou 
qualquer formação de nível 
superior com pós-graduação 
nessa área. 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de 
graduação na(s) área(s) mencionada(s) ou nível superior em 
qualquer área com pós-graduação nessas áreas em nível de 
especialização ou mestrado ou doutorado, fornecido por 
instituição de ensino superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação – MEC. 

Tabela 4.13.3.1 – Perfis Profissionais da Equipe 
 
4.13.4. Para os papéis desempenhados por um único profissional, o tempo mínimo de experiência 
deve ser de 3 (três) anos.  
  4.13.5. Os documentos de comprovação de experiência profissional e certificados técnicos e 
acadêmicos deverão ser apresentados à Contratante após a assinatura do contrato, no prazo 
estabelecido no item 4.5 deste Termo de Referência. A Contratada deverá apresentar essa 



 

 

documentação sempre que houver a substituição e/ou agregação de novos profissionais à equipe 
de desenvolvimento. 
 
 

4.14. Requisitos de Metodologia de Trabalho 
 

4.14.1. A Contratada poderá aplicar metodologia de desenvolvimento de software própria, desde 
que:  

4.14.1.1. Utilize metodologias centradas no usuário para garantir a utilidade da Intranet;  
4.14.1.2. Gere os artefatos exigidos neste Termo de Referência; e 
4.14.1.3. Obedeça aos fluxos estabelecidos neste Termo de Referência.  

4.14.2. Na hipótese de a Contratada utilizar metodologia de desenvolvimento de software própria, 
esta deverá ser apresentada à equipe técnica da Contratante no início da vigência do contrato e 
sempre que houver alterações significativas ao logo da execução do contrato. 
 

 

4.15. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 
 
4.15.1. Todos os itens relacionados neste Termo de Referência devem atender à Lei nº 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), com as seguintes adaptações necessárias: 

a) Disponibilizar espaço para publicação dos Termos de Uso e Política de Privacidade; 
b) Disponibilizar links para acesso aos ambientes em que os Termos de Uso e Política de 

Privacidade estejam publicados; 
c) Disponibilizar espaço para aceite e mecanismo para inclusão de um ou mais 

checkboxes para coleta de aceites dos usuários nos pontos de coleta de dados nos 
sites; 

d) Inserir em texto sombreado em todos os campos livres expressões especificas de que 
não são destinados para inserção de dados pessoais; 

e) Adaptar o layout do site para que todos os campos de inserção de dados pessoais 
tenham vinculação com a política de privacidade e checkbox de aceite e 
compreensão; 

f) Possibilitar a inserção de hiperlink nos textos dos checkbox inseridos nos sites; 
g) Estabelecer como padrão que os checkbox estejam desmarcados quando inseridos 

em pontos de coleta de dados pessoais nos sites; 
h) Coletar o protocolo IP, data e horário em que os usuários remeteram os formulários 

de coleta de dados pessoais dos sites; 



 

 

i) Manter o armazenamento dos dados pessoais coletados de forma individualizada por 
ponto de coleta; 

j) Possibilitar a eliminação dos dados pessoais tratados através do site após 
pedido/solicitação dos titulares ou outro prazo definido pela contratante; 

k) Permitir a extração de relatórios dos dados pessoais coletados no formado xml; 
l) Implementar certificado de SSL válido no servidor dos sites; e 
m) Configurar o site para direcionar o acesso via protocolo HTTPS. 

4.15.2. De acordo com a Microsoft, por padrão, todos os SharePoint cookies de sessão são cookies 
de sessão. Ou seja, esses cookies não são salvos no cache de cookies do navegador e são excluídos 
sempre que o navegador é fechado. Ocorre que, por motivos diversos, como melhor experiência do 
usuário e otimização dos recursos do Sharepoint, cookies persistentes precisam ser habilitados. 
4.15.3. No caso de cookies persistentes serem habilitados, as adaptações abaixo para adequação à 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) devem ser seguidas: 

a) Somente utilizar testemunhas de conexão de caráter permanente (cookies) com a 
concordância do usuário; 

b) Disponibilizar ferramenta que viabilize a gestão de cookies pelos usuários; e 
c) Disponibilizar espaço para que o usuário gerencie as definições de cookies 

anteriormente salvas. 
4.15.4. O Sharepoint oferece aos clientes conformidade confiável e segurança, e conta com soluções 
para o gerenciamento de documentos e proteção de conteúdo. 
 4.15.5. A Microsoft detém mais de 100 data centers globais e segue padrões de conformidade como 
ISO 27001, FISMA, EU e SEC 17a4. Também possui ferramentas de segurança, como governança de 
informações para retenção automatizada e gerenciamento de registros, proteção contra perda de 
dados (DLP), eDiscovery e criptografia baseada em Proteção de Informações da Microsoft. 
 

4.15.6. Compete à empresa contratada, ao tomar conhecimento de qualquer incidente ou suspeitar 
da possibilidade de ocorrência de um incidente de segurança da informação e comunicações, 
notificar o fato imediatamente à RFB para as providências cabíveis. 
 
4.16. Outros Requisitos Aplicáveis 
 

4.16.1. A nova intranet deve facilitar a comunicação interna eficiente da RFB, de forma que todas as 
informações relevantes possam ser entregues a seu público-alvo, de maneira rápida e objetiva. 
Espera-se que ela valorize a cultura organizacional da Instituição, incentive as interações entre seu 
corpo funcional e seja amplamente utilizada por toda a RFB como o principal meio de divulgação e 
disseminação de informações em âmbito interno. Algumas funcionalidades requeridas foram 
destacadas, a título de exemplo, nas pesquisas iniciais com gestores e usuários:  



 

 

a) Push de Notícias - Criar mecanismo que exiba aos usuários notícias vinculadas ao seu 
processo de trabalho e de seu interesse pessoal e/ou corporativo. 

b) Agenda Eletrônica - Exibir uma agenda eletrônica que vincule compromissos do 
servidor aos do setor e da unidade em que trabalha. 

c) Organogramas - Incluir uma central de organogramas de todo o órgão, contendo toda 
a estrutura das áreas e unidades, com mecanismo de geolocalização de cada célula 
da organização e respectiva competência regimental. 

d) Personagem Símbolo - Conter um personagem símbolo da intranet, que possa 
interagir com aqueles que preferem este tipo de comunicação. 

e) Coletor de ideias - Conter um coletor de ideias, para servir à área de inovação e 
incentivar o feedback. 

f) Critérios de publicação – Deve ser estabelecido um conjunto de critérios, como um 
roteiro, para que um determinado conteúdo seja inserido. 

g) Redução da “miopia” informacional – Ampliar o acesso a informações necessárias 
e/ou complementares à área de atuação. A regra deve ser o acesso à informação e a 
exceção deve ser a restrição justificada do acesso. 

 
4.16.2 Ao desenhar os fluxos de comunicação, deve ser evitada a replicação do organograma, a 
hierarquia não pode ser utilizada como critério de organização. É necessário pensar em quem 
necessita da informação e facilitar o processo de obtenção, criando formas rápidas e intuitivas para 
que se saiba como, onde ou com quem a informação pode ser obtida. Assim, na nova intranet da 
RFB, é fundamental que os conteúdos sejam organizados segundo a lógica dos novos processos e 
formas de organização do trabalho, assegurando que sua apresentação ocorra segundo a sua 
relevância para os usuários, que devem também ter a possibilidade de produzir e compartilhar 
conteúdos relacionados ao trabalho. Isso implica toda uma reformulação de conceitos e práticas, 
comparativamente à estrutura da intranet atual, com maior contextualização, mas também maior 
liberdade na produção, distribuição e acesso aos conteúdos. 
 
4.16.3. Outros requisitos estão listados no item 2.1, nas especificações dos serviços. 
 

 

5 – RESPONSABILIDADES 
    

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 
5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos contratos; 
5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de 
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência ou Projeto Básico; 



 

 

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta 
aceita, conforme inspeções realizadas; 
5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 
comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável; 
5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos 
em contrato; 
5.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 
solução de TIC; 
5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da 
contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 
5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre 
os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual 
pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos 
de dados e as bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 
5.1.9. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as espe-
cificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento defi-
nitivo. 
    

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 
 

5.2.1. Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato, junto à contratante, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a 
contratada, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste Termo 
de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato. 
5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do 
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela contratante; 
5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo 
representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde 
que motivadas as causas e justificativas desta decisão; 
5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 
5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 



 

 

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 
solução de TIC durante a execução do contrato; e 
5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 
documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à 
Administração; 
5.2.9. Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 
5.2.10. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 
contrato, sem prévia autorização da contratante. 
5.2.11. Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e 
absoluto cumprimento do contrato em questão. 
5.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante; 
5.2.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
5.2.14 Cumprir as disposições do Termo de Ciência (Anexo H) e do Termo de Compromisso e 
Manutenção de Sigilo (Anexo G); 
 
 
6 – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 
 

6.1. Rotinas de Execução 
 

6.1.1 A contratação do objeto deste Termo de Referência, precedida de licitação, será formalizada 
por meio de instrumento de Contrato, a ser celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), doravante denominada Contratante, e o licitante 
vencedor, doravante denominada Contratada; 
6.1.2 O Fornecedor/Prestador de Serviços será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de sua convocação, celebrar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência; 
6.1.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para as 
assinaturas do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura do 
Fornecedor, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 



 

 

para que sejam assinados e enviados no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seus 
recebimentos; 
6.1.4 Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do Fornecedor e aceita pela Administração; 
6.1.5 Se o Fornecedor/Prestador de Serviços não assinar o Termo de Contrato no prazo 
estabelecido, ou recusar-se injustificadamente a assiná-lo, é facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sujeitando-se a licitante 
desistente à penalidade prevista neste Termo de Referência e no Edital; 
6.1.6 Antes das assinaturas do Contrato será verificada pelo Contratante, por meio de consulta on-
line ao SICAF, a comprovação da regularidade do Fornecedor, bem como, será procedida consulta ao 
Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002, ao CEIS, de que trata a Portaria MCT nº 516, de 2010, 
no sítio www.portaltransparencia.gov.br/ceis; ao CNCIA, do Conselho Nacional de Justiça, no sítio 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php, e a prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, no sítio do Tribunal Superior do Trabalho – 
www.tst.jus.br/certidão, as quais serão juntadas ao processo de licitação; 
6.1.7 Em caso de constatação de registro, que impossibilite a contratação, em qualquer dos 
Sistemas citados acima, a contratação não poderá ser formalizada, acarretando a inabilitação do 
licitante, podendo a Administração utilizar a faculdade já prevista no subitem 6.1.5 desse Termo de 
Referência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;  
6.1.8 O contrato vigorará por 24 (vinte e quatro) meses. 
 

6.2. Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle    
 

 

6.2.1. O projeto de implantação da intranet em Sharepoint Online é composto pelas seguintes 
fases:  

a) Diagnóstico e Especificação; 
b) Plano de Projeto; 
c) Arquitetura da Informação; 
d) Produto Mínimo Viável - MVP; 
e) Execução dos ciclos de implementação e migração; 
f) Transferência de Conhecimento. 

6.2.1.1. Diagnóstico e Especificação 
6.2.1.1.1. Fase em que a CONTRATADA deve identificar, detalhar e documentar as necessidades da 
RFB como um todo, assim como de cada uma das áreas de negócio, relacionadas à comunicação 
interna, de forma que a nova intranet atenda a essas necessidades, com a elaboração do diagnóstico 



 

 

e delineamento do projeto (assessment) da nova intranet organizacional e do documento de 
requisitos.  
6.2.1.1.2. A fase de Diagnóstico e Especificação tem sua abertura com a Reunião Inicial, para 
apresentação das equipes da CONTRATANTE e da CONTRATADA e definição dos procedimentos. A 
CONTRATANTE irá indicar a data da Reunião Inicial que deverá ocorrer em até 5 dias úteis a contar 
da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União.  
6.2.1.1.3. A CONTRATANTE deve compor os grupos focais, conforme estabelecido abaixo: 

a) Grupo Focal de Comunicação - Com aproximadamente 12 integrantes, composto por 
representante(s) da Assessoria de Comunicação Institucional (Ascom) e de cada 
Seção de Comunicação Institucional e Cidadania Fiscal (Sacin) das Regiões Fiscais; 

b) Grupo Focal de Gestores e Equipes – Com aproximadamente 17 integrantes, 
composto por: 

  Representante(s) da Ascom e de cada Subsecretaria; e 
  Representantes de equipes de processos de trabalho estratégicos indicados 

pelas Subsecretarias em número de 2 integrantes cada; 
c) Grupo Focal de Usuários - Com aproximadamente 17 integrantes, composto por 

servidores indicados pela CONTRATANTE, respeitando a devida representação de 
trabalhadores de atividade externa e de escritório, de gestores e de executores de 
processo, de diferentes regiões do País, de diferentes áreas de atuação, de servidores 
com deficiência visual ou motora e de early adopters. 

6.2.1.1.4. Em até 3 dias úteis após a Reunião Inicial, a CONTRATADA deve propor cronograma de 
reuniões de especificação com os grupos focais que será validado pela CONTRATANTE. 
6.2.1.1.5. É possível a alteração ou inclusão de novos eventos de especificação no cronograma desde 
que de comum acordo entre as partes. 
6.2.1.1.6. As reuniões da fase de Diagnóstico e Especificação poderão ser realizadas de forma remota 
por ferramenta de videoconferência, de preferência por meio do Microsoft Teams. 
6.2.1.1.7. A CONTRATADA deverá elaborar ata para cada sessão de reunião da fase de Diagnóstico e 
Especificação no prazo máximo de 2 dias úteis de sua realização. A CONTRATANTE terá 3 dias úteis 
para validar cada ata entregue. 
6.2.1.1.8. Após a última sessão de reunião de especificação com grupos focais, a CONTRATADA terá 
10 dias úteis para a elaboração e entrega dos artefatos Relatório de Diagnóstico e Documento de 
Especificação de Requisitos.  
6.2.1.1.9. A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP - Anexo C) no ato do 
recebimento, para posterior avaliação da qualidade da entrega realizada.  
6.2.1.1.1.10. Após o recebimento dos artefatos, a CONTRATANTE terá até 50% do prazo de 
elaboração para validá-los. É facultado à CONTRATANTE realizar a análise da documentação entregue 



 

 

em reunião com a equipe técnica da CONTRATADA.  
6.2.1.1.1.11. Sendo necessário ajustar algum artefato, a CONTRATADA terá até 30% do prazo inicial 
de elaboração para realizar as alterações. A CONTRATANTE terá até 10 dias úteis para proceder a 
análise da nova versão dos artefatos, independentemente do tamanho funcional estimado.  
6.2.1.1.12. Após a 3ª tentativa malsucedida de validação dos artefatos, ficando comprovada culpa 
por parte da CONTRATADA, será aplicado um desconto de 20% no valor a ser faturado na Fase. Nesse 
caso, os ajustes serão realizados pela CONTRATADA, durante reunião com a CONTRATANTE, para 
minimizar impactos ao andamento do projeto.  
6.2.1.1.13. Finalizada a avaliação dos artefatos a CONTRATANTE emitirá o Termo de Avaliação da 
Qualidade (TAQ - Anexo B) correspondente em até 5 dias úteis, dando início aos procedimentos para 
o faturamento. O valor a ser faturado corresponderá a estimativa de porcentagem da fase. 
6.2.1.1.14. Dentre as atividades a serem realizadas na fase de Diagnóstico e Especificação, a 
CONTRATADA deve: 

a) Conduzir reuniões de especificação com grupos focais e registro de atas; 
b) Identificar e entender os diferentes tipos de equipes e unidades funcionais geradoras de 

conteúdo, seus problemas e seus objetivos; 
c) Identificar os tipos de conteúdo que a equipe ou unidade geradora precisam divulgar/coletar, 

considerando seu nível de importância entre alto, médio e baixo. A identificação de equipes 
deve ter como premissa o ganho de produtividade em processos de trabalho e o atingimento 
dos objetivos estratégicos da Instituição; 

d) Identificar e entender qual é o perfil de usuário consumidor, de equipe e de unidade geradora, 
seus problemas e seus objetivos; 

e) Criar personas que representem os diferentes perfis de usuários, identificando cenários, 
histórias e jornadas de usuário próprios de cada perfil. 

f) Levantar requisitos. As técnicas que poderão ser adotadas na atividade de Levantamento de 
Requisitos são:  

i. estudos de campo; 
ii. estudos de diário; 

iii. entrevistas com usuários; 
iv. pesquisas e questionários; 
v. focus group; 

vi. estudos remotos moderados e não moderados; e  
vii. mapeamento da jornada do cliente (com a compilação de uma série de ações 

do usuário em uma linha do tempo, enriquecida com pensamentos, hábitos, 
dores e emoções do usuário, a fim de se criar uma narrativa). 



 

 

g) Realizar o levantamento dos propósitos da Intranet e seus respectivos níveis de importância 
(alto, médio e baixo) para as classes de unidade geradora de conteúdo, equipes, e para cada 
perfil de usuário, tais como: 

i. Conteúdo: Repositório de informação do Órgão ou unidade de trabalho; 
ii. Comunicação: Canal de comunicação entre servidores do Órgão; 

iii. Colaboração: Funcionalidades sociais para equipes, projetos e comunidades, 
como apoio a processos de trabalho; 

iv. Cultura: Reflexo da cultura organizacional e uma plataforma de aculturação; 
v. Outros não citados acima. 

6.2.1.1.15. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na fase de Diagnóstico e Especificação 
são: 

a) Atas de reunião; 
b) Relatório de Diagnóstico contendo o delineamento do projeto da nova intranet 

organizacional; 
c) Documento de Especificação de Requisitos contendo todos os elementos identificados 

nas atividades realizadas como a descrição das unidades geradoras de conteúdo e 
equipes, seus respectivos perfis de usuários (personas) com o registro de suas 
necessidades, objetivos e propósitos para a intranet, além do inventário descritivo dos 
respectivos conteúdos. 
 

6.2.2. Plano de Projeto 
6.2.2.1. Fase em que a CONTRATADA elabora os Planos de Projeto adequados às necessidades e 
prioridades organizacionais, com a descrição clara e detalhamento, em nível de atividades, das fases, 
etapas, prazos e resultados do projeto.   
6.2.2.2. A fase tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ - Anexo B) 
da fase de Diagnóstico e Especificação assinado pela CONTRATANTE.  
6.2.2.3. A CONTRATADA terá 20 úteis dias para realizar a entrega dos artefatos Plano Global de 
Projeto, Plano de Distribuição, Plano de Suporte e Sustentação e Plano de Treinamento. 
6.2.2.4. A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP - Anexo C) no ato do 
recebimento, para posterior avaliação da qualidade da entrega realizada. 
6.2.2.5. Após o recebimento dos artefatos, a CONTRATANTE terá até 10 dias úteis de prazo para 
validá-los. É facultado à CONTRATANTE realizar a análise da documentação entregue em reunião 
com a equipe técnica da CONTRATADA.  
6.2.2.6. Sendo necessário ajustar algum artefato, a CONTRATADA terá até 30% do prazo inicial de 
elaboração para realizar as alterações. A CONTRATANTE terá até 10 dias para proceder a análise da 
nova versão dos artefatos, independentemente do tamanho funcional estimado.  
6.2.2.7. Após a 3ª tentativa malsucedida de validação dos artefatos, ficando comprovada culpa por 



 

 

parte da CONTRATADA, será aplicado um desconto de 20% no valor a ser faturado na Fase. Nesse 
caso, os ajustes serão realizados pela CONTRATADA, durante reunião com a CONTRATANTE, para 
minimizar impactos ao andamento do projeto.  
6.2.2.8. Finalizada a avaliação dos artefatos a CONTRATANTE emitirá o Termo de Avaliação da 
Qualidade (TAQ - Anexo B) correspondente, em até 5 dias úteis, dando início aos procedimentos 
para o faturamento. O valor a ser faturado corresponderá a estimativa de porcentagem da fase. 
6.2.2.9. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na fase de Plano de Projeto são: 

a) Plano Global de Projeto, adequado às necessidades e prioridades organizacionais, com 
descrição clara e detalhamento, em nível de atividades, das fases, etapas, prazos e 
resultados do projeto; 

b) Plano de Distribuição, para garantir a eficiência operacional e otimização de recursos, 
considerando quinze ciclos de implementação, sendo um para cada uma das 
Subsecretarias, no total de cinco e um para cada uma das Superintendências Regionais, 
no total de dez. 

c) Plano de Suporte e Sustentação, compreendendo os aspectos necessários à 
manutenção da integridade e da disponibilidade e as ações necessárias ao pleno 
funcionamento do novo ambiente; 

d) Plano de Transferência do Conhecimento. 
6.2.2.10. Em caráter excepcional, é facultado à CONTRATADA, posteriormente à entrega do Plano 
Global de Projeto, proposta devidamente justificada de reestruturação do cronograma que deverá 
ser validada pela CONTRATANTE em até 3 dias úteis. 
6.2.2.11. O Plano Global de Projeto, a CONTRATADA deve conte proposta dos formatos mais 
adequados para a entrega de cada artefato, como por meio de arquivos de escritório (Microsoft 
Office 365), arquivos de imagem (.jpeg, .png, psd, e outros), arquivos de gestão de documento (pdf), 
arquivos para a web (html, css, js e outros), etc., que será validada pela CONTRATANTE.  
 
6.2.3. Arquitetura da Informação 
 
6.2.3.1. Fase em que a CONTRATADA realiza a implementação da Arquitetura da Informação do 
ambiente da nova Intranet da RFB, utilizando princípios gerais de organização da informação, de 
modo a torná-la independente de tecnologias e/ou estruturas específicas. A Arquitetura da 
Informação a ser definida deve ser baseada em fundamentos que assegurem independência de 
estruturas e soluções específicas, de modo a possibilitar a sua evolução independentemente das 
mudanças no ambiente organizacional e na infraestrutura tecnológica. A nova intranet deve ser 
construída de acordo com as diretrizes e boas práticas de User Experience, considerando tanto a 
parte de layout, quanto a de organização de informações, conteúdos e menus, assim como de texto 
da interface do usuário (UX Writing). A nova intranet deve ter um visual atrativo e uma linguagem 
visual moderna e adequada à instituição, devendo focar aquilo que é relevante ao usuário, com 
menus objetivos e de fácil localização de assuntos.  
6.2.3.2. A fase tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ - Anexo B) 
da fase de Plano de Projeto assinado pela CONTRATANTE. 



 

 

6.2.3.3. A CONTRATADA terá o prazo definido no Cronograma do Plano Global do Projeto para a 
realização das atividades e produção dos artefatos da fase. 
6.2.3.4. A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP - Anexo C) no ato do 
recebimento, para posterior avaliação da qualidade da entrega realizada. 
6.2.3.5. Após o recebimento dos artefatos, a CONTRATANTE terá até 50% do prazo de elaboração 
para validá-los. É facultado à CONTRATANTE realizar a análise da documentação entregue em 
reunião com a equipe técnica da CONTRATADA.  
6.2.3.6. Sendo necessário ajustar algum artefato, a CONTRATADA terá até 30% do prazo inicial de 
elaboração para realizar as alterações. A CONTRATANTE terá até 10 dias para proceder a análise da 
nova versão dos artefatos, independentemente do tamanho funcional estimado.  
6.2.3.7. Após a 3ª tentativa malsucedida de validação dos artefatos, ficando comprovada culpa por 
parte da CONTRATADA, será aplicado um desconto de 20% no valor a ser faturado na Fase. Nesse 
caso, os ajustes serão realizados pela CONTRATADA, durante reunião com a CONTRATANTE, para 
minimizar impactos ao andamento do projeto. 
6.2.3.8. Finalizada a avaliação dos artefatos a CONTRATANTE emitirá o Termo de Avaliação da 
Qualidade (TAQ - Anexo B) correspondente, em até 5 dias úteis, dando início aos procedimentos 
para o faturamento. O valor a ser faturado corresponderá a estimativa de porcentagem da fase. 
6.2.3.9. Dentre as atividades a serem realizadas na fase de Arquitetura da Informação, a 
CONTRATADA deve: 

a) Entender o contexto, o conteúdo e o modelo mental do usuário, que são os elementos 
da arquitetura da informação, a partir do Documento de Especificação de Requisitos e 
de métodos centrados no usuário, como card sorting, entrevistas e testes de usabilidade, 
com a participação do Grupo Focal de Usuários; 

b) Definir testes de usabilidade/UX e métricas a serem aplicados no Design de Interação e 
no Design de UI; 

c) Realizar Design de Interação, rotulagem, definição de taxonomia e metadados de 
conteúdo, Mapa do Site da Intranet e Estrutura de Navegação com a participação do 
Grupo Focal de Usuários; 

6.2.3.10. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na fase de Arquitetura da Informação 
são: 

a) Atas de reunião; 
b) Manual de UX e Arquitetura de Informação, aplicado ao projeto da Intranet, contendo no 

mínimo: 
i. Princípios e regras de UX (User Experience) e UX Writing; Princípios e regras de 

arquitetura da informação, como rotulagem, taxonomia e metadados de 
conteúdos aplicados; 

ii. Descrição dos testes de usabilidade/UX e métricas aplicados no Design de 
Interação e aqueles a serem aplicados no Design de UI; 



 

 

c) Mapa do Site da Intranet, como resultado do trabalho de pesquisa, análise, organização, 
rotulagem e definição de taxonomia e metadados de conteúdos. 

d) Estrutura de Navegação da Intranet, por meio de wireframe navegável de baixa fidelidade; 
e) Relatórios de testes com usuários.  

6.2.4. Produto Mínimo Viável (MVP) 
 

6.2.4.1. Fase em que a CONTRATADA realiza o desenvolvimento e implementação do Produto 
Mínimo Viável (MVP) da nova Intranet, adequado às necessidades da Instituição, com um conjunto 
mínimo de funcionalidades que permitam a avaliação e expansão estruturada do ambiente. 
6.2.4.2. A fase de Produto Mínimo Viável é composta das etapas relacionadas abaixo: 

a) Design de UI (User Interface); 
b) Construção da arquitetura Sharepoint e implementação do MVP; 
c) Elaboração do Plano de Governança. 

 
6.2.4.3. O MVP deve ser totalmente funcional, com aproveitamento máximo dos recursos e base de 
conhecimento gerados nas fases anteriores, porém, com escopo reduzido quanto à implementação 
de conteúdo à nova estrutura, englobando um conjunto mínimo de funcionalidades que atenda às 
necessidades de negócio e de comunicação do Gabinete da Receita Federal, e das 11 unidades 
vinculadas à Subsecretaria-Geral: 

a) Assessoria Especial (Asesp); 
b) Assessoria de Cooperação e Integração Fiscal (Ascif); 
c) Assessoria de Relações Internacionais (Asain); 
d) Assessoria de Comunicação Institucional (Ascom); 
e) Assessoria Legislativa (Asleg); 
f) Ouvidoria (Ouvid); 
g) Coordenação-Geral de Planejamento, Organização e Avaliação Institucional (Copav); 
h) Coordenação-Geral de Pesquisa e Investigação (Copei); 
i) Coordenação-Geral e Auditoria Interna (Audit); 
j) Centro de Estudos Tributários e Aduaneiros (Cetad); 
k) Corregedoria da Receita Federal (Coger). 

 
6.2.4.5. Em cada uma das etapas da fase de construção do Produto Mínimo Viável, descritas a seguir, 
após a entrega de seus respectivos artefatos, será observado o trâmite:  
 

a) A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP) no ato do 
recebimento, para posterior avaliação da qualidade da entrega realizada. 

b) Após o recebimento dos artefatos, a CONTRATANTE terá até 50% do prazo de 
elaboração para validá-los. É facultado à CONTRATANTE realizar a análise da 
documentação entregue em reunião com a equipe técnica da CONTRATADA.  

c) Sendo necessário ajustar algum artefato, a CONTRATADA terá até 30% do prazo inicial 
de elaboração para realizar as alterações. A CONTRATANTE terá até 10 dias para 
proceder a análise da nova versão dos artefatos, independentemente do tamanho 



 

 

funcional estimado.  
d) Após a 3ª tentativa malsucedida de validação dos artefatos, ficando comprovada 

culpa por parte da CONTRATADA, será aplicado um desconto de 20% no valor a ser 
faturado na Fase. Nesse caso, os ajustes serão realizados pela CONTRATADA, durante 
reunião com a CONTRATANTE, para minimizar impactos ao andamento do projeto. 

e) Finalizada a avaliação dos artefatos a CONTRATANTE emitirá o Termo de Avaliação da 
Qualidade (TAQ - Anexo B) correspondente, em até 5 dias úteis, dando início aos 
procedimentos para o faturamento. O valor a ser faturado corresponderá a estimativa 
de porcentagem da etapa. 

 
6.2.4.6. Design de UI (User Interface) 
6.2.4.6.1. Etapa em que é produzida a interface visual e funcional com o usuário, atendendo aos 
requisitos de Arquitetura da Informação e de especificação previamente definidos em conjunto com 
aplicação de conceitos de design e identidade visual da RFB na materialização da arquitetura 
Sharepoint Online adequada às necessidades de negócio e de usuários. 
6.2.4.6.2.  A etapa tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ - Anexo 
B) da fase de Arquitetura da Informação assinado pela CONTRATANTE. 
6.2.4.6.3. A CONTRATADA terá o prazo definido no Cronograma do Plano Global do Projeto para a 
realização das atividades e produção dos artefatos da etapa. 
6.2.4.6.4. Dentre as atividades a serem realizadas na etapa de Design de UI, a CONTRATADA deve: 

a) Realizar processo de ideação das funcionalidades mais adequadas para promover os 
propósitos da intranet na razão de prioridades definidas, para resolver problemas e 
para atingir objetivos das personas, unidades geradoras e equipes identificadas no 
Documento de Especificação de Requisitos. Deve ainda observar que: 

i. Funcionalidades que não possam ser implementadas com recursos nativos do 
Sharepoint Online ou com as integrações nativas com outras ferramentas MS 
365 disponíveis, como Yammer, Power Apps, Power Automate, Power BI, 
Teams, etc. deverão ser especificados com descrição, motivo pelo qual os 
recursos nativos não são suficientes para implementação e quais requisitos 
tecnológicos e humanos são necessários para a implementação, para criação 
de um Backlog de funcionalidades, exceto para funcionalidades que 
implementem os requisitos de pesquisa semântica rápida e efetiva e interface 
responsiva e acessível pois fazem parte do escopo do MVP independente de 
se utilizar exclusivamente recursos nativos ou não. 

b) Criar de layout e protótipo de interface de usuário (UI - User Interface) para sites de 
Equipe; 

c) Criar de layout e protótipo de interface de usuário para sites de Hub; 
d) Criar de layout e protótipo de interface de usuário para sites de Comunicação; 
e) Criar de layout e protótipo de interface de usuário para a página do Portal da Intranet 

(Home); 



 

 

f) Criar de layout e protótipo de interface de usuário para sites de Manuais em formato 
Web. Deve ainda observar que:  

i. O processo de ideação e prototipação deve ser iterativo e centrado no usuário, 
com a participação de diferentes perfis, utilizando-se de diferentes técnicas 
como card sorting, tree testing, heat maps, matriz CSD, testes de layout (A/B 
e Multivariado) e testes de usabilidade/UX (teste de usabilidade contextual, 
usability checklist, avaliação heurística e five second test). 

ii. Devem ser considerados como elementos de layout preferencialmente os 
componentes, Web Parts e recursos disponíveis nativamente pela ferramenta 
Sharepoint Online, mas sem descartar itens do Backlog de funcionalidades 
prioritários para necessidades do usuário; 

g) Construir Tema global e de templates para sites de equipe, comunicação, sites de 
Hub e Portal e Manuais na ferramenta Sharepoint Online com base nos protótipos 
finais aprovados e observando a identidade visual da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil;  

h) Construir o Design System da Intranet com as regras definidas para a composição do 
Tema global e de templates. É possível a criação de mais de um template, exceto para 
o Portal da Intranet e para Manuais, desde que representem necessidades diversas 
para perfis de usuário e sejam devidamente testadas e validadas quanto às métricas 
de usabilidade/UX, respeitando o limite de: 

i. 3 templates para sites de Hub; 
ii. 3 templates para sites de Comunicação; 

iii. 5 templates para sites de Equipe. 
6.2.4.6.5. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na etapa de Design de UI são: 

b) Atas de reunião; 
c) Backlog de funcionalidades; 
d) Tema global; 
e) Template(s) para sites de equipe; 
f) Template(s) para sites de comunicação;  
g) Template(s) para sites de sites de Hub;  
h) Template para sites de Portal; 
i) Template para sites de Manuais; 
j) Relatório de testes com usuários; 
k) Design System da Intranet. 

 
6.2.4.7. Construção da arquitetura Sharepoint e implementação do MVP 
 



 

 

6.2.4.7.1. Etapa em que se realiza a implementação dos conteúdos e necessidades de negócio para 
a intranet das unidades pertencentes ao escopo, utilizando-se nova estrutura criada. Deve-se 
realizar a migração dos conteúdos do CMS legado Zope/Plone, na medida do necessário, conforme 
os requisitos elencados no item 4.9.5 deste Termo de Referência. 

 
6.2.4.7.2. A etapa tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ) da etapa 
de Design de UI (User Interface) assinado pela CONTRATANTE. 

 
6.2.4.7.3. A CONTRATADA terá o prazo definido no Cronograma do Plano Global do Projeto para a 
realização das atividades e produção dos artefatos da etapa. 
 
6.2.4.7.4. Dentre as atividades a serem realizadas na etapa de Construção da arquitetura Sharepoint 
e implementação do MVP, a CONTRATADA deve: 

a) Construir a arquitetura Sharepoint consistindo em Portal, sites de Hub, sites de 
comunicação e sites de equipe, aplicando a arquitetura da informação, estrutura de 
navegação e templates estabelecidos para implementar os requisitos das unidades 
abrangidas no escopo do MVP; 

b) Construir o sistema de pesquisa semântico; 
c) Implementar inventário de conteúdo e funcionalidades para o atendimento das 

necessidades de negócio e de comunicação das unidades; 
d) Realizar as configurações necessárias no ambiente para colocar em práticas as 

políticas de gestão estabelecidas; 
e) Realizar cópia e transformação dos dados necessários através de processo 

automatizado ou parcialmente automatizado; 
f) Assistir a CONTRATANTE no processo de triagem de dados e sites a serem adequados 

à nova intranet; 
g) Assistir a CONTRATANTE no processo de implementação da nova intranet conforme 

os templates e regras; Adaptação, implementação e publicação do conteúdo à nova 
estrutura, com aplicação de processos automatizados quando possível; 

h) Conduzir testes de usabilidade com usuários antes da entrega dos artefatos. 
6.2.4.7.5. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na etapa de Construção da arquitetura 
Sharepoint e implementação do MVP são: 

a) Atas de reunião; 
b) Portal da Intranet e sistema de pesquisa semântico; 
c) Sites de comunicação, sites de Hub, sites de equipe, sites de manuais e 

funcionalidades construídos na nova estrutura Sharepoint Online para atender às 
necessidades de negócio e comunicação das unidades selecionadas; 

d) Relatórios de testes com usuários; 
 

6.2.4.8. Elaboração do Plano de Governança 



 

 

6.2.4.8.1. Como parte do Produto Mínimo Viável e elaborado ao longo da execução desta fase, a 
CONTRATADA deve entregar um Plano de Governança da intranet claro e conciso, flexível o suficiente 
para se adequar ao dinamismo inerente às necessidades de negócio e de usuários, incluindo: 

a) Composição da equipe de Governança e suas responsabilidades, garantindo 
representação de gestores de processos, unidades nacionais e unidades regionais;  

b) Processo de Gestão de Mudança; 
c) Regras de ampliação da estrutura de navegação e de áreas geradoras de conteúdo; 
d) Regras de proprietários (ownership), de membros (membership) e de visitantes de 

sites que melhor se adequem à estrutura da Organização e aos objetivos estratégicos 
desta, considerando sua constante evolução; 

e) Regras de publicação de sites e de conteúdo, permitindo a personalização das 
permissões, inclusive com a disponibilização uso restrito para os usuários; 

f) Ciclo de vida do conteúdo, com o objetivo de evitar acúmulo de dados desnecessários, 
utilizando, por exemplo, técnicas como data de validade de conteúdos com alertas de 
proximidade de vencimento para revisão/ arquivamento; 

g) Estabelecimento dos canais e formatos de feedback de usuários para a Intranet;  
h) Ações de promoção e visibilidade; 
i) Configurações necessárias para o ambiente Sharepoint Online e Microsoft 365. 

6.2.4.8.2. O Plano de Governança pode ser complementado e ajustado ao longo do projeto quando 
houver necessidade. 
6.2.4.8.3. A etapa tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ) da etapa 
de Construção da arquitetura Sharepoint e implementação do MVP assinado pela CONTRATANTE. 
6.2.4.8.4. A CONTRATADA terá o prazo definido no Cronograma do Plano Global do Projeto para a 
realização das atividades e produção dos artefatos da etapa. 
6.2.4.8.5. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA na etapa de Elaboração do Plano de 
Governança, são: 

a) Atas de reunião; 
b) Plano de Governança da Intranet. 

 

6.2.5. Execução dos ciclos de implementação e migração 
6.2.5.1. Fase em que a CONTRATADA realiza a definição e implementação da estratégia de migração 
dos conteúdos atualmente disponíveis no ambiente do Plone para o novo ambiente do SharePoint 
Online e realiza a implementação do inventário de conteúdo, necessidades de negócio e de 



 

 

comunicação das demais unidades da RFB não atendidas no MVP à nova estrutura, segundo o 
cronograma definido no Plano de Projeto. 
6.2.5.2. A fase consiste na execução de 15 ciclos de migração e implementação para abranger as 
unidades geradoras não atendidas no MVP. São elas: 

a) Subsecretaria de Tributação e Contencioso (Sutri) 
b) Subsecretaria de Arrecadação, Cadastros e Atendimento (Suara) 
c) Subsecretaria de Administração Aduaneira (Suana) 
d) Subsecretaria de Fiscalização (Sufis) 
e) Subsecretaria de Gestão Corporativa (Sucor) 
f) 10 Superintendências Regionais (SRRF - da 1ª a 10ª Região Fiscal) 

6.2.5.3.  A fase tem início com o recebimento do Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ) da etapa 
de Elaboração do Plano de Governança assinado pela CONTRATANTE. 
6.2.5.4. A CONTRATADA terá o prazo definido no Cronograma do Plano Global do Projeto para a 
realização das atividades e produção dos artefatos de cada ciclo de desenvolvimento. 
6.2.5.5. É facultado à CONTRATADA a programação da execução simultânea de 2 ou mais ciclos de 
migração e implementação, desde que não haja impacto na capacidade produtiva e/ou na qualidade 
dos serviços e produtos prestados. 
6.2.5.6. Para cada ciclo de desenvolvimento, após a entrega dos artefatos: 

a) A CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP) no ato do 
recebimento, para posterior avaliação da qualidade da entrega realizada. 

b) Após o recebimento dos artefatos, a CONTRATANTE terá até 50% do prazo de 
elaboração para validá-los. É facultado à CONTRATANTE realizar a análise da 
documentação entregue em reunião com a equipe técnica da CONTRATADA.  

c) Sendo necessário ajustar algum artefato, a CONTRATADA terá até 30% do prazo inicial 
de elaboração para realizar as alterações. A CONTRATANTE terá até 10 dias para 
proceder a análise da nova versão dos artefatos, independentemente do tamanho 
funcional estimado.  

d) Após a 3ª tentativa malsucedida de validação dos artefatos, ficando comprovada 
culpa por parte da CONTRATADA, será aplicado um desconto de 20% no valor a ser 
faturado na Fase. Nesse caso, os ajustes serão realizados pela CONTRATADA, durante 
reunião com a CONTRATANTE, para minimizar impactos ao andamento do projeto. 

e) Finalizada a avaliação dos artefatos a CONTRATANTE emitirá o Termo de Avaliação da 
Qualidade (TAQ) correspondente, em até 5 dias úteis, dando início aos 
procedimentos para o faturamento. O valor a ser faturado corresponderá a estimativa 



 

 

de porcentagem da etapa. 
 
6.2.5.7. Dentre as atividades a serem realizadas em cada ciclo de migração e implementação, a 
CONTRATADA deve: 

a) Construir a arquitetura Sharepoint consistindo em Portal, sites de Hub, sites de 
comunicação, sites de equipe e sites de manuais aplicando a arquitetura da 
informação, estrutura de navegação e templates estabelecidos para implementar os 
requisitos das unidades abrangidas no escopo do MVP; 

b) Implementar inventário de conteúdo e funcionalidades para o atendimento das 
necessidades de negócio e de comunicação das unidades; 

c) Realizar as configurações necessárias no ambiente para colocar em práticas as 
políticas de gestão estabelecidas; 

d) Realizar cópia e transformação dos dados necessários através de processo 
automatizado ou parcialmente automatizado; 

e) Assistir a CONTRATANTE no processo de triagem de dados e sites a serem adequados 
à nova intranet; 

f) Assistir a CONTRATANTE no processo de implementação da nova intranet conforme 
os templates e regras; Adaptação, implementação e publicação do conteúdo à nova 
estrutura, com aplicação de processos automatizados quando possível; 

g) Conduzir testes de usabilidade com usuários antes da entrega dos artefatos. 
6.2.5.8. Os artefatos a serem entregues pela CONTRATADA em cada ciclo de migração e 
implementação: 

a) Atas de reunião; 
b) Sites de comunicação, sites de Hub, sites de equipe, e funcionalidades construídos na 

nova estrutura Sharepoint Online para atender às necessidades de negócio e 
comunicação das unidades que compõem o ciclo; 

c) Relatórios de testes com usuários;  
6.2.7. Transferência de Conhecimento 
6.2.7.1. Fase em que a Contratada realiza o planejamento e a implementação de um programa de 
treinamento de técnicos, gestores do ambiente e usuários da nova Intranet, de modo a assegurar a 
capacidade interna de gestão e uso do ambiente. 
6.2.7.2. Os direitos de uso dos materiais instrucionais devem ser assegurados à RFB, de acordo com 
sua conveniência, sem restrições quanto a amplitude de sua divulgação e/ou prazo para tal. 
6.2.7.3. O Programa de Treinamento deve focalizar em dois tipos de treinamento, sendo um 
ministrado ao vivo de forma on-line (síncrono), realizado pela plataforma Microsoft Teams, para os 



 

 

responsáveis pela gestão e governança do novo ambiente, indicados pelas respectivas áreas de 
trabalho; e outro (assíncrono) composto por uma série de vídeos gravados, de curta duração, e de 
uma apostila de apoio em PDF (ou em outro formato digital indicado), ambos focalizados nos temas 
e conhecimentos necessários à governança, gestão e uso do novo ambiente da Intranet. 
6.2.7.4. Os participantes dos cursos síncronos serão indicados por suas respectivas áreas de negócio, 
observando o limite de 400 participantes por curso. Nesses cursos, deverá ser oferecido um espaço 
para que os participantes possam interagir e enviar suas dúvidas, as quais deverão ser respondidas 
pelo tutor, de preferência durante a aula, respeitando o tempo de duração previsto para o curso. 
6.2.7.5. As dúvidas enviadas durante as aulas que não puderem ser respondidas antes do término 
do curso, em razão da falta de tempo hábil ou qualquer outro motivo, deverão ser sanadas 
posteriormente, por e-mail, enviado com cópia para todos aqueles que participaram da respectiva 
turma. 
6.2.7.6. Ao final de cada curso ao vivo (síncrono), será disponibilizado um questionário (ANEXO F) 
para avaliar a satisfação dos seus participantes e a qualidade do serviço prestado. O feedback obtido 
dos resultados desse questionário deverá ser usado para se definir o conteúdo programático dos 
cursos assíncronos, para que atendam de forma eficaz o propósito de capacitar plenamente o seu 
público. 
6.2.7.7. O curso assíncrono deverá ser disponibilizado em duas versões diferentes: uma mais 
completa, voltada para os gestores de conteúdo da nova intranet; e outra resumida, voltada para os 
usuários do novo ambiente que não irão necessariamente editar o seu conteúdo. 
6.2.7.8.  O material didático dos cursos assíncronos (vídeos e apostilas) deverá ser previamente 
aprovado pela Assessoria de Comunicação Institucional (Ascom) e pela Coordenação-Geral de 
Tecnologia da Informação (Cotec). Caso necessário, a Contratada se compromete a realizar as 
alterações solicitadas nesse material, sem que isso incorra em custo adicional para a Contratante.  
6.2.7.9. O Programa de Treinamento deverá obedecer a todas as especificações previstas no item 
3.3 deste Termo de Referência. 
 

6.2.8 Serviço de Suporte e Sustentação 
6.2.8.1 Serviço provido pela CONTRATADA para sustentação do novo ambiente, compreendendo: 
realização das manutenções evolutivas, perfectivas e adaptativas nos produtos já entregues no 
projeto da nova intranet, de modo a assegurar o seu perfeito funcionamento e adequação aos 
objetivos estratégicos e necessidades de negócio;  consultoria aos pontos focais para a criação de 
novos portais e/ou organização do ambiente, de modo a preservar os objetivos primordiais do 
projeto;  elaboração e repasse de orientações complementares, voltadas aos gestores e usuários do 
novo ambiente, relacionadas com eventuais mudanças ocorridas no ambiente e/ou nos aspectos 
técnicos, de modo a assegurar a aquisição de capacidade interna para sustentação e evolução do 
ambiente.  
6.2.8.2 Os serviços de manutenção, cujo detalhamento pode ser encontrado no ANEXO A, serão 
realizados na plataforma Sharepoint Online e nas tecnologias integradas à plataforma, e podem ser 
de natureza:    



 

 

a) Manutenção Evolutiva: está relacionada às mudanças em requisitos funcionais da aplicação, 
compreendendo a implementação de novas funcionalidades, adequação de funcionalidades 
existentes ou exclusão de funcionalidades na solução, decorrentes de alterações nas regras 
de negócio definidas pelo CONTRATANTE;    

b) Manutenção Perfectiva: corresponde a adequações no sistema existente devido à 
necessidade de melhorias, sem alteração de funcionalidades, sob o ponto de vista do usuário. 
A finalidade da manutenção perfectiva é promover a melhoria de desempenho, a 
manutenibilidade e usabilidade da solução;  

c) Manutenção Adaptativa: corresponde a adequações da solução e modificações decorrentes 
de atualizações nas plataformas Microsoft 365 e Sharepoint Online, como alteração de 
versões ou disponibilização de novos recursos que impactem no trabalho desenvolvido e 
entregue pela CONTRATADA.   

6.2.8.3  Os serviços de manutenção serão realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE por 
meio da abertura de OS (Ordem de Serviço - Anexo E) de Manutenção diretamente à empresa 
CONTRATADA, onde serão informados os tipos de serviço a serem executados conforme ANEXO A.   
6.2.8.4 Os tipos de serviços que poderão ser realizados no chamado técnico de manutenção incluem 
aqueles destinados a recolocar em perfeito estado de operação os serviços e produtos ofertados, 
bem como os destinados a melhor atender aos requisitos de negócio e de qualidade da 
CONTRATANTE, tais como:   

a) Planejamento, com realização de pesquisas e elaboração de projetos, necessário ao 
desenvolvimento das soluções de intranet da RFB;    

b) Design, com criação e desenvolvimento de imagens para banners, animações e 
leiautes de interfaces – incluindo edição de folhas de estilo (CSS), bem como 
quaisquer outras peças de comunicação visual aplicáveis ao ambiente digital;    

c) Arquitetura da informação, com definição das estratégias de navegabilidade e de 
otimização de buscas, estruturação de hierarquia, tanto de conteúdos quanto de 
funcionalidades, produção de wireframes navegáveis e realização de testes de 
usabilidade e acessibilidade;    

d) Realização sistemática de testes e de rotinas de monitoramento;    
e) Transmissão de conhecimento, com o fornecimento amplo de documentação e 

manuais, além da realização de treinamentos relacionados às soluções 
implementadas;    

f) Migração de conteúdo entre sítios do CMS Plone para o Sharepoint Online;    
g) Atendimento de primeiro nível a gestores de conteúdo, por meio de canais online e 

telefônico gratuitos, voltado ao esclarecimento de dúvidas e solução de problemas 
relacionados a tarefas típicas ou problemas pontuais;    

h) Consultoria técnica e/ou desenvolvimento de integrações entre o Sharepoint Online 
e outras soluções não integrantes do ecossistema Microsoft 365, como sistemas 



 

 

internos da CONTRATANTE, por meio de APIs ou outros métodos;   
i) Quaisquer outras atividades inerentes à adequada execução deste objeto.  

6.2.8.5 Os serviços de manutenção deverão ser prestados, a qualquer tempo, dentro dos prazos 
designados a cada atividade, conforme indicação constante do ANEXO A;  
6.2.8.6  Os prazos para execução dos serviços deverão, para cada atividade, considerar os limites 
máximos definidos no ANEXO A;  
6.2.8.7  O atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na OS, assim como a desconformidade 
com requisitos de qualidade, resultará na aplicação das penalidades previstas no contrato;  
6.2.8.8 Das Ordens de Serviço  
6.2.8.9  A execução dos serviços deverá ser realizada mediante Ordem de Serviço - (OS) – ANEXO 
E, emitidas pelo CONTRATANTE e encaminhada à CONTRATADA;  
6.2.8.10  Para cada OS recebida, a CONTRATADA deverá gerar os produtos solicitados, de acordo 
com os respectivos cronogramas e dentro dos padrões de qualidade e de compatibilidade técnica, 
conforme as definições especificadas no presente Termo de Referência e Anexos;   
6.2.8.11 Qualquer alteração nas atividades descritas em OS previamente aprovada gerará uma nova 
Ordem de Serviço – ANEXO E, relacionada a uma mudança de escopo, que deverá ser preenchida 
indicando que se trata de uma OS adicional e fazendo referência à anterior que originou os serviços;   
6.2.8.12 A CONTRATADA executará as Ordens de Serviço dentro dos prazos estabelecidos, por 
intermédio de profissionais qualificados, com experiência e conhecimento compatíveis com os 
serviços a serem realizados;   
6.2.8.13 A execução dos serviços estará delimitada pelo quantitativo de Unidades de Serviços 
Técnicos (UST) definidos na OS, de acordo com as determinações estabelecidas em contrato;  
6.2.8.14 Caso a CONTRATADA, durante o período de execução da OS, constate mudanças no escopo 
originalmente contratado, esta deverá apresentar nova proposta aos Fiscais, fundamentando as 
razões para alteração, que será analisada pelos fiscais para adequação ou não das mudanças de 
escopo;  
6.2.8.15 A CONTRATADA deverá, sem ônus para o CONTRATANTE, sempre que solicitada, fornecer 
as informações necessárias atualizadas referentes à execução das Ordens de Serviço (OS);  
6.2.8.16  Ao término do Contrato, ou sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a  
CONTRATADA fornecerá dados e informações históricas de todas as Ordens de Serviço, prestações 
de contas e homologações de produtos, assim como as versões dos artefatos integrantes e 
complementares às Ordens de Serviço (OS), em mídia digital, formato de arquivo de texto ou outro 
previamente acordado com o CONTRATANTE;  
6.2.8.17 O CONTRATANTE não garante à CONTRATADA uma previsão de distribuição de solicitações 
de Ordem de Serviço (OS) – ANEXO E. Cabe à CONTRATADA ajustar-se com vistas ao atendimento 
dos serviços solicitados pelo CONTRATANTE de acordo com os prazos máximos estabelecidos nas 



 

 

Ordens de Serviço (OS);  
6.2.8.18 O fluxo de execução e acompanhamento das Ordens de Serviço deverá considerar os 
procedimentos do Fluxo de Execução e Acompanhamento de Ordem de Serviço – ANEXO E;  
6.2.8.19 O trâmite das Ordens de Serviço ocorrerá conforme estabelecido em contrato, ficando a 
CONTRATADA livre para propor o aperfeiçoamento do modelo de tramitação adotado, sem ônus 
para o CONTRATANTE.  
 
6.3. Mecanismos formais de comunicação 
 
6.3.1 Para a execução dos objetos deste Termo de Referência, serão utilizados os seguintes 
mecanismos de comunicação: 

a) Ordem de Serviço (OS): documento que formaliza o serviço de manutenção demandado pela 
CONTRATANTE. 

b) Termo de Recebimento Provisório (TRP): indica o recebimento, para posterior avaliação, pela 
Contratante, de um conjunto de artefatos referentes a uma ou mais fases e etapas do 
processo de desenvolvimento. É emitido pelo Fiscal Técnico da Contratante. 

c) Termo de Avaliação da Qualidade (TAQ): instrumento para verificação da qualidade dos 
serviços prestados e/ou produtos entregues. É emitido pelo Fiscal Requisitante e pelo Fiscal 
Técnico da Contratante. O modelo deste artefato, contendo os itens de verificação constam 
do Anexo C deste Termo de Referência. 

d) Termo de Recebimento Definitivo (TRD): indica que a Contratante atestou que os artefatos 
cumprem com todas as exigências contratuais e ensejam o pagamento. É emitido pelo Gestor 
do Contrato e pelo Fiscal Requisitante em até 5 dias úteis após a emissão do respectivo TAQ. 

e) E-mail, telefone e sítio na internet para abertura de chamados de serviços de suporte técnico 
de garantia. 

f) Ata de reunião: registro das reuniões realizadas entre a Contratante e a Contratada. 
g) Meio eletrônico com confirmação de recebimento e/ou carta registrada: 
h) Dirimir dúvidas e prestar esclarecimentos acerca de itens presentes no contrato firmado; 
i) Recebimento das Notas Fiscais de fatura; 
j) Receber comunicado acerca da disponibilização dos equipamentos para avaliação prévia e 

conferência. 
k) Comunicar autorização para faturamento; 
l) Comunicar autorização para pagamento; 
m) Comunicar pagamento; e 



 

 

n) Envio do Termo de Recebimento Provisório e do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
6.4 Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 
6.4.1 A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 
quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de 
que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer 
pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de 
sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 
6.4.2 O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de 
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante 
legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados da Contratada 
diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS G e H. 
 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

7.1. Critérios de Aceitação 
7.1.1. Os critérios de aceitação dos serviços como métricas, indicadores e níveis de serviço estão 
disciplinados nos demais itens deste Termo de Referência e anexos.  
7.1.2. Recebimento e Avaliação  
7.1.2.1. Recebimento Provisório  
7.1.2.1.1. No prazo estabelecido no cronograma aprovado pela CONTRATANTE ou nos prazos 
definidos neste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá concluir os serviços demandados com 
entrega formal ao Fiscal Técnico dentro da vigência do Contrato;  
7.1.2.1.2. O Fiscal Técnico fará o recebimento do objeto, limitando-se a verificar a sua conformidade 
com os artefatos exidos neste Termo de Referência;  
7.1.2.1.3. Em caso de não conformidade, o Fiscal Técnico não fará o recebimento e discriminará, 
mediante termo circunstanciado, em (2) duas vias, as irregularidades encontradas e providenciará a 
imediata comunicação dos fatos ao Gestor do Contrato, ficando a CONTRATADA, com o recebimento 
do termo, cientificada de que está passível das penalidades cabíveis;  
7.1.2.1.4. De posse dos artefatos de entrega, o Fiscal Técnico atestará o recebimento provisório dos 
serviços especificados na OS respectiva mediante a emissão de Termo de Recebimento Provisório 
(TRP - Anexo C), circunstanciado, em 2 (duas) vias, que será assinado por ele, e por representante 
da CONTRATADA, que receberá uma via do referido termo. A outra via deverá ser encaminhada pelo 
fiscal técnico ao Gestor do Contrato.  
7.1.2.1.5. Avaliação e Recebimento Definitivo  
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CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2021 

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ nº 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Werneck, 60, sala 303 e 306, 

Estoril, CEP 30455-610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na FUNDAÇÃO RENOVA, inscrita no 

CNPJ nº 25.135.507/0001-83, com sede na cidade de Belo Horizonte, na Avenida Getúlio Vargas, nº 

671, Minas Gerais, os serviços de configuração, customização, migração, manutenção e suporte das 

plataformas Microsoft SharePoint, Project Online, Power Apps, Power BI e Power Automate. 

Os serviços contemplaram a automação e controle sobre processos de gerenciamento de riscos, atas 

de reunião, gestão de planos de ação, controle de ordens de serviço de engenharia, comunicados 

institucionais, solicitações de engenharia, solicitações de licenciamento, solicitações de fundiário, lições 

aprendidas, gestão de rotinas de saúde e segurança do trabalho, registro fotográfico, fatos relevantes, 

gestão de mudanças, controle de cláusulas e deliberações contratuais e gerenciamento de fornecedores 

vinculados aos projetos. Foram configurados ciclos de vida de projetos dedicados a 6 tipologias de 

projeto sendo fundação, subprojetos, projetos corporativos, projetos de TI, projetos de áreas de apoio 

(infraestrutura). Dados dos processos são consolidados em relatórios gerenciais, relatórios consolidados 

por municípios atendidos, dashboard do projeto e relatório de solicitações de engenharia garantindo 

governança e transparência em todas as ações da fundação.  

Número de usuários (únicos/nomeados): 228 Número de sites: 74  

Volume de horas: 4.088 (um mil e oitocentos e quarenta horas) 

Atestamos ainda que não há fatos desabonadores à sua qualidade técnica e que os requisitos do projeto 

foram atendidos respeitando o escopo, o prazo, a qualidade e os custos acordados no contrato de 

prestação de serviços. 

 

____________________________________________ 
Paulo Henrique Massara Guimarães 

CPF: 588.880.556-49 
Gerente de Tecnologia e Sistemas 

 Fundação Renova  
25.135.507/0001-83  

Telefone: (31) 98453-2239 





             

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

* A quantidade de pontos de função é meramente estimativa, não sendo assegurado consumo mínimo mensal, como também 

não é assegurado o consumo total durante a vigência do Contrato. 

Curitiba, 03 de março de 2021 

 

 

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ nº 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Werneck, 26, sala 801, Estoril, 

CEP 30455-610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na SEBRAE/PR – SERVIÇO DE APOIO ÀS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 75.110.585/0001-00, com sede 

na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Caeté, 150, Prado Velho, os serviços técnicos 

especializados no desenvolvimento de soluções em Plataforma Office365 incluindo construção da 

intranet moderna em SharePoint Online, portal “Intera”, contemplando atividades como planejamento da 

arquitetura de Informação, proposta de identidade visual, guia de estilos, inventário de conteúdo, 

planejamento da governança do portal com definição dos perfis e permissões, análise de riscos. O portal 

“Intera” contempla integração Oracle para lista de ramais, sites departamentais das unidades de 

negócio, palavra da diretoria, acesso a aplicativos de negócio conforme integração com camada de web 

service, integração com Yammer, aniversariantes, gestão de documentos e listas de feriados. 

 

O portal foi construído e sustentado através do CONTRATO N.º 59/2016.  

As atividades estão em execução de 29 de agosto de 2016 até a presente data. 

  

Equipe técnica envolvida: 

Renan Torres Vieira 

Desenvolvedor Back-end / Arquiteto de Informação (UX) 

Arthur Gontijo Chiari 

Designer (UI) 

Paulo Henrique Rodrigues da Cunha Santos 

Desenvolvedor Front-end 

Pedro Henrique Silva Belfort 

Designer (UI) 

 

 

_______________________________________________ 

Tatiana Peruzzo 

TPeruzzo@pr.sebrae.com.br 

Telefone: +55 (41) 41 3330-5783 

Gerente UTIC 

Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação - UTIC 

Este documento foi assinado eletronicamente por Tatiana Peruzzo. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 1156-8AD7-A2CF-
4928.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

À 

Quem interessar possa, 

 

O Serviço de Apoio às Micros e Pequenas Empresas do Estado do Paraná – 

SEBRAE/PR, inscrito no CNPJ sob o n.º  75.110.585/0001-00, com sede na Rua 

Cyro Vellozo, 59 - Prado Velho, Curitiba - PR, telefone (41) 3330-5700, atesta para 

todos os fins de direito que a empresa IUNEX SOLUÇÕES LTDA – ME, inscrita 

no CNPJ n.º 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mario Werneck, 

nº 60, Salas 303 e 306, Bairro Estoril, em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

é nossa fornecedora para prestação de serviços especializados para 

desenvolvimento, manutenções, documentação, suporte em soluções 

desenvolvida em Plataforma Office 365, SharePoint Online e Power Plataform. 

Certificamos que a IUNEX SOLUÇÕES LTDA – ME tem cumprido com todas as 

obrigações assumidas, entregando os serviços e produtos solicitados com 

qualidade e dentro dos prazos acordados. Dessa forma, declaramos que a 

empresa está plenamente apta a atender o objeto licitado, sem que haja qualquer 

fato que a desabone. 

 

Serviços prestados: 

3.702 Unidades de Serviço Técnico (UST) no período de 30 de agosto de 2021 a 31 

de julho de 2024 (desenvolvimento, manutenções, documentação, suporte em 

soluções desenvolvida em Plataforma Office 365, SharePoint Online e Power 

Plataform); 

2.620 Pontos de Função no período de 28 de agosto de 2016 a 28 de agosto de 2021 

(desenvolvimento de soluções em Plataforma Office 365 explicitamente 

SharePoint Online e SharePoint OnPremise). 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Curitiba, 29 de agosto de 2024. 

 

Maria Odette Alvarez 

Unidade de Tecnologia da Informação e da Comunicação 

Gestor do Contrato 

Este documento foi assinado eletronicamente por Maria Odette Alvarez. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sebraepr.portaldeassinaturas.com.br/verificar/ e utilize o código 8C83-531D-4CBB-
8F3C.
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Informação 014/2020 - SEFA/AMF                                 Curitiba, 17 de dezembro de 2020 

 

Assunto: Informação atestando atividades desenvolvidas até o momento por consultoria 
IUNEX em contrato firmado com a SEFA 
 
Atestamos, para todos os fins de direito, que a Empresa IUNEX SOLUÇÕES LTDA – CNPJ: 
14.476.967/0001-59 é nosso fornecedor, no âmbito do contrato nº 009/2019-SEFA, assinado em 
23/05/2019, protocolo SID nº 15.428.408-7, pregão eletrônico 004/2019-SEFA, de atividades 
relacionadas abaixo: 
 

• Levantamento da situação atual das áreas da SEFA/PR em relação aos processos de trabalho de 
gerenciamento de portfólio e projetos com base no modelo OPM3 (Organizational Project 
Management Maturity Model) do PMI (Project Management Institute) e em boas práticas 
preconizadas pelo PMBOK (Project Management Body of Knowledge). 

• Levantamento e validação do Ambiente de TI.  
• Consolidação, documentação e apresentação dos resultados dos itens anteriores mostrando todos 

os pontos avaliados, o status atual, a comparação com o modelo e qual é a melhor solução de 
mercado para resolver determinado item.  

• Definição de regras de negócio e processos de trabalho relacionados ao planejamento, execução, 
controle e avaliação de projetos executados no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda. 

• Definição de estrutura, competências, atribuições, processos de trabalho e demais requisitos 
necessários à estruturação da gestão de portfólio e projetos. 

• Levantamento de requisitos da arquitetura futura que consiste na realização de reuniões, 
workshops e entrevistas. 

• Desenho da arquitetura atual com os gargalos identificados e desenho da arquitetura futura. 
• Instalação, configuração, parametrização e customização do Sharepoint e Project Server e 

softwares vinculados à solução para automatizar os processos definidos, inclusive com a geração 
de relatórios e documentos.  

 
Cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 
solicitados ou produtos entregues, pelo que declaramos estar apta a cumprir atividades 
relacionadas, nada tendo que a desabone. 
 
Esta assessoria fica à disposição para esclarecimentos ou informações adicionais.  

 

É a informação. 

 

          (Assinado digitalmente) 

Alan Gimenez Ribeiro 

Assessor da Assessoria de Modernização Fazendária 
Fiscal do Contrato e Membro da Comissão de Recebimento - RG 11.045.478-3/PR 

 

 

                                              (Assinado digitalmente) 

José Marcos Grabicoski 

Assessor da Assessoria de Modernização Fazendária 
Presidente da Comissão de Recebimento- RG 4.851.368-9/PR 

Inserido ao Documento 116351 por Alan Gimenez Ribeiro em: 17/12/2020 17:19. Assinado digitalmente por: Alan Gimenez Ribeiro em: 17/12/2020 17:22. Assinado digitalmente por: Jose Marcos

Grabicoski em: 17/12/2020 17:40. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura e informe o código: 19b0c788872847f382900a60aa2795f2
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TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2019-CRE 

[1038/2019-GMS], PROTOCOLO N° 16.784.964-4 CELEBRADO 

PELO ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA RECEITA 

ESTADUAL DO PARANÁ E A EMPRESA IUNEX SOLUÇÕES 

LTDA, QUE TEM POR OBJETO DESENVOLVIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE GERENCIAMENTO DE 

PORTFÓLIO E PROJETOS. 

 

CONTRATANTE: O Estado do Paraná, por intermédio da RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, com 

sede localizada na Av. Vicente Machado nº 445, Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 

78.393.592/0001-46, neste ato representada pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, 

Senhor EDUARDO MOREIRA LIMA RODRIGUES DE CASTRO, nomeado pelo Decreto Estadual 

n° 4.125/2020, RG n° 13.545.230-0/SSP-PR e CPF n° 972.626.173-20, e pelo Diretor da Receita 

Estadual do Paraná, Senhor ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON, nomeado pelo Decreto 

Estadual n° 2.992/2019, portador da carteira de identidade nº 4.669.425-2/SSP-PR, inscrito no CPF 

sob o nº 723.928.199-04. 

 

CONTRATADA: IUNEX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.476.967/0001-59, com 

sede em Belo Horizonte - MG, na Av. Professor Mário Werneck nº 26 – Estoril; neste ato representada 

pelo seu Sócio Administrador, Senhor MARCO ANTÔNIO IUNES DE OLIVEIRA, portador da carteira 

de identidade nº 10.056.888-/SSP-PR e CPF 045.055.156-30, e-mail: marco@iunex.com.br e 

telefone n° (31) 3024-6262. 

 

AS PARTES: celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 103, inciso III e art. 104, inciso I 

e inciso II, da Lei Estadual nº 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência, a ALTERAÇÃO 

qualitativa do objeto e a INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ao Contrato n° 009/2019-

CRE [1038/2019-GMS], nos termos das suas Cláusula Décima e Cláusula Décima Quinta, 

respectivamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 6 (meses) meses, a partir de 28/05/2021 até 

27/11/2021. 

 

Parágrafo Único. Caso a execução do contrato continue a ser obstada pelas restrições relacionadas 

à pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), os prazos de vigência e de execução do 

contrato poderão ser prorrogados, nos termos do art. 104, parágrafo único, da Lei Estadual 

15.608/2007, desde que assegurada a adequação orçamentária da despesa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Fica alterado o Item 2.3 da Cláusula Segunda do Contrato, onde: 

De: 

“2.3. Será permitido a execução dos serviços remotamente, exceto quando tratar de reuniões, 

workshops, treinamento, entrevistas, entrega dos produtos e subprodutos, ou qualquer atividade 

onde envolva a participação de funcionários da SEFA ou CELEPAR.” 

 

Para: 

“2.3. Será permitido a execução dos serviços remotamente, inclusive quando se tratar de reuniões, 

workshops, treinamento, entrevistas, entrega dos produtos e subprodutos, ou qualquer atividade 

onde envolva a participação de funcionários da SEFA ou CELEPAR, desde que acertado previamente 

entre CONTRATADO e CONTRATANTE.” 

 

Fica alterado o Item 2.4 da Cláusula Segunda do Contrato, onde: 

De: 

“2.4. Reuniões de acompanhamento, com periodicidade quinzenal, deverão ser realizada nas 

dependências da contratada até o aceite final da entrega do item 1 (Serviços de implantação da 

solução de Gestão de Portfólio e Projetos na SEFA/PR) e do item 2 (Treinamento e transferência de 

conhecimento).” 

 

Para: 

“2.4. Reuniões de acompanhamento, com periodicidade quinzenal, deverão ser realizadas nas 

dependências da contratada ou, se acordado com a contratada, remotamente até o aceite final da 

entrega do item 1 (Serviços de implantação da solução de Gestão de Portfólio e Projetos na 

SEFA/PR) e do item 2 (Treinamento e transferência de conhecimento).” 

 

 

Fica alterado o Item 2.11 da Cláusula Segunda do Contrato, onde: 

De: 

“2.11. A execução dos serviços não caracterizados como de natureza contínua (itens 1 e 2) iniciam-

se na data acordada entre as partes e devem ser concluídos no prazo estimado de 12 (doze) meses.” 

Para: 

“2.11. A execução dos serviços não caracterizados como de natureza contínua (itens 1 e 2) iniciam-

se na data acordada entre as partes e devem ser concluídos no prazo estimado de 18 (dezoito) 

meses.” 

 

Fica alterado o Item 10.1 da Cláusula Décima do Contrato, onde: 

De: 

“10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 

de publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná, podendo ser prorrogado nos termos 

do art. 103 da Lei Estadual nº 15.608/2007.” 

Para: 

“10.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, a contar da data de 

publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Paraná, podendo ser prorrogado nos termos do 

art. 103 da Lei Estadual nº 15.608/2007.” 

 

Parágrafo Único. Quando as condições para a realização das atividades presenciais não forem 

possíveis devido a legislação vigente que trata do enfrentamento à pandemia de SarsCov2, elas 
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poderão ser executadas remotamente desde que ajustadas previamente com a CONTRATANTE 

para não afetar o escopo, objetivos e os resultados previstos. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

Fica mantido o valor total do Contrato, que é de R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil 

reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 

Fica incluída ao Contrato, além das já indicadas, a Dotação Orçamentária nº 2930.04129416.052 

(Administração Tributária Estadual), Elemento de Despesa nº 3390-35.00 (Serviços de Consultoria), 

3390-40.00 (Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ) e 4490-40.01 

(Desenvolvimento e Manutenção de Software), Subelementos nº 3390-35.02 (Assessoria e 

Consultoria Técnica – PJ), 3390-40.04 (Serviços de Processamento de Dados), 3390-40.10 

(Treinamento e Capacitação), e 4490-40.01 (Desenvolvimento e Manutenção de Software), Fontes 

de Recursos nº 101 e 128. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 112, § 1º, inciso I, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em Via Digital, na presença de 

02 (duas) testemunhas  

 

Curitiba/PR, em 15 de outubro de 2020. 

 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

EDUARDO MOREIRA LIMA RODRIGUES DE CASTRO 

Diretor-Geral 

Secretaria de Estado da Fazenda 

 

 

 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON 

Diretor 

Receita Estadual do Paraná 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO IUNES DE OLIVEIRA 

Sócio Administrador 

IUNEX SOLUÇÕES LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

(VIDE RODAPÉ DO DOCUMENTO)   (VIDE RODAPÉ DO DOCUMENTO)

 

MARCO ANTONIO 
IUNES DE 
OLIVEIRA:04505515630

Assinado de forma digital por 
MARCO ANTONIO IUNES DE 
OLIVEIRA:04505515630 
Dados: 2020.10.15 14:57:10 
-03'00'
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TERMO ADITIVO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 009/2019-CRE 

[1038/2019-GMS], PROTOCOLO N° 17.945.920-5 CELEBRADO 

PELO ESTADO DO PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA RECEITA 

ESTADUAL DO PARANÁ E A EMPRESA IUNEX SOLUÇÕES 

LTDA, QUE TEM POR OBJETO DESENVOLVIMENTO E 

IMPLANTAÇÃO DE METODOLOGIA DE GERENCIAMENTO DE 

PORTFÓLIO E PROJETOS. 

 

CONTRATANTE: O Estado do Paraná, por intermédio da RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, com sede 

localizada na Av. Vicente Machado nº 445, Curitiba - Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 78.393.592/0001-46, 

neste ato representada pelo Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Fazenda, Senhor EDUARDO 

MOREIRA LIMA RODRIGUES DE CASTRO, nomeado pelo Decreto Estadual n° 4.125/2020, RG n° 

13.545.230-0/SSP-PR e CPF n° 972.626.173-20, e pelo Diretor da Receita Estadual do Paraná, Senhor 

ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON, nomeado pelo Decreto Estadual n° 2.992/2019, portador da 

carteira de identidade nº 4.669.425-2/SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº 723.928.199-04. 

 

CONTRATADA: IUNEX SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.476.967/0001-59, com sede 

em Belo Horizonte - MG, na Av. Professor Mário Werneck nº 26 – Estoril; neste ato representada pelo seu 

Sócio Administrador, Senhor MARCO ANTÔNIO IUNES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade 

nº 10.056.888-/SSP-PR e CPF 045.055.156-30, e-mail: marco@iunex.com.br e telefone n° (31) 3024-6262. 

 

AS PARTES: celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 103, inciso III, c/c o art. 112, § 1º, inciso 

II, ambos, da Lei Estadual nº 15.608/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e ACRÉSCIMO quantitativo do 

objeto do Contrato n° 009/2019-CRE [1038/2019-GMS], nos termos da sua Cláusula Décima e Décima 

Quinta. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 18 (dezoito) meses, a partir de 28 de novembro de 

2021 até 27 de maio de 2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO 

Ficam acrescentados do Contrato, 684 (seiscentas e oitenta e quatro) Horas de Serviços Eventuais, bem 

como a extensão dos Serviços de Suporte Técnico pelo período de 18 meses, a partir da data da 

assinatura deste Termo, representando um acréscimo de 24,97% (vinte e quatro vírgula noventa e sete 

por cento) do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

O valor total do Contrato, que passará dos atuais R$ 1.190.000,00 (um milhão, cento e noventa mil reais), 

para R$ 1.487.152,40 (um milhão, quatrocentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e dois reais e quarenta 

centavos). 
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Parágrafo Único. O valor total deste Termo Aditivo será de R$ 297.152,40 (duzentos e noventa e sete mil, 

cento e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), para o período até o final do Contrato, sendo R$ 

142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais), referentes aos Serviços de Suporte Técnico e, 

R$ 154.652,40 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), 

referentes às 684 (seiscentas e oitenta e quatro) Horas de Serviços Eventuais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 

As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação Orçamentária nº 2902.04123415.098, 

Elemento de Despesa nº 3390-40.04 e 4490-40.01, Fontes de Recursos nº 142. 

 

Parágrafo Único. As eventuais despesas para o exercício subsequente serão alocadas a dotação 

orçamentária respectiva na Lei Orçamentária Anual correspondente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 103, inciso III, c/c o art. 112, § 1º, inciso II, ambos, da Lei 

Estadual nº 15.608/2007. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA 

Conforme se depreende da Cláusula 9.8 do contrato originário, “no caso de alteração do valor do contrato, 

ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.”. 

 

CLÁSULA OITAVA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, declarando quitadas as 

obrigações assumidas anteriormente, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 

qualquer época, relativamente às referidas obrigações assumidas no contrato. 
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CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em via digital de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas  

 

Curitiba/PR, em (data da última assinatura digital). 

 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

EDUARDO MOREIRA LIMA RODRIGUES DE CASTRO 

Diretor-Geral  

Secretaria de Estado da Fazenda 

 

 

 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

ROBERTO ZANINELLI COVELO TIZON 

Diretor 

Receita Estadual do Paraná 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO IUNES DE OLIVEIRA 

Sócio Administrador 

IUNEX SOLUÇÕES LTDA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome 
 
 

Nome: 

RG: 

CPF: 

Nome 
 
 

Nome: 

RG: 

CPF: 
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-03'00'



99a
41

Documento: 3TA_Contrato_009_2019_CRE.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Gustavo Malafaia do Carmo  em 26/11/2021 09:36, Eduardo Moreira Lima Rodrigues de Castro  em
26/11/2021 09:50, Jose Marcos Grabicoski em 26/11/2021 14:25, Roberto Zaninelli Covelo Tizon em 26/11/2021 14:34.

Assinatura Qualificada Externa realizada por: Marco Antonio Iunes de Oliveira em 26/11/2021 08:44.

Inserido ao protocolo 17.945.920-5 por: Cristiano Reis Valdeira em: 26/11/2021 09:26.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código:
edb211962295c6a1fc86f96e012b2c31.



             

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2021 

 

 

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ nº 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Werneck, 26, sala 801, Estoril, 

CEP 30455-610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na ENERG POWER LTDA, inscrita no CNPJ nº 

22.440.929/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua R 

Desembargador Edesio Fernandes, 122, Estoril, os serviços técnicos especializados no 

desenvolvimento de Portal de Compras Web em Plataforma Office365, Azure e SharePoint Online, 

totalizando até o momento a execução de 1.064 (um mil e sessenta e quatro) pontos de função.  

As atividades estão em execução de 26 de fevereiro de 2018 até a presente data, com portal de compras 

em produção e atividades de suporte e manutenção em execução, não havendo fatos desabonadores à 

sua qualidade técnica e que os requisitos do projeto foram atendidos respeitando o escopo, o prazo, a 

qualidade e os custos acordados. 

  

 

 

 



ATESTADO DE USIMINAS
CAPACIDADE TÉCNICA

Belo Horizonte, 19 de agosto de 2019

Atesto para fins de comprovação de capacidade técnica que a IUNEX SOLUCOES LTDA - ME, inscrita

no CNPJ no 14.476.967/0001-59, com sede na Avenida Professor Mário Werneck, 26, sala 801,

Estoril, CEP 30455-610, na cidade de Belo Horizonte, realizou na USIMINAS - USINAS

SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS SIA, inscrita no CNPJ no 60.894.730/0039-88, com sede na

cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Professor Jose Vieira De Mendonca, 3011, os

serviços configuração e suporte às plataformas Azure Active Directory e Microsoft Office 365

contemplando configuração do serviço de federação entre floresta Active Directory com Azure Active

Directory, customização do formulário de autenticação, configuração inicial dos serviços SharePoint,

Exchange e Project Online integrantes do Microsoft Office 365, suporte no processo de migração de

conteúdo e mensagens para a plataforma Microsoft Office 365, apoio nas configurações de segurança,

firewall e domínio DNS, preparação de estrutura SharePoint para gestão de documentos e

demonstrações sobre funcionalidades das plataformas Onedrive, Skype for Business, Microsoft Teams,

Delve, Planner, SharePoint e Yammer.

As atividades foram desenvolvidas entre 26 e outubro de 2017 e novembro de 2018, não havendo fatos

desabonadores à sua qualidade técnica e que os requisitos do projeto foram atendidos respeitando o

escopo, o prazo, a qualidade e os custos acordados.

Lu ian 194111 e eira Versieux

Ger ecnol, Oper e Seg Informação

luciano.versieux@usiminas.com / 55 03138294711
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 admin center do Microsoft 365 Pesquisar  Renan Torres Vieira RV

Selecione um produto para exibir e atribuir licenças. 
Go to Your products para gerenciar cobrança ou comprar mais licenças.

Licenças

Assinaturas Solicitações

  Azure Active Directory Premium P1 10 0/10 Organização

  Azure Active Directory Premium P2 62 2/64 Organização

  Azure Information Protection Premium P2 2378 14/2392 Organização

  Dynamics 365 Customer Voice Trial Ilimitadas 1 Organização

  Dynamics 365 P1 Trial for Information Workers 9999 1/10000 Organização

  Enterprise Mobility + Security E5 396 0/396 Organização

  Exchange Online (Plan 1) 5 0/5 Organização

  Microsoft 365 E3 392 3/395 Organização

  Microsoft Business Center 9995 5/10000 Organização

  Microsoft Power Apps Plan 2 Trial 9991 9/10000 Organização

  Microsoft Power Automate Free 9922 78/10000 Organização

  Microsoft Stream Trial Ilimitadas 59 Organização

  Office 365 E1 315 740/1055 Organização

  Office 365 E3 1748 1972/3720 Organização

  Power Automate per user plan 0 1/1 Organização

  Power BI (free) Ilimitadas 808 Organização

  Power BI Pro 270 295/565 Organização

  Power Virtual Agents Viral Trial 10000 0/10000 Organização

  Project Online Essentials 62 8/70 Organização

  Project Plan 3 63 73/136 Organização

  Project Plan 5 3 1/4 Organização

  Rights Management Adhoc 9993 7/10000 Organização

  Skype for Business Online (Plan 2) 333 17/350 Organização

Nome  Licenças disponí… Licenças atribuídas Tipo de conta

portalusiminas  Modo escuro

 Exportar  Atualizar  Organização 

Usuários convidados

Usuários excluídos





https://www.office.com/?auth=2&home=1&username=renan%40iunex.com.br&from=ShellLogo
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